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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 030/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2020 

 
BB: 831721 

 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para vistoria, aferição e manutenção de tacógrafo 
da frota de ônibus do programa Caminho da Escola, conforme especificações contidas no edital e 
seus anexos. 

 
 

P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 
18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no : 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2020  128/2020 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
Contratação de empresa especializada para vistoria, aferição e manutenção de tacógrafo da frota de 
ônibus do programa Caminho da Escola, conforme especificações contidas no edital e seus anexos. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 
 (X)  Por item   

Secretaria Municipal de Educação  (  ) Por lote 
 (  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 
Empreitada por preço unitário  06 (seis) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

Editais disponíveis nos sites: www.administracao-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
 
Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 14/09/2020 às 09:00 horas do dia 16/09/2020.  
Início da sessão pública: 10:30 horas do dia 16/09/2020 (Horário do Estado da Bahia) 
BB: 831721 
Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 
 
XI. Dotação orçamentária: 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE RECURSO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 

33903900 - OUTROS 
SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

2067 - MANUTENÇÃO 
DO PROGRAMA 
TRANSPORTE 

ESCOLAR 

15 - TRANSF. DE 
RECURSOS DO FNDE 

 

XII. Da referência de Tempo: 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2020 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 

procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 
Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, está indicado no item IX 

do preâmbulo, admitindo-se a sua prorrogação por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 
meses (Art. 57, inciso II da lei 8.666/93). 

 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo II deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  

 
1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

especificada no item XI do preâmbulo. 
 
1.7. O serviço objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o prazo 

da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 

matriz ou da filial; 
2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 

desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 

assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 

qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 

ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 
4.1   A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 

através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário do Estado da Bahia. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D1176F431C6247C9A816D8AE9C5F50E1

quarta-feira, 2 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01095 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 2 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01095 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
 

 

 

 4

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 

parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 

apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 

licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
deverá ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo IX deste edital identificando a 

marca dos produtos para cada item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  

4.10. A marca, do produto ofertado, caso haja, deverá, obrigatoriamente, constar no campo 

“Informações Adicionais” da proposta do licitante, lançada no sistema eletrônico, sob pena de 

desclassificação. No caso de a marca coincidir com o nome do licitante, deve-se constar a 

expressão “Marca Própria”. 

4.11. Todas as características declaradas devem ser descritas na proposta vencedora e 

comprovadas através de documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais como: 

catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o 

produto ou componente ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita. Devem 

ser indicados todos os modelos de todos os produtos ofertados;  

4.12. Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações dos produtos cotados, 

que estejam impressos em idioma diverso do nacional, deverão ser apresentados com 

tradução para o português; 

4.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

4.14. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 

eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 

consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 

classificadas para a etapa de lances. 
4.15. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não 

contiverem informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto 

proposto; contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua 

compreensão; apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido; 

apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido e apresentarem 

prazo de garantia inferior ao estabelecido. 

4.16. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4.17. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 

4.18. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

4.19. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

4.20. Os documentos que, porventura, forem anexados durante a inserção da proposta no campo 

“informações adicionais” (folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar 
identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus 

representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a 

identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 
 
5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

5.2   Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos estabelecidas no edital. 

5.3  O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos 

anteriormente apresentados pelo mesmo licitante. 

5.3.1 Não serão aceitos, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido primeiro. 

5.3.2 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 

5.4     Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance. 

5.5    A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 

dos lances, emitido pelo sistema aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de 

até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.6     Alternativamente ao disposto no item anterior, e com justificativa do Pregoeiro registrada em 

ata, o encerramento antecipado da sessão pública poderá ocorrer por sua decisão, quando 

transcorrido o tempo mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do previsto inicialmente no edital 

para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos 

lances e subseqüente transcurso do prazo de até 30 (trinta) minutos, findo o qual será 

encerrada a recepção de lances. 

5.6.1  No caso da adoção do rito previsto neste item, encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor, bem assim decidir sua aceitação. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

5.7   Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.7.1 Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqüíveis, 

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

5.8    Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições 

deste Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da 

realidade do mercado. 

5.9    O Pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de 

menor valor, a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, 

apresentou o menor preço. 

5.10  Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

complementar nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  

5.10.1 Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada, e empate real as que sejam iguais. 

5.10.2 Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 

bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, 

exeqüível, considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 

o objeto licitado.  

5.10.3 Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo 

de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.10.4 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, 

ou se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à 

microempresa ou empresa de pequeno porte subseqüente em situação de empate, se houver, 

na ordem classificatória, até a apuração de uma proposta que atenda às condições 

estabelecidas neste edital.  

5.10.5 No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.10.6 O disposto neste item 5.10 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.10.7 Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, 

procedendo-se, sucessivamente, a sorteio em ato público, para o qual os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro critério. 

5.10.7.1 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 
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5.10.8 Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes 

não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos 

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

5.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

5.11.1 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

5.11.2 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.11.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.12. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
6.1  Todos os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 

situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo máximo de 03 (três) 

horas após o encerramento do pregão através do correio eletrônico:  

administracao@Jequié.ba.gov.br, e os documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a 

classificação/habilitação, enviados pelo correio (comprovar rastreamento) e/ou protocoladas na 

Comissão Permanente de Licitação COPEL situada à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 

45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, 

de segunda a sexta-feira. Maiores informações Tel. (0xx73) 3526-8040.  

6.1.1 Caso necessário, o prazo estipulado no item 6.1 poderá ser estendido a critério da 

Administração. 

6.2   A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida, a fim de se aguardar o cumprimento dos 

prazos assinalados. 

6.3   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 

proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n.° 123/2006) conforme o 

modelo constante do ANEXO VII, a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme 

o modelo constante do ANEXO IV, o instrumento de procuração por instrumento público ou 

particular ou carta de credenciamento conforme modelo do ANEXO III, servindo como prova da 

legitimidade de quem outorgou os poderes. 

6.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

6.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D1176F431C6247C9A816D8AE9C5F50E1

quarta-feira, 2 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01095 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 2 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01095 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
 

 

 

 8

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 

no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 

restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

6.6.  Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 

estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 30 (trinta) minutos para o recebimento de 

novas propostas. 

6.7.  Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

6.8.   Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, observadas 

as seguintes normas: 

6.9.  Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de 

manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, 

conseqüentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

6.10. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, que deverá ser formulado em 

documento próprio no sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no 

primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente. 

6.11. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias 

úteis. 

6.12. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para 

decidir o recurso.  

6.13. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

6.14.  Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, 

beneficiárias do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi 

procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva 

regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá à data em que declarado o vencedor, prorrogável, por igual período, a critério da 

Administração Pública. 

6.15.  Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada 

inabilitada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

6.16. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, 

visando obter preço menor.  

6.17 Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com 

vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação 

pertinente. 
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6.18. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 
relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das 
demais formas de publicidade previstas na lei. 
 
7. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

7.1.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 

autoridade superior.  

7.2.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

7.3.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Todos os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 

situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo máximo de 03 (três) 

horas após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br, e os documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a classificação/habilitação, 

enviados pelo correio (comprovar rastreamento) e/ou protocoladas na Comissão Permanente 
de Licitação COPEL, situada à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro 
Jequiezinho Jequié/BA., no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a 
sexta-feira. Maiores informações Tel. (73) 3526-8000. 

 
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
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d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado de que atua no ramo de fornecimento do objeto desta licitação e de 
que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente 
mantido com o emitente do atestado (os documentos referidos deverão ser apresentados em 
cópia(s) autenticada(s) em todas as vias); 

 
b) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede 

da empresa. 
 

c) Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (conforme 
modelo do anexo V); 

 
d) Declaração sob as penas da lei da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação 

(conforme modelo do anexo VI); 
 
8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o 

documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses 

da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. A licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de 

Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas 

seqüencialmente onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 

respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial e Certidão 

de Regularidade Profissional, emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade ou no caso 

de empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o Balanço Patrimonial e 

Demonstração de Resultado emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e 
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Autenticação, podendo este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão 

de Registro. 

8.1.4.1 O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação em 

Diário Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima  

8.1.4.2 Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo 

índice oficial (IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 

8.1.4.3 Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, 

a PMA se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi 

transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores 

apresentados e calculados pelos licitantes. 

8.1.4.4 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 

acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 

licitante. 

8.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

8.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista 

na letra “d” do item 9.2 – Das PENALIDADES, deste edital. 

8.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 

apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 

expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

8.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 

e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

8.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 

autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

8.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 

fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 

habilitação no certame. 

8.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

8.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da COPEL, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 

oficial. 
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8.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 

9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
9.1     Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d)     Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 

até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
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9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
10.1     Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura 

Municipal de Jequié, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de 

abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante 

considere que o viciaram. 

10.1.1  Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados o Pregoeiro, contendo as informações para contato, sendo que, até dois dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 

o Edital, na forma eletrônica, utilizando-se do e-mail administracao@jequié.ba.gov.br até as 

13h de cada dia útil. 

10.1.2  No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da 
unidade responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos 
neste subitem, começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao 
registrado na correspondência eletrônica. 

10.2     Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo previsto no art. 41 da Lei 8.666/93.  

10.3     Acolhida a impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

10.4    Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 

Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

protocolados no endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através 

do e-mail administracao@jequié.ba.gov.br, obedecido o critério previsto no subitem 10.1.1e 

10.1.2. 

10.5     As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.6     As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

10.7     Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 

caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito 

de petição, interposta perante o Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à 

autoridade competente para no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o 

julgamento. 

10.8     Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do 

licitante ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso 
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com a síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos.  
10.9     Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia útil 

seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado 

antes da hora normal. 

10.10    Os memoriais serão dirigidos ao Secretário Municipal de Administração (autoridade superior), 

por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, 

o recurso e os autos para decisão a ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado do recebimento, sob pena de responsabilidade. 

10.11    A autoridade superior para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, 

total ou parcialmente, a decisão recorrida. 

10.12    A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

10.13    O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.14 A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de 

decididos os recursos.  

10.15 As impugnações e recursos deverão ser enviados através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, sito 

à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., seja por via 

eletrônica ou Eletrônico no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a 

sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 3526-8040. 

11. CONTRATAÇÃO 
 

11.1. Homologada a licitação pela Autoridade Superior, o adjudicatário será convocado a assinar o 
termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias corridos para este fim, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
 
11.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato 
sob pena de rescisão do mesmo. 
 
11.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
11.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
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11.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
11.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou penações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
11.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 

 
12. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 

12.1. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
12.2 Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do material fornecido, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
12.3 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
12.4. No caso de licitação internacional as condições de pagamento entre as empresas brasileiras 
e estrangeiras devem ser equivalentes. 
 
12.5. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a 
entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
 
12.6. Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua 
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de 
recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo constante 
da solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 
 
12.7. Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as 
pendências no prazo de até 5 (cinco) dias. 
 
12.8. Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 
contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão 
estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 
 
12.9. No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou 
contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o 
enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade 
fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, com fins específicos e para todos os 
efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e 
contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos 
termos da lei. 
 
12.10. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
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12.11. Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a 
regularização da situação, se, no ato da entrega dos veículos, forem identificadas imperfeições e/ou 
divergências em relação às especificações técnicas contidas neste instrumento e seus anexos. 
 
12.12. Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do material fornecido, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
12.13. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
13. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA  

 
13.1. Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do 
disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
14. REGIME DE EXECUÇÃO  
14.1. O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 
 
15. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem 

assim receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 
 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com 
a execução do contrato. 

15.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada 
de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
16.  RESCISÃO 
16.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais previstas em Lei. 
 
17. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

17.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 

17.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
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justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, 
baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 

17.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 
presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente 
ao licitante/contratado. 

 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS  
18.1  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 

apresentação das propostas.  

18.2     A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 

divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

18.3     Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

18.4    O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

18.5    As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  

18.6     A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.7    É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que 

deveria constar originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas; 

18.8    O PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 

promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

18.9    Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 

porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

18.10  Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida 

convocação será feita através de envio de fax, ofício, ou e-mail. 

18.11   Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do 

prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, 
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reservando-se à Prefeitura Municipal de Jequié, o direito de, independentemente de qualquer 

aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

18.12   Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados 

através do correio eletrônico: administracao@jequié.ba.gov.br ou protocolados, na Comissão 

Permanente de Licitação, sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro 

Jequiezinho Jequié/BA, seja por via eletrônica ou Eletrônico nos horário de expediente das 

08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 

3526-8000. 
18.13   Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Diretoria de Compras e Licitação, situado na Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 

Bairro Jequiezinho Jequié/BA., nos dias úteis, no horário das 08h às 13h. 

18.15   Fica designado o foro da Cidade de Jequié - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 
19. DOS ANEXOS 
19.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
c) Minuta do Contrato (ANEXO II); 
d) Modelo de Carta de Credenciamento (ANEXO III) 
d) Declaração de atendimento às condições de habilitação (ANEXO IV); 

e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO 
V); 

f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 

qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 

indireta (ANEXO VI) 

g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VII); 
h) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO VIII) 
i) Modelo de Proposta de Preço – (ANEXO IX) 

 
Jequié, 27 de agosto de 2020. 

 
 
 

Odair José da Silva Santana 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
    030/2020 

 
 
1. OBJETO 
Contratação de empresa especializada para vistoria, aferição e manutenção de tacógrafo da frota de 
ônibus do programa Caminho da Escola, conforme especificações contidas no edital e seus anexos. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
Devido a necessidade de liberação dos documentos junto ao detran para emissão do crlv (certificado 
de registro e licenciamento de veículos) justifica-se a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços para vistoria, aferição e manutenção de tacógrafo da frota dos ônibus do 
programa caminho da escola. 
 
3. PRAZO DE VIGÊNCIA 
PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES. 
 
4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 
28.706,06 (vinte e oito mil setecentos e seis reais e seis centavos). 
 
5.DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Qtd. 
Período. 

Und. 
Período 

Vlr. 
Unit. Vlr. Tot 

1 Serv. 41893 

VEÍCULO QTW7D75 - VISTORIA COMPLETA 
- ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, GRU, TAMPA 
LACRE. 

1 UN ----- ----- 646,66 646,66 

2 Serv. 41894 

VEÍCULO QTW3H77 - VISTORIA COMPLETA 
- ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, GRU, TAMPA 
LACRE. 

1 UN ----- ----- 646,66 646,66 

3 Serv. 41895 

VEÍCULO QTW3E95 - VISTORIA COMPLETA 
- ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, GRU, TAMPA 
LACRE. 

1 UN ----- ----- 646,66 646,66 

4 Serv. 41896 

VEÍCULO NTH8096 - VISTORIA COMPLETA 
- ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, GRU, TAMPA 
LACRE. 

1 UN ----- ----- 646,66 646,66 

5 Serv. 41897 VEÍCULO NTH8096 - MANUTENÇÃO, 
REPARO, RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- ----- 1.092,30 1.092,30 

6 Serv. 41898 

VEÍCULO OKY6651 - VISTORIA COMPLETA 
- ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, GRU, TAMPA 
LACRE. 

1 UN ----- ----- 646,66 646,66 

7 Serv. 41899 VEÍCULO OKY6651 - MANUTENÇÃO, 
REPARO, RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- ----- 492,33 492,33 

8 Serv. 41900 

VEÍCULO NZB4245 - VISTORIA COMPLETA 
- ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, GRU, TAMPA 
LACRE. 

1 UN ----- ----- 646,66 646,66 

9 Serv. 41901 VEÍCULO NZB4245 - MANUTENÇÃO, 
REPARO, RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- ----- 757,13 757,13 

10 Serv. 41902 

VEÍCULO OKY3937 - VISTORIA COMPLETA 
- ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, GRU, TAMPA 
LACRE. 

1 UN ----- ----- 646,66 646,66 
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11 Serv. 41903 VEÍCULO OKY3937 - MANUTENÇÃO, 
REPARO, RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- ----- 890,33 890,33 

12 Serv. 41904 
VEÍCULO JQL3201 - VISTORIA COMPLETA - 
ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, GRU. 

1 UN ----- ----- 618,33 618,33 

13 Serv. 41905 VEÍCULO JQL3201 - MANUTENÇÃO, 
REPARO, RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- ----- 1.870,00 1.870,00 

14 Serv. 41906 

VEÍCULO OLA1885 - VISTORIA COMPLETA 
- ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, GRU, TAMPA 
LACRE. 

1 UN ----- ----- 618,33 618,33 

15 Serv. 41907 VEÍCULO OLA1885 - MANUTENÇÃO, 
REPARO, RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- ----- 1.973,33 1.973,33 

16 Serv. 41908 
VEÍCULO OLA2960 - VISTORIA COMPLETA 
- ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, GRU. 

1 UN ----- ----- 618,33 618,33 

17 Serv. 41909 VEÍCULO OLA2960 - MANUTENÇÃO, 
REPARO, RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- ----- 1.973,33 1.973,33 

18 Serv. 41910 

VEÍCULO QTW3E65 - VISTORIA COMPLETA 
- ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, GRU,TAMPA 
LACRE. 

1 UN ----- ----- 646,66 646,66 

19 Serv. 41911 
VEÍCULO OKY6063- VISTORIA COMPLETA - 
ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, GRU. 

1 UN ----- ----- 646,66 646,66 

20 Serv. 41912 VEÍCULO OKY6063 - MANUTENÇÃO, 
REPARO, RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- ----- 730,83 730,83 

21 Serv. 41913 

VEÍCULO OKY3333 - VISTORIA COMPLETA 
- ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, GRU,TAMPA 
LACRE. 

1 UN ----- ----- 646,66 646,66 

22 Serv. 41914 VEÍCULO OKY3333 - MANUTENÇÃO, 
REPARO, RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- ----- 1.105,63 1.105,63 

23 Serv. 41915 

VEÍCULO OKY4316 - VISTORIA COMPLETA 
- ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, GRU,TAMPA 
LACRE. 

1 UN ----- ----- 646,66 646,66 

24 Serv. 41916 VEÍCULO OKY4316 - MANUTENÇÃO, 
REPARO, RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- ----- 735,66 735,66 

25 Serv. 41917 

VEÍCULO NZB8228 - VISTORIA COMPLETA 
- ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, GRU,TAMPA 
LACRE. 

1 UN ----- ----- 646,66 646,66 

26 Serv. 41918 VEÍCULO NZB8228 - MANUTENÇÃO, 
REPARO, RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- ----- 928,00 928,00 

27 Serv. 41919 

VEÍCULO OKY5593 - VISTORIA COMPLETA 
- ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, GRU,TAMPA 
LACRE. 

1 UN ----- ----- 646,66 646,66 

28 Serv. 41920 VEÍCULO OKY5593 - MANUTENÇÃO, 
REPARO, RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- ----- 914,16 914,16 

29 Serv. 41921 

VEÍCULO OKY4582 - VISTORIA COMPLETA 
- ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, GRU,TAMPA 
LACRE. 

1 UN ----- ----- 646,66 646,66 

30 Serv. 41922 VEÍCULO OKY4582 - MANUTENÇÃO, 
REPARO, RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- ----- 636,33 636,33 

31 Serv. 41923 

VEÍCULO NZA1132 - VISTORIA COMPLETA 
- ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, GRU,TAMPA 
LACRE. 

1 UN ----- ----- 646,66 646,66 
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32 Serv. 41924 VEÍCULO NZA1132 - MANUTENÇÃO, 
REPARO, RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- ----- 442,50 442,50 

33 Serv. 41925 

VEÍCULO OUS6104 - VISTORIA COMPLETA 
- ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, GRU,TAMPA 
LACRE. 

1 UN ----- ----- 646,66 646,66 

34 Serv. 41926 VEÍCULO OUS6104 - MANUTENÇÃO, 
REPARO, RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- ----- 924,66 924,66 

35 Serv. 41927 

VEÍCULO JSY1344 - VISTORIA COMPLETA - 
ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, GRU,TAMPA 
LACRE. 

1 UN ----- ----- 646,66 646,66 

36 Serv. 41928 VEÍCULO JSY1344 - MANUTENÇÃO, 
REPARO, RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- ----- 391,33 391,33 

Valor Total:   28.706,06 

6. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 

33903900 - OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

2067 - MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA 
TRANSPORTE ESCOLAR 

15 - TRANSF. DE 
RECURSOS DO 
FNDE 

 
7. DA CONTRATAÇÃO 

 
7.1 Homologada a licitação pela Autoridade Superior, o adjudicatário será convocado a assinar o 
termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias corridos para este fim, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
 
7.2 O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato 
sob pena de rescisão do mesmo. 
 
7.3 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
7.4 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
7.5 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
7.6 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou penações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
7.7 A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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8.1 Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao Banco do 
Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
8.2 Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com 

o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e 
requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

 
8.3 Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão 
que o praticou. 

 
8.4 Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
8.5 Regras acerca da participação de matriz e filial: 

d) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
e) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
f) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 

matriz ou da filial; 
8.6 Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 

desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 

assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual 

deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

 
9 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
9.1 Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao 

provedor do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e 

a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

9.2 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

9.3 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

9.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 

ocorra sua desconexão. 

9.5 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 
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9.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

9.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

10. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
10.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem 
assim receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 
 

h) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

i) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

j) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

k) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

l) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 

m) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

n) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com 
a execução do contrato. 

10.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada 
de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
11. FISCAL DO CONTRATO 
 

LUDIMILA GALVÃO DE CARVALHO 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Contrato. 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o serviço objeto do presente Contrato. 
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no serviço, obedecidos os 

limites legais. 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
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f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 030/2020. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

a) Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula terceira 
deste instrumento. 

b) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do serviço ora pactuado. 
c) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 

e) Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, defeito, vícios ou 
incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao bom 
andamento do contrato. 

 
14. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
13.1     Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

13.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
d)     Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de até 
dois anos; 
e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 
13.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
13.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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14. DA HABILITAÇÃO 
 
14.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio eletrônico, toda a documentação 
relativa a sua habilitação exigidos no Edital, no prazo 48 (quarenta e oito) horas contados a partir do 
encerramento da sessão de disputa, a exigência de encaminhar ao endereço eletrônico 
administracao@jequie.ba.gov.br. 
 
15. DA HABILITAÇÃO 
 
15.1. Todos os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 
situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo máximo de 03 (três) horas 
após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: administracao@jequie.ba.gov.br, e os 
documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do encerramento do pregão, como 
condição indispensável para a classificação/habilitação, enviados pelo correio (comprovar 
rastreamento) e/ou protocoladas na Comissão Permanente de Licitação COPEL, situada à Praça 
Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., no horário de expediente 
das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira. Maiores informações Tel. (73) 3526-8000. 
 

15.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
f) De registro público, no caso de empresário individual; 
g) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 

com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

h) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

i) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

j) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 
15.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
j) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 
k) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
l) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

15.1.2.1 Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias 
entre a data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

15.1.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado de que atua no ramo de fornecimento do objeto desta licitação e de 
que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente 
mantido com o emitente do atestado (os documentos referidos deverão ser apresentados em 
cópia(s) autenticada(s) em todas as vias); 
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b) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede 
da empresa. 

c) Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (conforme 
modelo do anexo V); 

d) Declaração sob as penas da lei da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação 
(conforme modelo do anexo VI); 

 
15.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o 
documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de 
expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo 
ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. A 
licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande 
Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas 
seqüencialmente onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial e Certidão de 
Regularidade Profissional, emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade ou no caso de 
empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o Balanço Patrimonial e Demonstração 
de Resultado emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, contendo 
Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo 
este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro. 

15.1.4.1 O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação 
em Diário Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima  

15.1.4.2 Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo 
índice oficial (IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 

15.1.4.3 Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, 
a PMA se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi 
transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores 
apresentados e calculados pelos licitantes. 

15.1.4.4 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 
acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 
licitante. 

15.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

15.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista 
na letra “d” do item 9.2 – Das PENALIDADES, deste edital. 

15.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome 
e de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem 
ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

15.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em 
nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

15.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou 
cópias autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

15.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

15.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
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8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

15.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da COPEL, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 
oficial. 

15.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 
16 – DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE ENTREGA 
16.1 A empresa vencedora fornecerá os produtos e os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargos, em até 15 (quinze) dias a partir da data da ordem de fornecimento 
emitidas pela Secretaria solicitante deste Município, salvo em casos justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE, nos locais indicados pela Secretaria de Educação do Município de Jequié-Ba. 
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ANEXO II 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2020 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2020 

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A EMPRESA 
________________, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiézinho - Jequié – BA, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio 
Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - expedida 
pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, e a firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. neste ato 
representada por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a 
homologação do Pregão Eletrônico Nº  030/2020, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que 
será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Contratação de empresa especializada para vistoria, aferição e manutenção de tacógrafo da frota de 
ônibus do programa Caminho da Escola, conforme especificações contidas no edital e seus anexos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta da 
Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico Nº 030/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO 

33903900 - OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

2067 - MANUTENÇÃO 
DO PROGRAMA 
TRANSPORTE 

ESCOLAR 

15 - TRANSF. DE 
RECURSOS DO 

FNDE 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo serviço abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO SERVIÇO A SER CONTRATADO: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 
 

Marca 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

 LOTE 

         

 Valor Total:    
 
O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das 
condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a 
recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos 
os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico Nº 030/2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o vigésimo dia do mês subsequente a 
prestação do serviço, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao serviço realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do serviço total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da 
emissão da fatura relativos ao serviço ocorrido.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de ..................................................... a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo a lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa vencedora deverá fornecer o objeto licitado ao 
CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou encargo, em até 48 (quarenta e oito) horas após 
recebimento da Autorização de Fornecimento pela empresa, sob pena de rescisão unilateral do 
contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer serviço em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O serviço será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela CONTRATANTE, 
conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
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Fica designado para fiscalização do presente contrato o (a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Matricula 
nº. xxxxxxx, lotado na Secretaria de xxxxxxxx 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

c) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
d) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

e) Não transferir, no todo ou em parte, o serviço objeto do presente Contrato. 
 

f) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no serviço, obedecidos os 
limites legais. 

 
g) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

h) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 030/2020. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas 
na Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
serviço ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese 
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 

II. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do serviço não realizado; 

III. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
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PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII 
do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, 
através de processo de execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo 
extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do serviço, 
salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado na 
forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do serviço, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 

do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
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JEQUIÉ/BA, ............de........................ de 2020. 
 
 

________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 

_______________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
_________________________    
CPF: 
_________________________ 
CPF: 
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Pregão Eletrônico nº 030/2020 
ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  
 

ASSUNTO: _____________________, objeto do Pregão Eletrônico nº 030/2020 
Designação de Representante 

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) _______________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº _______________, e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no  

________________, a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Jequié, na 

modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2020, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa ____________________, bem 

como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes 

ao certame. 

 

_________________, ______ de ___________________ de 2020. 

 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

 

Obs: É necessário o reconhecimento de firma do outorgante. 
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Pregão Eletrônico nº 030/2020 
ANEXO IV 

 
(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 

4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 030/2020, estando 

ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  

 

______________, em _____ de _____________de 2020. 

 

 

______________________________________________  

Assinatura do Representante Legal. 

 

OBS.:  
- ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU SEJA, 
FORA DOS ENVELOPES. 
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Pregão Eletrônico nº 030/2020 
ANEXO V 
(modelo) 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

__________________, ______ de _______________ de ______. 

Local e data 

_____________________________________ 

Licitante interessado 

 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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Pregão Eletrônico nº 030/2020 

ANEXO VI 
(modelo) 

 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 

qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 

indireta. 

 

 

________________, _______, de _______________de_________ 

Local e Data 

 

____________________________________________________ 

Licitante Interessado 

 

 

OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(modelo) 
 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

À 
PREFEITURA DE JEQUIÉ - BAHIA 
  

  

REF. Pregão Eletrônico nº 030/2020 
  

 

A empresa............................................................................................, com sede na 

........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 

..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código 

Penal, que se enquadra na situação de......................................................(microempresa ou empresa 

de pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
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Pregão Eletrônico nº 030/2020 
ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E  
CONTRATO 
 
 

 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

  

Dados do representante para assinatura do contrato 

 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 030/2020                                                                       
ANEXO IX – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Jequié, ..... de ............. de 2020 

À 

Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 

At.: Pregoeiro Municipal 

Pregão Eletrônico nº 030/2020 
 

Sr. Pregoeiro, 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 
....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para Contratação 
de empresa especializada para vistoria, aferição e manutenção de tacógrafo da frota de ônibus do 
programa Caminho da Escola, conforme especificações contidas no edital e seus anexos.  
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Qtd. 
Período. 

Und. 
Período 

Vlr. 
Unit. 

Vlr. 
Tot 

1 Serv. 41893 
VEÍCULO QTW7D75 - VISTORIA COMPLETA - 
ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, GRU, TAMPA LACRE. 

1 UN ----- -----   

2 Serv. 41894 
VEÍCULO QTW3H77 - VISTORIA COMPLETA - 
ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, GRU, TAMPA LACRE. 

1 UN ----- -----   

3 Serv. 41895 
VEÍCULO QTW3E95 - VISTORIA COMPLETA - 
ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, GRU, TAMPA LACRE. 

1 UN ----- -----   

4 Serv. 41896 
VEÍCULO NTH8096 - VISTORIA COMPLETA - ENSAIO, 
SELAGEM, SISCRONO WEB, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, GRU, TAMPA LACRE. 

1 UN ----- -----   

5 Serv. 41897 VEÍCULO NTH8096 - MANUTENÇÃO, REPARO, 
RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- -----   

6 Serv. 41898 
VEÍCULO OKY6651 - VISTORIA COMPLETA - ENSAIO, 
SELAGEM, SISCRONO WEB, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, GRU, TAMPA LACRE. 

1 UN ----- -----   

7 Serv. 41899 VEÍCULO OKY6651 - MANUTENÇÃO, REPARO, 
RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- -----   

8 Serv. 41900 
VEÍCULO NZB4245 - VISTORIA COMPLETA - ENSAIO, 
SELAGEM, SISCRONO WEB, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, GRU, TAMPA LACRE. 

1 UN ----- -----   

9 Serv. 41901 VEÍCULO NZB4245 - MANUTENÇÃO, REPARO, 
RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- -----   

10 Serv. 41902 
VEÍCULO OKY3937 - VISTORIA COMPLETA - ENSAIO, 
SELAGEM, SISCRONO WEB, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, GRU, TAMPA LACRE. 

1 UN ----- -----   

11 Serv. 41903 VEÍCULO OKY3937 - MANUTENÇÃO, REPARO, 
RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- -----   

12 Serv. 41904 
VEÍCULO JQL3201 - VISTORIA COMPLETA - ENSAIO, 
SELAGEM, SISCRONO WEB, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, GRU. 

1 UN ----- -----   

13 Serv. 41905 VEÍCULO JQL3201 - MANUTENÇÃO, REPARO, 
RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- -----   

14 Serv. 41906 
VEÍCULO OLA1885 - VISTORIA COMPLETA - ENSAIO, 
SELAGEM, SISCRONO WEB, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, GRU, TAMPA LACRE. 

1 UN ----- -----   

15 Serv. 41907 VEÍCULO OLA1885 - MANUTENÇÃO, REPARO, 
RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- -----   

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D1176F431C6247C9A816D8AE9C5F50E1

quarta-feira, 2 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01095 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 041

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 2 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01095 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
 

 

 

 40 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

16 Serv. 41908 
VEÍCULO OLA2960 - VISTORIA COMPLETA - ENSAIO, 
SELAGEM, SISCRONO WEB, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, GRU. 

1 UN ----- -----   

17 Serv. 41909 VEÍCULO OLA2960 - MANUTENÇÃO, REPARO, 
RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- -----   

18 Serv. 41910 
VEÍCULO QTW3E65 - VISTORIA COMPLETA - 
ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, GRU,TAMPA LACRE. 

1 UN ----- -----   

19 Serv. 41911 
VEÍCULO OKY6063- VISTORIA COMPLETA - ENSAIO, 
SELAGEM, SISCRONO WEB, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, GRU. 

1 UN ----- -----   

20 Serv. 41912 VEÍCULO OKY6063 - MANUTENÇÃO, REPARO, 
RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- -----   

21 Serv. 41913 
VEÍCULO OKY3333 - VISTORIA COMPLETA - ENSAIO, 
SELAGEM, SISCRONO WEB, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, GRU,TAMPA LACRE. 

1 UN ----- -----   

22 Serv. 41914 VEÍCULO OKY3333 - MANUTENÇÃO, REPARO, 
RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- -----   

23 Serv. 41915 
VEÍCULO OKY4316 - VISTORIA COMPLETA - ENSAIO, 
SELAGEM, SISCRONO WEB, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, GRU,TAMPA LACRE. 

1 UN ----- -----   

24 Serv. 41916 VEÍCULO OKY4316 - MANUTENÇÃO, REPARO, 
RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- -----   

25 Serv. 41917 
VEÍCULO NZB8228 - VISTORIA COMPLETA - ENSAIO, 
SELAGEM, SISCRONO WEB, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, GRU,TAMPA LACRE. 

1 UN ----- -----   

26 Serv. 41918 VEÍCULO NZB8228 - MANUTENÇÃO, REPARO, 
RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- -----   

27 Serv. 41919 
VEÍCULO OKY5593 - VISTORIA COMPLETA - ENSAIO, 
SELAGEM, SISCRONO WEB, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, GRU,TAMPA LACRE. 

1 UN ----- -----   

28 Serv. 41920 VEÍCULO OKY5593 - MANUTENÇÃO, REPARO, 
RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- -----   

29 Serv. 41921 
VEÍCULO OKY4582 - VISTORIA COMPLETA - ENSAIO, 
SELAGEM, SISCRONO WEB, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, GRU,TAMPA LACRE. 

1 UN ----- -----   

30 Serv. 41922 VEÍCULO OKY4582 - MANUTENÇÃO, REPARO, 
RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- -----   

31 Serv. 41923 
VEÍCULO NZA1132 - VISTORIA COMPLETA - ENSAIO, 
SELAGEM, SISCRONO WEB, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, GRU,TAMPA LACRE. 

1 UN ----- -----   

32 Serv. 41924 VEÍCULO NZA1132 - MANUTENÇÃO, REPARO, 
RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- -----   

33 Serv. 41925 
VEÍCULO OUS6104 - VISTORIA COMPLETA - 
ENSAIO, SELAGEM, SISCRONO WEB, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, GRU,TAMPA LACRE. 

1 UN ----- -----   

34 Serv. 41926 VEÍCULO OUS6104 - MANUTENÇÃO, REPARO, 
RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- -----   

35 Serv. 41927 
VEÍCULO JSY1344 - VISTORIA COMPLETA - ENSAIO, 
SELAGEM, SISCRONO WEB, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, GRU,TAMPA LACRE. 

1 UN ----- -----   

36 Serv. 41928 VEÍCULO JSY1344 - MANUTENÇÃO, REPARO, 
RESTAURAÇÃO. 1 UN ----- -----   

  
 

 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de 

R$.................................. (por extenso).  

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
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Prazo de execução: 06 (seis) meses. 

Prazo de entrega dos serviços: 15 (quinze) dias. 

Atenciosamente, 

 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 031/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO Nº 131/2020 

 
BB: 831768 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de conjuntos de projetos 
pedagógicos, livros e artefatos lúdicos do ensino infantil, fundamental I e II, assim como projeto de 
inclusão social, para uso dos alunos da rede municipal de ensino do município de Jequié - BA. 
 

P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal nº 
18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no: 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 031/2020  131/2020 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de conjuntos de projetos pedagógicos, livros e 
artefatos lúdicos do ensino infantil, fundamental I e II, assim como projeto de inclusão social, para uso 
dos alunos da rede municipal de ensino do município de Jequié - BA. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES INTERRESSADAS: 
 

Menor Preço 
 (  ) Por item    

       Secretaria Municipal de Educação 
 

 (  ) Por lote 
 (X) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços 

Empreitada por Preço Unitário  12 (doze) meses a partir da data da assinatura 
X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 

sessão pública da licitação: 
Editais disponíveis nos sites: www.administracao-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
 
XI. Horário para abertura das propostas e início da sessão pública: 
Início do recebimento das propostas: às 8:00 horas do dia 15/09/2020. 
Abertura de propostas: às 9:00 horas do dia 17/09/2020. 
Início da sessão pública: às 11:00 horas do dia 17/09/2020 (Horário do Estado da Bahia) 
BB: 831768 
Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 031/2020 

 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 

procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 
Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 
 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo IV deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  

 
1.6. A prestação do objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o 

prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto 

ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual.  

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 

e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, 

desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 

pelo Órgão que o praticou.  

2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 

Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 

8.666/93. 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que 

a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
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c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 

matriz ou da filial; 
2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 

desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 

assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 

qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a licitante deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 

ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 
4.1  A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 

através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário do Estado da Bahia. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
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4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 

parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 

apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  
4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 

licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando o 

modelo e a marca dos produtoss para cada item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  

4.10. A marca do produto ofertado deverá, obrigatoriamente, constar no campo “Informações 

Adicionais” da proposta do licitante, lançada no sistema eletrônico, sob pena de 

desclassificação. No caso da marca coincidir com o nome do licitante, deve-se constar a 

expressão “Marca Própria”. 

4.11. Todas as características declaradas devem ser descritas na proposta vencedora e 

comprovadas através de documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais como: 

catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o 

produto ou componente ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita. Devem 

ser indicados todos os modelos de todos os produtos ofertados;  

4.12. Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações dos produtos cotados, 

que estejam impressos em idioma diverso do nacional, deverão ser apresentados com 

tradução para o português; 

4.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

4.14. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 

eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 

consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 

classificadas para a etapa de lances. 
4.15. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 

contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; 

apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de 

entrega ou de execução superior ao estabelecido e apresentarem prazo de garantia inferior ao 

estabelecido. 
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4.16. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  

4.17. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 

4.18. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

4.19. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

4.20. Os documentos que, porventura, forem anexados durante a inserção da proposta no campo 

“informações adicionais” (folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar 
identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus 

representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a 

identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 
5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

5.2. Os lances formulados deverão indicar preço global. 
5.3   Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos estabelecidas no edital. 

5.4   O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos 

anteriormente apresentados pelo mesmo licitante. 

5.4.1 Não serão aceitos, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido primeiro. 

5.4.2 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 

5.5     Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance. 

5.6    A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 

dos lances, emitido pelo sistema aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de 

até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.7     Alternativamente ao disposto no item anterior, e com justificativa do Pregoeiro registrada em 

ata, o encerramento antecipado da sessão pública poderá ocorrer por sua decisão, quando 

transcorrido o tempo mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do previsto inicialmente no edital 

para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos 

lances e subseqüente transcurso do prazo de até 30 (trinta) minutos, findo o qual será 

encerrada a recepção de lances. 
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5.7.1  No caso da adoção do rito previsto neste item, encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor, bem assim decidir sua aceitação. 

5.8    Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.8.1 Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqüíveis, 

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

5.9    Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições 

deste Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da 

realidade do mercado. 

5.10    O Pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de 

menor valor, a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, 

apresentou o menor preço. 

5.11  Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

complementar nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  

5.11.1 Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada, e empate real as que sejam iguais. 

5.11.2 Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 

bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor 

exequível, considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 

o objeto licitado.  

5.11.3 Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo 

de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.11.4 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, 

ou se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à 

microempresa ou empresa de pequeno porte subseqüente em situação de empate, se houver, 

na ordem classificatória, até a apuração de uma proposta que atenda às condições 

estabelecidas neste edital.  

5.11.5 No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.11.6 O disposto neste item 5.10 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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5.11.7 Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, 

procedendo-se, sucessivamente, a sorteio em ato público, para o qual os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro critério. 

5.11.7.1 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 

5.11.8 Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes 

não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos 

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

5.12 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

5.12.1 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

5.12.2 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.12.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.13  Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

5.14. Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de digitação 

ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração com a queda em 

cascata dos preços, o(a) pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de modo a propiciar ordem à 

disputa. 

5.15. Após a exclusão pelo(a) pregoeiro(a) do lance considerado equivocado, o licitante poderá 
reapresentá-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte o licitante, o(a) 
pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não impossibilitará o licitante de 
permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

 
5.16. Se ocorrer desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

 
5.17. No caso de desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes através do site www.licitacoes-e.com.br. 

 
6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
6.1  Todos os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 

situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo máximo de 03 (três) 

horas após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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administração@jequie.ba.gov.br e os documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a 

classificação/habilitação, enviados pelo correio (comprovar rastreamento) e/ou protocoladas na 

Comissão Permanente de Licitação COPEL situada à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 

45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, 

de segunda a sexta-feira. Maiores informações Tel. (073) 3526-8040 

6.1.1 Caso necessário, o prazo estipulado no item 6.1 poderá ser estendido a critério da 

Administração. 

6.2.   A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida, a fim de se aguardar o cumprimento dos 

prazos assinalados. 

6.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 

proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 

modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 

conforme o modelo constante do ANEXO V. 

6.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

6.5.   A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas 

de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 

123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto no art. 42 deste 

diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de restrição fiscal e 

diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

6.6.  Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 

estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 30 (trinta) minutos para o recebimento de 

novas propostas. 

6.7.  Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

6.8.   Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, observadas 

as seguintes normas: 

6.9.  Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de 

manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, 

conseqüentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

6.10. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, que deverá ser formulado em 

documento próprio no sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no 

primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente. 
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6.11. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis. 

6.12. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis 

para decidir o recurso. 

6.13. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

6.14.  Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, 

beneficiárias do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi 

procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva 

regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá à data em que declarado o vencedor, prorrogável, por igual período, a critério da 

Administração Pública. 

6.15.  Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada 

inabilitada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

6.16. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, 

visando obter preço menor.  

6.17 Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com 

vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação 

pertinente. 

6.18. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem 

prejuízo das demais formas de publicidade previstas na lei. 

7. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

7.1.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 

autoridade superior.  

7.2.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

7.3.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

8. DA HABILITAÇÃO  
8.1.  Todos os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 

situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo máximo de 03 (três) 

horas após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br, e os documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a 

classificação/habilitação, enviados pelo correio (comprovar rastreamento) e/ou protocoladas na 

Comissão Permanente de Licitação COPEL, situada à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, no horário de expediente das 08:00 às 13:00 
horas, de segunda a sexta-feira. Maiores informações Tel. (73) 3526-8042. 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou 

contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

d) Cópia de RG do sócio administrador da empresa. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e 

INSS), Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 

12.440/2011. 

8.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o 

documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, registrado e/ou autenticado na Junta Comercial, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta (deverá ser apresentado em 

cópia autenticada em todas as vias). 

8.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

8.1.4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 
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a) Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado de que atua no ramo de fornecimento do objeto desta licitação e de 

que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente 

mantido com o emitente do atestado (os documentos referidos deverão ser apresentados em 

cópia(s) autenticada(s) em todas as vias); 

b) Alvará de Funcionamento da empresa licitante, emitido pelo órgão competente.   
 
8.1.4.2. Documentação Complementar 
a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, que cumpre plenamente os 

requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 

10.520, de 17 de julho de 2002, conforme ANEXO V; 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO 
VI; 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 

indireta, conforme ANEXO VII; 
d) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que se enquadra na situação de (microempresa ou empresa de pequeno 

porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao enquadramento dessa situação, conforme ANEXO IX; 
e) Carta De Co-Responsabilidade (deve ser apresentada em papel timbrado da empresa 

fabricante – apresentação obrigatória para todas as licitantes), conforme modelo ANEXO XII. 
f) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis ou pelo 

representante legal (conforme modelo do anexo VIII); 
g) Declaração De Elaboração Independente de Proposta, em papel timbrado e assinado por um 

de seus sócios responsáveis ou pelo representante legal (conforme modelo do anexo X); 

8.1.4.3 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 

acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 

licitante. 

8.1.5.4 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

8.1.4.5 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade 

prevista na letra “d” do item 9.2 – Das PENALIDADES, deste edital. 

8.1.4.6 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu 

nome e de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos 

devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas 

certidões expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 
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8.1.4.7 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em 

nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

8.1.4.8 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou 
cópias autenticadas por tabelião ou servidor da COPEL. 
 
8.1.4.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 

fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 

habilitação no certame. 

8.1.4.10 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

8.1.4.11 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da COPEL, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 

oficial. 

8.1.4.12 A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 

9. DAS PENALIDADES/ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
9.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2.     A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 

até dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
10.1      Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura 

Municipal de Jequié, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de 

abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante 

considere que o viciaram. 

10.1.1 Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados o Pregoeiro, contendo as informações para contato, sendo que, até dois dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 

o Edital, na forma eletrônica, utilizando-se do e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, até as 

13h de cada dia útil. 
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10.1.2  No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da 
unidade responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos 
neste subitem, começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao 
registrado na correspondência eletrônica. 

10.2     Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo previsto no art. 41 da Lei 8.666/93.  

10.3     Acolhida a impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

10.4   Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 

Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

protocolados no endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através 

do e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, obedecido o critério previsto no subitem 10.1.1e 

10.1.2. 

10.5     As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.6     As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

10.7     Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 

caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito 

de petição, interposta perante o Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à 

autoridade competente para no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o 

julgamento. 

10.8     Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do 

licitante ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso 

com a síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos.  
10.9     Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia útil 

seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado 

antes da hora normal. 

10.10  Os memoriais serão dirigidos ao Prefeito Municipal (autoridade superior), por intermédio do 

Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os 

autos para decisão a ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento, sob pena de responsabilidade. 

10.11    A autoridade superior para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, 

total ou parcialmente, a decisão recorrida. 
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10.12    A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

10.13    O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.14 A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de 

decididos os recursos.  

10.15 As impugnações e recursos deverão ser enviados através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br, ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, 

sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., seja por 

via eletrônica ou presencial no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a 

sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 3526-8000. 

11.  TERMO DE COMPROMISSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Termo de Compromisso de Prestação de Serviços e Ata de Registro de Preços, a 

serem firmados entre o licitante vencedor e a Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar o Termo de Compromisso de Prestação de Serviços 

e a Ata de Registro de Preços. 
11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 

XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 

examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar o Termo de 

Compromisso de Prestação de Serviços ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas a 

endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência do Termo 

de Compromisso de Prestação de Serviços, dando-se por intimado em caso de eventual 

tentativa frustrada de comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 

forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 

para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 

declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 

direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
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sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Termo de 

Compromisso de Prestação de Serviços ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso de Fornecimento não poderá ser objeto de cessão, transferência 

ou subcontratação, bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto 

da carona, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração 

Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 

Municipal, que os valores registrados no Termo de Compromisso de Prestação de Serviços 

encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 

praticados, inclusive quando o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” 

da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 

Municipal. 

12. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
12.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado o Termo de Compromisso de Prestação de Serviços e o titular da unidade 

compradora.  

12.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 

12.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 

que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

12.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o Termo de 

Prestação de Serviços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 

previstas neste edital. 

12.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 

ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 

não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

13. CONDIÇÕES DO PAGAMENTO  

13.1   O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, relação dos produtos disponibilizados devidamente medida e atestada pelo 

servidor responsável. 

13.2.   Juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidões de 

regularidade fiscal (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, Certidão Negativas de Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, 
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Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de 

Débitos Tributários Junto a Fazenda Municipal.  

13.3   O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a 

entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

13.4   Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das 

guias de recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no 

prazo constante da solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 

13.5. Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as 

pendências no prazo de até 5 (cinco) dias. 

13.6   Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 

contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos 

deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 

13.7     No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou 

contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da 

excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de 

isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, 

com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema 

de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos 

os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

13.8. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

13.9     Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a 

regularização da situação, se, no ato da entrega dos produtoss, forem identificadas 

imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas contidas neste 

instrumento e seus anexos. 
13.10.  Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do material fornecido, no 

todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 

providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de 

pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 

13.11 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 

em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 

14.  CONTRATAÇÃO 

14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a aquisição do objeto desta licitação nos 

termos do Termo de Referência que integra este edital. 
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14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 

competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 

retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 

edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 

propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 

das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 

deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura do Termo de Compromisso e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 

representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 

quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 

até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 

registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 

em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 

procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 

I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 

todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 

relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 

devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

15. REVISÃO DE PREÇO 
15.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 

15.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
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reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

15.3. Em caso de novo reajustamento, a periodiocidade será contada a partir da data do último 

reajustamento concedido. 

15.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 

previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 

repactuação. 

15.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 

produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

15.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 

da CONTRATADA. 

15.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 

vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 

previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

15.8. A empresa eventualmente contratada para a aquisição remanescente dos itens tem direito ao 

ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, no ato da 

contratação. 

15.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

15.10. As alterações dos preços do(s) material(ais), para efeito de repactuação ou revisão, com vista 

ao equilíbrio econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e 

que comprove alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a 

ser analisada obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os 

preços das propostas apresentadas; 

15.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 

pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 

a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

15.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 

deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

15.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 

de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

15.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 

e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

16. INCIDÊNCIAS FISCAIS 
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16.1    Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a 

PROMITENTE FORNECEDORA. 

16.2     A PROMITENTE FORNECEDORA deverá ter levado em conta, na apresentação de sua 

proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e 

todas as despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 

recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

16.3  Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

PROMITENTE FORNECEDORA acresceu indevidamente a seus preços valores 

correspondentes a quaisquer tributos não incidentes sobre a compra, tais valores serão 

imediatamente excluídos, com a devolução ao MUNICÍPIO, do valor por ventura. 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  

a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 

b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração 

Municipal; 

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 

Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 

d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 

fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 

e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 

de Preços. 
17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente fornecedor, a comunicação 

será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 

página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 

aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente fornecedor, quando, mediante 

solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 

seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 

aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

18. DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D1176F431C6247C9A816D8AE9C5F50E1

quarta-feira, 2 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01095 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 2 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01095 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 064

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 21 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

18.1   O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da locação dos bens móveis e da alocação dos recursos necessários, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 67 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

18.2    O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato. 

18.3     A verificação da adequação da presente locação de bens móveis deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos neste Termo de Referência (Anexo I). 

18.4     A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no Contrato firmado 

entre as partes. 

18.5    O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.6   A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, 

de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 

18.7    O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.8     O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 
19.1     A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu 

todo ou em parte. 

19.2    O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, 

baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado.  

19.3   Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente 

ao licitante/contratado. 
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20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 

apresentação das propostas.  

20.2     A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 

divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

20.3     Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

20.4    O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

20.5    As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  

20.6     A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.7    É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que 

deveria constar originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas; 

20.8    O PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 

promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

20.9    Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 

porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

20.10  Os vencedores terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida 

convocação será feita através de envio de fax, ofício, ou e-mail. 

20.11   Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do 

prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, 

reservando-se à Prefeitura Municipal de Jequié, o direito de, independentemente de qualquer 

aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 
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20.12   Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados 

através do correio eletrônico: administracao@jequie.ba.gov.br, ou protocolados, na Comissão 

Permanente de Licitação, sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro 

Jequiezinho Jequié/BA, seja por via eletrônica ou presencial nos horário de expediente das 

08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 

3526-8000. 
20.13   Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Diretoria de Compras e Licitação, situado na Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 

Bairro Jequiezinho Jequié/BA., nos dias úteis, no horário das 08h às 13h. 

20.15   Fica designado o foro da Cidade de Jequié - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

21 – DOS ANEXOS 
21.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preços – (ANEXO II) 
c) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal - (ANEXO 

III); 
d) Minuta da Ata de Registro de Preços – (ANEXO IV) 

e) Minuta de Contrato (ANEXO V); 

f) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO VI)  
g) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 

qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 

ou indireta (ANEXO VII); 
g) Modelo de Declaração única – (ANEXO VIII)  
h) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO IX) 

i) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta – (ANEXO X) 

j) Modelo de Termo de Compromisso de Prestação de Serviços – (ANEXO XI) 
l) Modelo de carta de autorização de comercialização e corresponsabilidade – (ANEXO XII) 

 
 

 
Jequié/BA, 27 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

Odair José da Silva Santana 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO 
1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de conjuntos de projetos pedagógicos, 
livros e artefatos lúdicos do ensino infantil, fundamental I e II, assim como projeto de inclusão social, 
para uso dos alunos da rede municipal de ensino do município de Jequié - BA. 
 
2. JUSTIFICATIVA:  
 
A PREFEITURA DE JEQUIÉ ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO VEM 
REITERAR SEU COMPROMISSO COM UMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE. SABE-SE QUE A 
EDUCAÇÃO E A BASE PARA FORMAÇÃO DOS CIDADÃOS, INDEPENDENTE DE IDADE OU 
CONDIÇÕES SOCIAL, SENDO DE SUMA IMPORTÂNCIA, A CONSTRUÇÃO DO NOSSO JUÍZO DE 
VALORES PARA NOS COMPORTAMOS ADEQUADAMENTE. 
A PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE PROJETOS PEDAGÓGICOS PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL 
TEM POR META (AUXILIAR) POSITIVAMENTE O ALCANCE DOS OBJETIVOS PROPOSTOS, QUE 
TEM COMO FOCO PRINCIPAL, A MELHOR QUALIDADE DE APRENDIZAGEM PARA OS ALUNOS 
DE 3 A 5 ANOS DA NOSSA REDE. 
CONSIDERANDO-SE A SUMA IMPORTÂNCIA DA QUALIFICAÇÃO DOS ESPAÇOS FÍSICOS E A 
MELHORIA DOS ASPECTOS PEDAGÓGICO, PARA O DESENVOLVIMENTO EDUCANDO, 
DENTRE AS MUITAS NECESSIDADES QUE CRESCEM UM OLHAR ATENTO NO AMBIENTE 
EDUCACIONAL, RECONHECEMOS A NECESSIDADE, EM ESTAR SEMPRE BUSCANDO MEIOS 
QUE CONTRIBUAM PARA A MELHORIA DO ESPAÇO EM USO PELOS ALUNOS. OS PROJETOS 
SOLICITADOS SÃO DE SUMA IMPORTÂNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL, AFETIVO E 
COGNITIVO DOS ALUNOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL EM PLENO DESENVOLVIMENTO. SÃO 
PROJETOS PARA TRABALHAR A PSEUDOLEITURA NUMA VISÃO AMPLA, ATÉ CHEGAR A 
LEITURA PROPRIAMENTE DITA, CONTO DE HISTÓRIAS INFANTIS, BRINQUEDOS QUE 
ATENDE A NECESSIDADE DO DESENVOLVIMENTO FÍSICO, OBJETOS DE INCLUSÃO 
BRINQUEDOTECA, PROJETOS ESTES QUE LEVAM NOSSAS CRIANÇAS A PENSAR, 
CONSTRUIR, CRIAR, PRODUZIR TEXTOS, ASSIMILAR E ENFIM DESENVOLVER AMPLAMENTE 
SEUS CONHECIMENTOS. 
 
3 – LOCAL DE ENTREGA  
 
A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, 
Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo determinado pelo edital.  
 
4. PRAZO DE ENTREGA 
 
Em ate 30 (trinta) dias, a partir da emissão da ordem de fornecimento. 
 
5. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
12 (doze) meses 
 
6. ESPECIFICAÇÃO 
 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

1 Mat. 91893 

CONJUNTO PEDAGÓGICO PILARES - COMPOSTO POR 
ACERVO DE 180 LIVROS INFANTO-JUVENIL ARTES, 
CIÊNCIAS E SAÚDE, ECOLOGIA, OBRAS DE 
REFERÊNCIA / ENCICLOPÉDIAS DE PESQUISA E 

50 UN 14.599,67 729.983,50 
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ESTUDO, FILOSOFIA, ÉTICA E VALORES, GEOGRAFIA, 
HISTÓRIA, LÍNGUA PORTUGUESA E IDIOMAS, 
LITERATURA INFANTO JUVENIL CONJUNTO DE 10 
FANTASIAS NOS SEGUINTES TEMAS: MACACÃO E 
TOUCA, PRINCESA, BRUXA, PRÍNCIPE CONJUNTO DE 
10 FANTOCHES NOS SEGUINTES TEMAS: CONJUNTO 
FAMÍLIA BRANCA/NEGRA CONJUNTO ANINAIS GATO, 
CACHORRO, LEÃO E RATO APROXIMADAMENTE: 
35CM (CADA) MATERIAL: FELTRO 01 MÓVEL VOLANTE 
MEDINDO 1,5M DE ALTURA 75 CM DE LARGURA 45CM 
DE PROFUNDIDADE COM RODAS EM SILICONE. DEVE 
ACOMPANHAR PROCESSO DE FORMAÇÃO INICIAL 
PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 
RECURSOS, NA MODALIDADE PRESENCIAL OU 
ONLINE, OU SEJA, EM LOCAL OU PLATAFORMA 
DIGITAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 
ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-
PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 05 HRS. 

2 Mat. 91894 

CONJUNTO PEDAGÓGICO PORTAL DO SABER - 
COMPOSTO POR 40 LIVROS POP-UP E 3D; 100 LIVROS 
CARTONADOS; 40 LIVROS COM DEDOCHES; 50 
LIVROS SONOROS; 190 LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS; 
50 LIVROS DE PANO E BANHO; 50 LIVROS COM 
QUEBRA-CABEÇA; 50 LIVROS COM TEXTURAS; 250 
LITERATURA INFANTO-JUVENIL.01 TENDA INFLÁVEL 
4X4 COLORIDA EM FORMATO DE ARCO NA COR AZUL 
COM PADRONIZAÇÃO; 12 DVD´S – COM OS 
PRINCIPAIS CONTOS CLÁSSICOS; 04 PUFF´S 
INFANTIS INFLÁVEIS COM PELÚCIA DE BICHO FAIXA 
ETÁRIA A PARTIR DE 1 ANO DE IDADE, ALTURA: 0,30 
CM, LARGURA 0,50 CM. 20 KITS DE JOGOS 
EDUCATIVOS; 01 PLAY GROUND INFANTIL, MEDIDAS: 
ALT:1,20XCOMP:2,10XLARG:0,50, IDADE SUGERIDA: 
ATÉ 8 ANOS; 02 BAÚS QUADRADO EM MADEIRA MDF 
COM 4 RODAS DE SILICONE E TAMPA COM SISTEMA 
DE AMORTECIMENTO 80CM DE COMPRIMENTO,45CM 
DE LARGURA E 45CM DE ALTURA. BRANCO 15MM 
,FITA DE BORDA PVC, RODIZIO TRANSPARENTE EM 
GEL, TAMPA COM 1 PISTÃO A GÁS E DOBRADIÇAS 
METÁLICAS. 01 TAPETE AMARELINHA EM VINIL; 02 
MESAS INFANTIS COM PÉS DESMONTÁVEIS, 
COMPRIMENTO 45 CM, ALTURA 47 CM, LARGURA 45 
CM, FABRICAÇÃO EM POLIURETANO. 08 CADEIRAS 
INFANTIS COM APOIO PARA BRAÇOS, COR BRANCO, 
FABRICAÇÃO EM POLIURETANO, FAIXA ETÁRIA 
ACONSELHÁVEL DE 2 A 6 ANOS 01 MESA ADULTO 
COM PÉS DESMONTÁVEIS 70X70, COR BRANCA, 
SUPORTA ATÉ 20 KG, FABRICAÇÃO EM 
POLIURETANO. 04 CADEIRAS ADULTO COMPRIMENTO 
44 CM, ALTURA 72 CM, LARGURA 55 CM, MEDIDAS 
APROXIMADAS. 01 GANGORRA JACARÉ: DIMENSÕES: 
ALT: 0,50 X COMP: 1,13 X LARG: 0,40, PESO: 4 KG, 
MATERIAL PLÁSTICO; DEVE ACOMPANHAR 
PROCESSO DE FORMAÇÃO INICIAL PARA OS 
PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS RECURSOS, 
NA MODALIDADE PRESENCIAL OU ONLINE, OU SEJA, 
EM LOCAL OU PLATAFORMA DIGITAL DEFINIDO PELO 
ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS 
DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 05 HRS. 

4 UN 46.533,33 186.133,32 

3 Mat. 91895 

CONJUNTO PEDAGÓGICO BRINQUEDOTECA - 
COMPOSTO POR 60 LIVROS INFANTIS: LIVROS POP-
UP E 3D, LIVROS CARTONADOS, LIVROS SONOROS, 
LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, LIVROS COM 
TEXTURAS, LIVROS COM DEDOCHES, LIVROS COM 
ABAS. 01 FANTOCA 3 EM 1 COM BOLINHAS 

50 CJ 12.600,00 630.000,00 
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COLORIDAS, TAMANHO: ALT. 1,14 CM BASE 1,13 CM X 
1,13CM, FAIXA ETÁRIA: A PARTIR DE 4 ANOS, CONTÉM 
150 BOLINHAS EM PLÁSTICO ATÓXICO, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO. 01 PLAY 
GROUND INFANTIL: MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO, 
TAMANHO: A. 135 CM X L. 77 CM X C. 69 CM, FAIXA 
ETÁRIA: RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. 01 
PULA PULA CAVALINHO: MATERIAL DE BORRACHA, 
LAVÁVEL, ANTIALÉRGICO, CORPO EM BORRACHA 
MUITO RESISTENTE, TAMANHO: A. 55 CM X L. 33 CM X 
C. 56 CM, FAIXA ETÁRIA: 1 A 3 ANOS. 01 TAPETE DE 
EVA COM ALFABETO ESTAMPADO, MATERIAL EVA, 
TAMANHO: DIÂMETRO 1,90 CM X 1, 90 CM, FAIXA 
ETÁRIA RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. 01 
JOGO BIG CONSTRUTOR (24 PEÇAS), MATERIAL 
ESPUMA REVESTIDA COM TECIDO ANTIALÉRGICO, 
TAMANHO A. 31 CM X L. 27 CM X C. 37 CM, FAIXA 
ETÁRIA RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. 01 
ARAMADO EDUCATIVO: MATERIAL CONFECCIONADO 
EM MADEIRA, FAIXA ETÁRIA, RECOMENDADO PARA 
TODAS AS IDADES. 01 KIT MONTA TUDO: MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE, FAIXA ETÁRIA 
RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES, TOTAL DE 
PEÇAS 64 – ACONDICIONADO EM BOLSA PLÁSTICA. 
01 ALFABETO ILUSTRADO: MATERIAL 
CONFECCIONADO EM EVA, FAIXA ETÁRIA A PARTIR 
DE 1 ANO DE IDADE. 01 CONJUNTO DE DADOS 
PEDAGÓGICOS: MATERIAL ESPUMA REVESTIDA COM 
TECIDO ANTIALÉRGICO, TAMANHO: 20CM X 20CM, 
QUANTIDADE 9 DADOS, FAIXA ETÁRIA 
RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. 02 PUFF´S 
INFANTIS INFLÁVEIS COM PELÚCIA DE BICHO FAIXA 
ETÁRIA A PARTIR DE 1 ANO DE IDADE, ALTURA: 0,30 
CM, LARGURA 0,50 CM. 01 BAÚ: MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE ATÓXICO, TAMANHO A. 51,4 CM X L. 37,2 
CM X C. 36,6 CM, CAPACIDADE APROXIMADAMENTE 
10 KG, MATERIAL LAVÁVEL E ANTIALÉRGICO. DEVE 
ACOMPANHAR PROCESSO DE FORMAÇÃO INICIAL 
PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 
RECURSOS, NA MODALIDADE PRESENCIAL OU 
ONLINE, OU SEJA, EM LOCAL OU PLATAFORMA 
DIGITAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 
ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-
PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM CARGA 
HORÁRIA MÍNIMA DE 05 HRS. 

4 Mat. 91896 

CONJUNTO PEDAGÓGICO INCLUSOTECA - 
COMPOSTO POR 90 LIVROS PARA CRIANÇAS COM 
ATÉ 10 ANOS DE IDADE DIVIDIDOS NOS SEGUINTES 
TEMAS: CLÁSSICOS INFANTIS, LIVROS COM RELEVO, 
LIVROS COM TEXTURAS, LIVROS SONOROS, LIVROS 
3D, LIVROS EM LIBRA, LIVROS AMPLIADOS, LIVROS 
EM BRAILE E LIVROS TÉCNICOS PARA OS 
PROFESSORES. 18 BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS 
PARA CRIANÇAS ESPECIAIS CONFORME DESCRIÇÃO: 
01 QUEBRA CABEÇA, 01 SEQUÊNCIA LÓGICA, 01 
BRAILLE - ALFABETO VAZADO MDF, 01 BRAILLE - 
ALFABETO VAZADO EVA, 01 DOMINÓ BRAILE, 01 
DOMINÓ DE TEXTURAS,01 LINGUAGEM DE SINAIS 
SOLETRANDO,01 MEMÓRIA DE LINGUAGEM DE SINAIS 
DE LIBRA, 01 MEMÓRIA TESTANDO A SENSIBILIDADE, 
01 MEMÓRIA LINGUAGEM LIBRAS 52 PÇS, 01 ÁBACO 
ABERTO, 01 NÚMEROS VAZADOS, 01 RELÓGIO DO 
CONHECIMENTO, 01 NUMERAIS COM PINOS, 01 
PRANCHA GEOMÉTRICA, 01 NUMERAIS E 
QUANTIDADES, 01 SEQUENCIAS DE UNIDADES, 01 
TANGRAM. 01 ESTANTE EM FORMATO DE CASINHA - 
MEDINDO 1.5 CM X 75 CM X 45 CM; COM 4 

50 CJ 12.632,67 631.633,50 
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PRATELEIRAS E 1 GAVETÃO NA COR LARANJA 
MATERIAL MDF, CORES: BRANCA, LARANJA E 
MARROM. DEVE ACOMPANHAR PROCESSO DE 
FORMAÇÃO INICIAL PARA OS PROFESSORES QUE 
FARÃO USO DOS RECURSOS, NA MODALIDADE 
PRESENCIAL OU ONLINE, OU SEJA, EM LOCAL OU 
PLATAFORMA DIGITAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO 
ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS ASPECTOS 
DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 05 HRS. 

Valor Total:   2.177.750,32 
 

 
7. ESTIMATIVA DE VALOR 

R$ 2.177.750,32 (DOIS MILHÕES, CENTO E SETENTA E SETE MIL, SETECENTOS E CINQUENTA 
REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS). 

8. DAS AMOSTRAS 

8.1 A empresa vencedora do certame deverá apresentar amostras de todos os itens em até 05 (cinco) 
dias úteis após a licitação na sede da Secretaria de Educação do Município.  
8.2. As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas com o nome da licitante, o 
número do item e a referência a este pregão.  
8.3. As amostras serão confrontadas as especificações expressas no Termo de Referência (anexo 
deste edital). 
8.4. As análises das amostras apresentadas serão processadas pela equipe técnica, consoante aos 
padrões técnicos, científicos e sensoriais disponíveis e reconhecidos. Serão rejeitados os produtos 
não aprovados pela equipe técnica.  
8.5. No caso de reprovação da amostra apresentada, o Pregoeiro convocará a empresa 
classificada em segundo lugar para apresentação de sua amostra.  
8.6. A não apresentação da amostra ou a sua reprovação pelo setor competente implicará a 
desclassificação do licitante do certame.  
8.7. As amostras ficarão sob a guarda da comissão de compras da Secretaria de Educação até a 
homologação do certame pela autoridade competente. 
8.8. Após a homologação do certame pela autoridade competente, o Pregoeiro notificará os licitantes 
para, no prazo de 05 dias úteis, comparecerem ao setor de licitação do município para retirarem as 
amostras e aquelas que não forem retiradas neste prazo serão destruídas. 
 
9. DA FORMAÇÃO 
 
9.1 A empresa vencedora ficará encarregada de ofertar uma formação aos professores de educação 
infantil de 40 horas. 
 
10. DA CONTRATAÇÃO 

 
10.1 Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a aquisição do objeto desta licitação nos termos 

do Termo de Referência que integra este edital. 

10.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, 

devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e retirar a Nota de 

Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste edital. 

10.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
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sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 

subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 

habilitação, procedendo à contratação. 

10.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 

deveres trabalhistas que possuir. 

10.5. A assinatura do Termo de Compromisso e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 

representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

10.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 

quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 

limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 

simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

10.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 

em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

10.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 

procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso I, 

alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

10.9. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, 

previsto na Lei nº 9.648/98. 

10.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser devidamente 
justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
11.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 
 
11.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 
com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e 
requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 
11.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que 
o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o 
praticou. 
 
11.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
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11.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 

matriz ou da filial; 
11.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 

desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do 

contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser 

mantida durante todo o curso da avença. 

 
12. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
12.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao 

provedor do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

12.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

12.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

12.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra 

sua desconexão. 

12.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

12.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

12.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

12.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

13. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
13.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem 
assim receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 
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a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com 
a execução do contrato. 

13.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada 
de total responsabilidade na execução do contrato. 
13.3.  
 
14. FISCAL DO CONTRATO 
 

LUDIMILA GALVÃO DE CARVALHO 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o serviço objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no serviço, obedecidos os 
limites legais. 

 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 033/2020. 

 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
a) Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula terceira deste 
instrumento. 
 
b) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do serviço ora pactuado. 
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c) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 
 
d) Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, defeito, vícios ou 
incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao bom andamento 
do contrato. 
 
17. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
17.1     Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

17.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

d)     Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de até dois 

anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

17.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 
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a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

17.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

18. DA HABILITAÇÃO 
18.1. Todos os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 

situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo máximo de 03 (três) 

horas após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br, e os documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a classificação/habilitação, 

enviados pelo correio (comprovar rastreamento) e/ou protocoladas na Comissão Permanente 
de Licitação COPEL, situada à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro 
Jequiezinho Jequié/BA., no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a 
sexta-feira. Maiores informações Tel. (73) 3526-8000. 

18.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhado, 
quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e 
investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos 
comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

18.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
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d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

18.1.2.1 Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

18.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o 

documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, registrado e/ou autenticado na Junta Comercial, que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta (deverá ser apresentado em cópia autenticada em 

todas as vias). 

18.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

18.1.4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado de que atua no ramo de fornecimento do objeto desta licitação e de 

que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente 

mantido com o emitente do atestado (os documentos referidos deverão ser apresentados em 

cópia(s) autenticada(s) em todas as vias); 

b) Alvará de Funcionamento da empresa licitante, emitido pelo órgão competente.   
 
18.1.4.2. Documentação Complementar 

a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, que cumpre plenamente os 

requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 

10.520, de 17 de julho de 2002, conforme ANEXO V; 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO VI; 
c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 
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entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, 

conforme ANEXO VII; 
d) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que se enquadra na situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte) 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao enquadramento dessa situação, conforme ANEXO IX; 
e) Carta De Co-Responsabilidade (deve ser apresentada em papel timbrado da empresa 

fabricante – apresentação obrigatória para todas as licitantes), conforme modelo ANEXO XII. 
f) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis ou pelo 

representante legal (conforme modelo do anexo VIII); 
g) Declaração De Elaboração Independente de Proposta, em papel timbrado e assinado por um 

de seus sócios responsáveis ou pelo representante legal (conforme modelo do anexo X); 

18.1.4.3 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 

acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 

licitante. 

18.1.5.4 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

18.1.4.5 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade 

prevista na letra “d” do item 9.2 – Das PENALIDADES, deste edital. 

18.1.4.6 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu 

nome e de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos 

devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas 

certidões expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

18.1.4.7 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em 

nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

18.1.4.8 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou 
cópias autenticadas por tabelião ou servidor da COPEL. 
 
18.1.4.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 

fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 

habilitação no certame. 

18.1.4.10 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
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18.1.4.11 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da COPEL, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 

oficial. 

18.1.4.12 A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  031/2020 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizará o fornecimento e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1. – Razão Social - 
1.2.  – Endereço - 
1.3. – C.N.P.J. - 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Marca Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

1 Mat. 91893 

CONJUNTO PEDAGÓGICO PILARES - 
COMPOSTO POR ACERVO DE 180 LIVROS 
INFANTO-JUVENIL ARTES, CIÊNCIAS E SAÚDE, 
ECOLOGIA, OBRAS DE REFERÊNCIA / 
ENCICLOPÉDIAS DE PESQUISA E ESTUDO, 
FILOSOFIA, ÉTICA E VALORES, GEOGRAFIA, 
HISTÓRIA, LÍNGUA PORTUGUESA E IDIOMAS, 

 

50 UN   
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LITERATURA INFANTO JUVENIL CONJUNTO DE 
10 FANTASIAS NOS SEGUINTES TEMAS: 
MACACÃO E TOUCA, PRINCESA, BRUXA, 
PRÍNCIPE CONJUNTO DE 10 FANTOCHES NOS 
SEGUINTES TEMAS: CONJUNTO FAMÍLIA 
BRANCA/NEGRA CONJUNTO ANINAIS GATO, 
CACHORRO, LEÃO E RATO 
APROXIMADAMENTE: 35CM (CADA) MATERIAL: 
FELTRO 01 MÓVEL VOLANTE MEDINDO 1,5M 
DE ALTURA 75 CM DE LARGURA 45CM DE 
PROFUNDIDADE COM RODAS EM SILICONE. 
DEVE ACOMPANHAR PROCESSO DE 
FORMAÇÃO INICIAL PARA OS PROFESSORES 
QUE FARÃO USO DOS RECURSOS, NA 
MODALIDADE PRESENCIAL OU ONLINE, OU 
SEJA, EM LOCAL OU PLATAFORMA DIGITAL 
DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 
ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-
PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 05 HRS. 

2 Mat. 91894 

CONJUNTO PEDAGÓGICO PORTAL DO SABER - 
COMPOSTO POR 40 LIVROS POP-UP E 3D; 100 
LIVROS CARTONADOS; 40 LIVROS COM 
DEDOCHES; 50 LIVROS SONOROS; 190 LIVROS 
CLÁSSICOS INFANTIS; 50 LIVROS DE PANO E 
BANHO; 50 LIVROS COM QUEBRA-CABEÇA; 50 
LIVROS COM TEXTURAS; 250 LITERATURA 
INFANTO-JUVENIL.01 TENDA INFLÁVEL 4X4 
COLORIDA EM FORMATO DE ARCO NA COR 
AZUL COM PADRONIZAÇÃO; 12 DVD´S – COM 
OS PRINCIPAIS CONTOS CLÁSSICOS; 04 
PUFF´S INFANTIS INFLÁVEIS COM PELÚCIA DE 
BICHO FAIXA ETÁRIA A PARTIR DE 1 ANO DE 
IDADE, ALTURA: 0,30 CM, LARGURA 0,50 CM. 20 
KITS DE JOGOS EDUCATIVOS; 01 PLAY 
GROUND INFANTIL, MEDIDAS: 
ALT:1,20XCOMP:2,10XLARG:0,50, IDADE 
SUGERIDA: ATÉ 8 ANOS; 02 BAÚS QUADRADO 
EM MADEIRA MDF COM 4 RODAS DE SILICONE 
E TAMPA COM SISTEMA DE AMORTECIMENTO 
80CM DE COMPRIMENTO,45CM DE LARGURA E 
45CM DE ALTURA. BRANCO 15MM ,FITA DE 
BORDA PVC, RODIZIO TRANSPARENTE EM 
GEL, TAMPA COM 1 PISTÃO A GÁS E 
DOBRADIÇAS METÁLICAS. 01 TAPETE 
AMARELINHA EM VINIL; 02 MESAS INFANTIS 
COM PÉS DESMONTÁVEIS, COMPRIMENTO 45 
CM, ALTURA 47 CM, LARGURA 45 CM, 
FABRICAÇÃO EM POLIURETANO. 08 CADEIRAS 
INFANTIS COM APOIO PARA BRAÇOS, COR 
BRANCO, FABRICAÇÃO EM POLIURETANO, 
FAIXA ETÁRIA ACONSELHÁVEL DE 2 A 6 ANOS 
01 MESA ADULTO COM PÉS DESMONTÁVEIS 
70X70, COR BRANCA, SUPORTA ATÉ 20 KG, 
FABRICAÇÃO EM POLIURETANO. 04 CADEIRAS 
ADULTO COMPRIMENTO 44 CM, ALTURA 72 CM, 
LARGURA 55 CM, MEDIDAS APROXIMADAS. 01 
GANGORRA JACARÉ: DIMENSÕES: ALT: 0,50 X 
COMP: 1,13 X LARG: 0,40, PESO: 4 KG, 
MATERIAL PLÁSTICO; DEVE ACOMPANHAR 
PROCESSO DE FORMAÇÃO INICIAL PARA OS 
PROFESSORES QUE FARÃO USO DOS 
RECURSOS, NA MODALIDADE PRESENCIAL OU 
ONLINE, OU SEJA, EM LOCAL OU PLATAFORMA 
DIGITAL DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 
ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-
PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM 

 

4 UN   
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CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 05 HRS. 

3 Mat. 91895 

CONJUNTO PEDAGÓGICO BRINQUEDOTECA - 
COMPOSTO POR 60 LIVROS INFANTIS: LIVROS 
POP-UP E 3D, LIVROS CARTONADOS, LIVROS 
SONOROS, LIVROS CLÁSSICOS INFANTIS, 
LIVROS COM TEXTURAS, LIVROS COM 
DEDOCHES, LIVROS COM ABAS. 01 FANTOCA 3 
EM 1 COM BOLINHAS COLORIDAS, TAMANHO: 
ALT. 1,14 CM BASE 1,13 CM X 1,13CM, FAIXA 
ETÁRIA: A PARTIR DE 4 ANOS, CONTÉM 150 
BOLINHAS EM PLÁSTICO ATÓXICO, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELÃO. 01 
PLAY GROUND INFANTIL: MATERIAL PLÁSTICO 
RÍGIDO, TAMANHO: A. 135 CM X L. 77 CM X C. 
69 CM, FAIXA ETÁRIA: RECOMENDADO PARA 
TODAS AS IDADES. 01 PULA PULA CAVALINHO: 
MATERIAL DE BORRACHA, LAVÁVEL, 
ANTIALÉRGICO, CORPO EM BORRACHA MUITO 
RESISTENTE, TAMANHO: A. 55 CM X L. 33 CM X 
C. 56 CM, FAIXA ETÁRIA: 1 A 3 ANOS. 01 
TAPETE DE EVA COM ALFABETO ESTAMPADO, 
MATERIAL EVA, TAMANHO: DIÂMETRO 1,90 CM 
X 1, 90 CM, FAIXA ETÁRIA RECOMENDADO 
PARA TODAS AS IDADES. 01 JOGO BIG 
CONSTRUTOR (24 PEÇAS), MATERIAL ESPUMA 
REVESTIDA COM TECIDO ANTIALÉRGICO, 
TAMANHO A. 31 CM X L. 27 CM X C. 37 CM, 
FAIXA ETÁRIA RECOMENDADO PARA TODAS 
AS IDADES. 01 ARAMADO EDUCATIVO: 
MATERIAL CONFECCIONADO EM MADEIRA, 
FAIXA ETÁRIA, RECOMENDADO PARA TODAS 
AS IDADES. 01 KIT MONTA TUDO: MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE, FAIXA ETÁRIA 
RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES, 
TOTAL DE PEÇAS 64 – ACONDICIONADO EM 
BOLSA PLÁSTICA. 01 ALFABETO ILUSTRADO: 
MATERIAL CONFECCIONADO EM EVA, FAIXA 
ETÁRIA A PARTIR DE 1 ANO DE IDADE. 01 
CONJUNTO DE DADOS PEDAGÓGICOS: 
MATERIAL ESPUMA REVESTIDA COM TECIDO 
ANTIALÉRGICO, TAMANHO: 20CM X 20CM, 
QUANTIDADE 9 DADOS, FAIXA ETÁRIA 
RECOMENDADO PARA TODAS AS IDADES. 02 
PUFF´S INFANTIS INFLÁVEIS COM PELÚCIA DE 
BICHO FAIXA ETÁRIA A PARTIR DE 1 ANO DE 
IDADE, ALTURA: 0,30 CM, LARGURA 0,50 CM. 01 
BAÚ: MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE 
ATÓXICO, TAMANHO A. 51,4 CM X L. 37,2 CM X 
C. 36,6 CM, CAPACIDADE APROXIMADAMENTE 
10 KG, MATERIAL LAVÁVEL E ANTIALÉRGICO. 
DEVE ACOMPANHAR PROCESSO DE 
FORMAÇÃO INICIAL PARA OS PROFESSORES 
QUE FARÃO USO DOS RECURSOS, NA 
MODALIDADE PRESENCIAL OU ONLINE, OU 
SEJA, EM LOCAL OU PLATAFORMA DIGITAL 
DEFINIDO PELO ÓRGÃO ADQUIRENTE, 
ABORDANDO SEUS ASPECTOS DIDÁTICO-
PEDAGÓGICOS E METODOLÓGICOS. COM 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 05 HRS. 

 

50 CJ   

4 Mat. 91896 

CONJUNTO PEDAGÓGICO INCLUSOTECA - 
COMPOSTO POR 90 LIVROS PARA CRIANÇAS 
COM ATÉ 10 ANOS DE IDADE DIVIDIDOS NOS 
SEGUINTES TEMAS: CLÁSSICOS INFANTIS, 
LIVROS COM RELEVO, LIVROS COM 
TEXTURAS, LIVROS SONOROS, LIVROS 3D, 
LIVROS EM LIBRA, LIVROS AMPLIADOS, LIVROS 

 

50 CJ   
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EM BRAILE E LIVROS TÉCNICOS PARA OS 
PROFESSORES. 18 BRINQUEDOS 
PEDAGÓGICOS PARA CRIANÇAS ESPECIAIS 
CONFORME DESCRIÇÃO: 01 QUEBRA CABEÇA, 
01 SEQUÊNCIA LÓGICA, 01 BRAILLE - 
ALFABETO VAZADO MDF, 01 BRAILLE - 
ALFABETO VAZADO EVA, 01 DOMINÓ BRAILE, 
01 DOMINÓ DE TEXTURAS,01 LINGUAGEM DE 
SINAIS SOLETRANDO,01 MEMÓRIA DE 
LINGUAGEM DE SINAIS DE LIBRA, 01 MEMÓRIA 
TESTANDO A SENSIBILIDADE, 01 MEMÓRIA 
LINGUAGEM LIBRAS 52 PÇS, 01 ÁBACO 
ABERTO, 01 NÚMEROS VAZADOS, 01 RELÓGIO 
DO CONHECIMENTO, 01 NUMERAIS COM 
PINOS, 01 PRANCHA GEOMÉTRICA, 01 
NUMERAIS E QUANTIDADES, 01 SEQUENCIAS 
DE UNIDADES, 01 TANGRAM. 01 ESTANTE EM 
FORMATO DE CASINHA - MEDINDO 1.5 CM X 75 
CM X 45 CM; COM 4 PRATELEIRAS E 1 
GAVETÃO NA COR LARANJA MATERIAL MDF, 
CORES: BRANCA, LARANJA E MARROM. DEVE 
ACOMPANHAR PROCESSO DE FORMAÇÃO 
INICIAL PARA OS PROFESSORES QUE FARÃO 
USO DOS RECURSOS, NA MODALIDADE 
PRESENCIAL OU ONLINE, OU SEJA, EM LOCAL 
OU PLATAFORMA DIGITAL DEFINIDO PELO 
ÓRGÃO ADQUIRENTE, ABORDANDO SEUS 
ASPECTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS E 
METODOLÓGICOS. COM CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA DE 05 HRS. 

 Valor Total:   
 

 
 
O valor global da nossa proposta é de R$ __________ (_________________). 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por 60 (sessenta) dias contados da data 
de apresentação da mesma. 
 
4 – PARZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
4.1 Declaramos que o prazo para entrega dos produtos/serviços são de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da emissão da ordem de fornecimento/serviços, salvo em casos justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE. 
 
5 – DECLARAÇÃO 
 
5.1 Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem na perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e 
trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 
indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do fornecimento do produto. 

 
b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 

PREFEITURA. 
 

 
c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do fornecimento, comprometendo-

nos desde já a executar o fornecimento na forma exigida por esta prefeitura. 
 
 

____________________,_____de __________________ de 2020. 
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_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA  
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  031/2020 

 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre,  

 

(  X  ) nem menor de 16 anos.  

(  X  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

__________________, _____de __________________ de 2020. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2020 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 131/2020 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2020 

 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa especializada no fornecimento de conjuntos de projetos pedagógicos, 
livros e artefatos lúdicos do ensino infantil, fundamental I e II, assim como projeto de inclusão social, 
para uso dos alunos da rede municipal de ensino do município de Jequié - BA. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 031/2020, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 15 (quinze) dias após recebimento da Nota de Empenho 
pela empresa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, 
Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo determinado pelo edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante 
que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a 
emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro 
de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
8.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração 
seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e 
outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D1176F431C6247C9A816D8AE9C5F50E1

quarta-feira, 2 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01095 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 085

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 2 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01095 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 086

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 43 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

8.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
18.2. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2020. 
 
 
 

___________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2020 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 131/2020 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2020 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE JEQUIÉ E A EMPRESA ________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio 
Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - expedida 
pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a 
firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. Neste ato representado 
por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação 
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 031/2020, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que será regido pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013, Lei Municipal 1.664 de 31/10/2005 e 
Decreto Municipal 13.118 de 04 de fevereiro de 2013 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições 
seguintes:. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de conjuntos de projetos pedagógicos, livros 
e artefatos lúdicos do ensino infantil, fundamental I e II, assim como projeto de inclusão social, para 
uso dos alunos da rede municipal de ensino do município de Jequié - BA. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta 
da Contratada, o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico SRP Nº 031/2020. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O serviço será efetuado de acordo com as solicitações feitas pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
Órgão:  
Atividade: 
Elemento de despesa:  
Fonte:                  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo fornecimento abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes 
preços unitários: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 
 

Marca 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

 LOTE  
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 Total (R$): 
 Valor Total:   

 
O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das 
condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a 
recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos 
os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico SRP Nº 031/2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês 
subsequente aos serviços prestados, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a 
CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do serviço 
executado, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da 
emissão da fatura que deverão estar dentro da validade.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo, em até 15 (quinze) dias, no almoxarifado da Saúde desta Prefeitura Municipal de Jequié, 
situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, sob pena de rescisão 
unilateral do contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer fornecimento 
em desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O fornecimento será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
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Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
Fica designado para fiscalização do presente contrato o (a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Matricula 
nº. xxxxxxx, lotado na Secretaria de xxxxxxxx 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

g) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
h) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

i) Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento objeto do presente Contrato. 
 

j) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, 
obedecidos aos limites legais. 

 
k) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

l) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico SRP Nº 010/2020. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas 
na Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
fornecimento ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – MULTAS E SANÇÕES                          
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução 
do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese 
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 
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II. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento não realizado; 

 
III. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada 

dia subseqüente ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INEXECUÇÃO E RESCISÃODO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII 
do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, 
através de processo de execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo 
extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do 
fornecimento, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, 
apurado na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 
horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do fornecimento, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
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 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 
do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 
 

 
 

Jequié,............de........................ de 2020. 
 
 
 

___________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 

__________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________ 
CPF: 
 
_________________________ 
CPF: 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
   031/2020 

 
 
 
 
 
A empresa _________________________, CNPJ ____________, declara a Prefeitura Municipal de 

JEQUIÉ, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão 
Eletrônico SRP Nº 031/2020, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do 

artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, e do subitem 4 “d” do Edital, estando ciente da 
responsabilidade administrativa, civil e penal. 
 

 

______________,____ de __________________ de 2020. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE FATO IMPEDITIVO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  031/2020 

 
 

 
 
 
____________________________________________,na qualidade de representante legal da 
empresa___________________________________________, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 
 
 

____________,_____de_______________ de 2020. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D1176F431C6247C9A816D8AE9C5F50E1

quarta-feira, 2 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01095 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 093

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 2 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01095 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 094

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 51 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
031/2020 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2020. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  031/2020 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 

_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 

letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 031/2020, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
    031/2020 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO XI 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º ______/_______ 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   031/2020 

N.º do Processo: ____________ 
N.º do Pregão Eletrônico: ___________ 
_________________________________________________________________ 
NOME DO PROMITENTE FORNECEDOR 
_________________________________________________________________________________ 
ENDEREÇO 
_________________________________________________________________________________ 
CNPJ/MF sob o n.º ______________ através do seu representante legal, _____________________, 
R.G. n.º _________________ CPF n.º ______________, conforme instrumento em anexo, vem pelo 
presente TERMO DE COMPROMISSO, firmado com o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, neste ato 
representada pelo(a) Prefeito (a) Municipal Sr(a). ___________________, obrigar-se ao quanto 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de conjuntos de projetos pedagógicos, livros 
e artefatos lúdicos do ensino infantil, fundamental I e II, assim como projeto de inclusão social, para 
uso dos alunos da rede municipal de ensino do município de Jequié - BA.. 
 
1.1 Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados na ata de registro de preços do 
presente Pregão Eletrônico nº 31/2020, parte integrante deste Termo de Compromisso de 
Fornecimento, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados e/ou instrumentos hábeis entre o PROMITENTE 
FORNECEDOR e o Município de Jequié. 
 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 
1.3 Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando solicitado pela 
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou 
supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1.º e 
2.º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.4 As alterações deverão ser devidamente justificadas e, quando se tratar de modificação do valor 
em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto, além de outros requisitos legais, 
deverá haver a solicitação formal do dirigente máximo da unidade (s) municipal (is) interessada, a 
comprovação de que houve aumento ou diminuição da demanda inicialmente prevista e a indicação 
dos recursos suficientes para fazer face ao aumento da despesa. 
 
1.6 As alterações serão processadas e formalizadas nos mesmos autos do processo de licitação, 
de forma que fique registrado todo o histórico da contratação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1  As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários previstos no orçamento da Município 
de Jequié, para o exercício de 2020, devidamente ajustada na dotação do exercício subseqüente. 
 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTES 
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor do presente Termo de Compromisso de Prestação de Serviços é o valor ofertado pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) ______ constante(s) de sua proposta, apresentada 
no Pregão Eletrônico nº 031/2020, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente 
de transcrição, perfazendo o valor total de R$ _________ (__________________________), fixo e só 
reajustável na forma da lei, inclusos todos os custos e despesas decorrentes seguros, tributos, 
contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos e custos de qualquer natureza. 
 
3.2 O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente, no prazo de até 20 (vinte) 
dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em conformidade com a legislação 
vigente, correspondentes aos serviços efetivamente prestados, devidamente atestados pelo 
Servidor/Comissão de Recebimento e mediante a apresentação dos documentos fiscais exigíveis e 
declaração de não existência de débitos. 
 
3.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
 
3.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preço ou correção monetária. 

 
3.5 Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, a prestadora de serviços terá direito a multa 
equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor pago em atraso. 
 
3.6 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos 
estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas no art. 62 da Lei nº 8.666/93 e recebimento da Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura do Termo 
de Compromisso de Prestação de Serviços, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, 
ser celebrados tantos contratos quantos necessários, para atendimento aos órgãos e entidades 
municipais.  
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
5.1 Cumprir o presente Termo de Compromisso de Prestação de Serviços nos termos aqui 
dispostos, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado 
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
 
5.2 Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob 
pena de cancelamento do presente Termo de Compromisso de Prestação de Serviços. 
 
5.3 Entregar o material na sede da contratante ou no local previamente definido, em até 20 (vinte) 
dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho, mediante conferência obrigatória pela 
Comissão de Recebimento do órgão solicitante. 
5.4 Manter atualizado o endereço, telefone e fax da empresa, dando ciência à Administração 
Municipal das modificações que venham a ocorrer no período de vigência do Termo de Compromisso 
de Prestação de Serviços, dando-se por intimada em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta do objeto contratado, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas normas aplicáveis à espécie. 
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6.2 O PROMITENTE FORNECEDOR declara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas 
as despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a 
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 
 
6.3 Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que o 
PROMITENTE FORNECEDOR acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 
quaisquer tributos não incidentes sobre a compra contratada, tais valores serão imediatamente 
excluídos, com o reembolso do valor porventura pago ao PROMITENTE FORNECEDOR. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONTRATO 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o 
titular da unidade compradora. 
 
7.1.1 O Contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 
62 da Lei nº 8.666/93. 
 
7.2 O PROMITENTE FORNECEDOR poderá ser convocado para assinatura do contrato no prazo de 
5(cinco) dias úteis, a contar do envio da convocação via e-mail. 
 
7.3 O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o contrato pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR implicará na aplicação das sanções previstas neste edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
8.1 Será emitida a ordem de serviço para cada serviço realizado e respectiva Nota de Empenho. 
 
8.2 Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante não 
eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
8.3. A autorização para pagamento referente à nota fiscal só acontecerá mediante a comprovação 
dos seguintes documentos:  
 
a) Documentos relativos à regularidade fiscal; 
 
8.4 Não será admitida a troca de marca para os produtos licitados sem prévia autorização do setor 
técnico competente da Administração Municipal e, no caso de autorização para a troca, esta só será 
permitida quando a nova marca for similar ou de melhor qualidade e em condições de igualdade ou 
superioridade do produto ofertado e desde que atendam as exigências técnicas constantes do Anexo 
1 – Termo de Referência do edital, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
 
8.5 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante a emissão da Nota de 
Empenho emitida pela Administração Municipal. 
 
8.6 O recebimento dar-se-á nas seguintes condições: 
 
8.6.1 Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos serviços com as especificações. 
 
8.6.2 Definitivamente, após a verificação que comprove a adequação dos serviços. 
 
8.6.3 Considerar-se-á definitivo o recebimento do objeto deste instrumento, caso não haja qualquer 
manifestação da contratante, até o prazo final do recebimento provisório. 
8.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita 
execução deste contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 
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8.8 Ocorrerá por conta da contratada toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, 
caso se faça necessário. 
 
8.9 Não serão aceitos, sob quaisquer pretextos, os serviços que não atendam aos requisitos pré-
estabelecidos no edital e no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DE PREÇO  
9.1 A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, devendo 
ser mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente oferecido pelo promitente 
fornecedor e o preço de mercado vigente à época da licitação. 
 
9.2 O preço registrado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, cabendo ao MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, convocar os promitentes 
fornecedores para negociar o novo preço. 
 
9.3 O promitente fornecedor poderá solicitar revisão dos preços registrados, somente para que seja 
mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato; 
 
9.4 O pedido de revisão, por escrito, deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal de Jequié.  

 
9.5 A cada pedido de revisão de preço deverá o promitente fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova 
composição do preço. 

 
9.6 No caso do promitente fornecedor ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar 
de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas 
relativas ao valor da aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, 
lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

 
9.7 A Administração Pública Municipal poderá exigir do promitente fornecedor as listas de preços 
expedidas pelos fabricantes, contendo, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração 
seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

 
9.8 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais 
ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação ou deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

 
9.9 O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, 
devidamente apurado, e os propostos pelo promitente fornecedor será mantido durante toda a vigência 
do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a 
vigência deste registro. 

 
9.10 A Procuradoria Geral do Município deverá, obrigatoriamente, emitir parecer sobre a revisão de 
preços dos itens registrados.  

 
9.11 A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 

 
9.12 É vedado ao promitente fornecedor interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 
9.13 Quando o Município de Jequié, através de pesquisa trimestral ou impugnação de terceiros, 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará o promitente 
fornecedor, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados àqueles 
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oficialmente reconhecidos pelo Município do Jequié, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir 
da notificação do documento. 

 
9.14 Na hipótese do promitente fornecedor não efetuar a adequação dos preços de mercado, o 
Município do Jequié, a seu critério poderá resilir, parcial ou totalmente, o Termo de Compromisso de 
Prestação de Serviços. 
 
9.15 A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas às previstas neste Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
10.1 O fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de suas 
obrigações,às penalidades previstas na Lei nº8.666/93 na sua atual redação,sem prejuízo das demais 
cominações legais,nas situações a seguir:  
 
10.1.1 Advertência, quando ocorrer atraso na entrega dos materiais em até 10(dez) dias da data 
fixada.  
 
10.1.2 Multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão de 12 (doze) 
meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal,  quando o fornecedor 
deixar de atender as especificações técnicas dos materiais, prevista no edital, contrato ou 
instrumento equivalente; 
 
10.1.3 Nos casos de reincidência de retardamento imotivado na prestação de serviços, por mais de 
15 (quinze) dias: 
a) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor da 
fatura da prestação dos serviços, além de suspensão de 3 (três) meses; 
 
b) multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura do prestação dos 
serviços, realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente, e suspensão de 3 (três) meses, a 
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 
 
c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura do prestação dos serviços, realizados com 
atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente, e suspensão de 6 (seis) meses. 
 
10.1.4 Deixar de comunicar, formalmente, à Administração Municipal as alterações que venham a 
ocorrer no endereço, telefone e fax da empresa, no período de vigência do contrato: suspensão de 6 
(seis) meses. 
 
10.1.5 Paralisar a prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e 
suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal. 
 
10.1.6 Entregar, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada, furtada, deteriorada ou 
danificada: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e declaração de 
inidoneidade, por um prazo de 1 (um) ano. 
 
10.1.7 Recusar-se a assinar o contrato ou a receber o empenho: multa de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 (seis) meses. 
 
10.1.8 Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou do contrato, no âmbito da 
Administração Municipal; apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos nos 
processos licitatórios; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo: declaração de inidoneidade, por um prazo de 1 (um) ano. 
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10.1.9 Dar causa a o retardamento da execução do certame ou não manter a proposta: suspensão 
por um prazo de até 01 (um) ano. 
 
10.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
10.3 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, impedirá a 
pessoa física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento de materiais, serviço ou obra, 
após prévio processo administrativo, ou cobrado judicialmente, a critério do Município de Jequié. 
 
10.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal. 
 
10.6 As penalidades estabelecidas em lei não excluem qualquer outra prevista neste instrumento, 
nem a responsabilidade da contratada por perdas e danos que causar à contratante ou a terceiros em 
conseqüência do inadimplemento das condições contratuais. 
 
10.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
10.8 As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 
forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a depender do grau da 
infração cometida pelo contratado. 
 
10.9 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo Município de Jequié, se: 
 
a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista na cláusula nona deste instrumento. 
e) em razão de interesse público, devidamente justificado. 
 
11.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 11.1 será feita 
por correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 
 
11.2.1 No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente fornecedor, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na página 
eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de aviso de amplo 
acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 
 
11.3 O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente fornecedor, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e seus 
anexos que deram origem ao Registro de Preços. 
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11.3.1 A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a aplicação das 
sanções previstas no edital e na legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ANTICORRUPÇÃO 
12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 
a)    “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) “práticacolusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 12.3 a seguir; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 
 
12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitira que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e 
à execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - FORO 
13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Jequié, como o competente para dirimir questões decorrentes 
do cumprimento deste Termo de Compromisso de Prestação de Serviços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Jequié, ____ de ___________________ de ______. 
 

_____________________________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

______________________________________ 
PRESTADOR DE SERVIÇOS PROMITENTE 
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ANEXO XII 
 

MODELO DE CARTA DE AUTORIZAÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO E 
CORRESPONSABILIDADE  

 
(DEVE SER APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA FABRICANTE – 

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA TODAS AS LICITANTES) 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°**** 
EDITAL DE LICITAÇÃO N°*** 

 

A ***********, CNPJ nº ********* sediada *********** Representada pelo seu 
representante legal ********** RG *******e CPF ******** autoriza a comercialização 
dos produtos abaixo relacionados:  
 
 

ITEM 01 
 
ITEM 02 
 
ITEM 03 
 
ITEM 04 

 

Nome da Empresa: ***************** 
 
CNPJ: ******************** 
 
Endereço: ***********************. 
  
Telefone: ********************** 
 
Validade: 12 meses após a data da assinatura. 
 
 
 
 

___________________________ 
ASSINATURA 

DADOS DA EMPRESA 
RESPONSÁVEL 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2020 

BB: 831760 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO Nº 130/2020 
 
OBJETO: Contratação de empresa por registro de preços para possível e eventual fornecimento de 
dispositivos eletrônicos, serviços técnicos e licenças de aquisição perpétua de sistemas 
informatizados para implantação de plataforma de gerenciamento integrado de dados das unidades 
da secretaria municipal de educação  de Jequié-Ba, conforme especificações contidas no edital e 
seus anexos. 
 

P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal nº 
18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no: 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2020  130/2020 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
OBJETO: Contratação de empresa por registro de preços para possível e eventual fornecimento de 
dispositivos eletrônicos, serviços técnicos e licenças de aquisição perpétua de sistemas informatizados 
para implantação de plataforma de gerenciamento integrado de dados das unidades da secretaria 
municipal de educação  de Jequié-ba, conforme especificações contidas no edital e seus anexos. 
 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES INTERRESSADAS: 
 

Menor Preço 
 (  ) Por item    

Secretaria Municipal de Educação  (  ) Por lote 
 (X) Global 

VIII. Forma de fornecimento:  IX. Prazo de vigência  

Empreitada por Preço Unitário  12 (doze) meses a partir da data da assinatura do 
contrato. 

Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 
Editais disponíveis nos sites: www.administracao-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
 
Início do recebimento das propostas: às 08:00 horas do dia 15/09/2020. 
Abertura de propostas: às 09:00 horas do dia 17/09/2020. 
Início da sessão pública: às 13:00 horas do dia 17/09/2020 (Horário do Estado da Bahia) 
BB: 831760 
Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2020 
 
1. OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 

procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 
Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 
 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo IV deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  

 
1.6. A prestação do objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o 

prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto 

ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual.  

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 

e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, 

desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 

pelo Órgão que o praticou.  

2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 

Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 

8.666/93. 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
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b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que 

a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 

matriz ou da filial; 
2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 

desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 

assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 

qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a licitante deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 

ocorra sua desconexão. 

3.5. 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 
4.1   A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário do Estado da Bahia. 
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4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 

parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. ormulário eletrônico 

apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 

licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando a 

marca dos produtos para cada item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  

4.10. A marca 

desclassificação. No caso da marca coincidir com o nome do licitante, deve-se constar a 

 

4.11. Todas as características declaradas devem ser descritas na proposta vencedora e 

comprovadas através de documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais como: 

catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o 

produto ou componente ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita. Devem 

ser indicados todos os modelos de todos os produtos ofertados;  

4.12. Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações dos produtos cotados, 

que estejam impressos em idioma diverso do nacional, deverão ser apresentados com 

tradução para o português; 

4.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

4.14. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 

eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 

consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 

classificadas para a etapa de lances. 
4.15. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 

contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; 

apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de 
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entrega ou de execução superior ao estabelecido e apresentarem prazo de garantia inferior ao 

estabelecido. 

4.16. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  

4.17. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 

4.18. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

4.19. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

4.20. Os documentos que, porventura, forem anexados durante a inserção da proposta no campo 

ões, etc.) não poderão estar 
identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus 

representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a 

identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 
5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

5.2. Os lances formulados deverão indicar o menor preço global. 
5.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos estabelecidas no edital. 

5.4  O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos 

anteriormente apresentados pelo mesmo licitante. 

5.4.1 Não serão aceitos, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido primeiro. 

5.4.2 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 

5.5     Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance. 

5.6    A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 

dos lances, emitido pelo sistema aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de 

até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.7     Alternativamente ao disposto no item anterior, e com justificativa do Pregoeiro registrada em 

ata, o encerramento antecipado da sessão pública poderá ocorrer por sua decisão, quando 

transcorrido o tempo mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do previsto inicialmente no edital 

para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos 
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lances e subseqüente transcurso do prazo de até 30 (trinta) minutos, findo o qual será 

encerrada a recepção de lances. 

5.7.1  No caso da adoção do rito previsto neste item, encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor, bem assim decidir sua aceitação. 

5.8   Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.8.1 Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqüíveis, 

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

5.9    Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições 

deste Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da 

realidade do mercado. 

5.10    O Pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de 

menor valor, a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, 

apresentou o menor preço. 

5.11  Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

complementar nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  

5.11.1 Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada, e empate real as que sejam iguais. 

5.11.2 Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 

bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, 

exeqüível, considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 

o objeto licitado.  

5.11.3 Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo 

de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.11.4 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, 

ou se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à 

microempresa ou empresa de pequeno porte subseqüente em situação de empate, se houver, 

na ordem classificatória, até a apuração de uma proposta que atenda às condições 

estabelecidas neste edital.  

5.11.5 No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 
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5.11.6 O disposto neste item 5.10 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.11.7 Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, 

procedendo-se, sucessivamente, a sorteio em ato público, para o qual os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro critério. 

5.11.7.1 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 

5.11.8 Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances equivalentes 

não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das propostas pelos 

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

5.12 chat

horário para a continuidade da mesma. 

5.12.1 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

5.12.2 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.12.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.13  Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

5.14. Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de digitação 

ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração com a queda em 

cascata dos preços, o(a) pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de modo a propiciar ordem à 

disputa. 

5.15. Após a exclusão pelo(a) pregoeiro(a) do lance considerado equivocado, o licitante poderá 

reapresentá-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte o licitante, o(a) 

pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não impossibilitará o licitante de 

permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

5.16. Se ocorrer desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

5.17. No caso de desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes através do site www.licitacoes-e.com.br. 
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6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
6.1  Todos os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 

situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo máximo de 03 (três) 

horas após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: 

administração@jequie.ba.gov.br e os documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a 

classificação/habilitação, enviados pelo correio (comprovar rastreamento) e/ou protocoladas na 

Comissão Permanente de Licitação COPEL situada à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 

45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, 

de segunda a sexta-feira. Maiores informações Tel. (073) 3526-8040 

6.1.1 Caso necessário, o prazo estipulado no item 6.1 poderá ser estendido a critério da 

Administração. 

6.2.   A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida, a fim de se aguardar o cumprimento dos 

prazos assinalados. 

6.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 

proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n.º 123/2006) conforme o 

modelo constante do ANEXO VIII e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 

conforme o modelo constante do ANEXO V. 

6.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

6.5.   A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas 

de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 

123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto no art. 42 deste 

diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de restrição fiscal e 

diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

6.6.  Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 

estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 30 (trinta) minutos para o recebimento de 

novas propostas. 

6.7.  Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

6.8.   Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, observadas 

as seguintes normas: 

6.9.  Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de 

manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, 

consequentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

6.10. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, que deverá ser formulado em 
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documento próprio no sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no 

primeiro dia útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 

6.11. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis. 

6.12. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis 

para decidir o recurso. 

6.13. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

6.14.  Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, 

beneficiárias do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi 

procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva 

regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá à data em que declarado o vencedor, prorrogável, por igual período, a critério da 

Administração Pública. 

6.15.  Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada 

inabilitada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

6.16. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, 

visando obter preço menor.  

6.17 Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com 

vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação 

pertinente. 

6.18. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem 

prejuízo das demais formas de publicidade previstas na lei. 

7. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

7.1.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 

autoridade superior.  

7.2.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

7.3.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

8. DA HABILITAÇÃO  
8.1.  Todos os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 

situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo máximo de 03 (três) 

horas após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br, e os documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a 
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classificação/habilitação, enviados pelo correio (comprovar rastreamento) e/ou protocoladas na 

Comissão Permanente de Licitação COPEL, situada à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 
45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, no horário de expediente das 08:00 às 13:00 
horas, de segunda a sexta-feira. Maiores informações Tel. (73) 3526-8040. 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou 

contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

d) Cópia de RG do sócio administrador da empresa. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e 

INSS), Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 

12.440/2011. 

8.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o 

documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta (deverá ser apresentado em cópia autenticada em todas 

as vias). 

8.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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8.1.4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Atestado (s) de capacidade técnica, emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante forneceu satisfatoriamente, no mínimo, 35% (trinta e 
cinco por cento) do quantitativo licitado de dispositivos eletrônicos para registro da presença 
por meio de autenticação da face, com o sistema informatizado web de gerenciamento da 
mesma, bem como ter realizado a prestação dos serviços de treinamento, suporte técnico, 
atualizações, integrações, customizações, hospedagem, manutenção preventiva e corretiva, 
e envio de alertas por e-mail, notificação push e mensagens de texto para celular de forma 
automática e em quantidade ilimitada para, no mínimo, 40 (quarenta) unidades escolares. (os 
documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) autenticada(s) em todas as 
vias); 
 

b) Capacidade técnico-profissional, por meio da comprovação da licitante de que possui em seu 
quadro permanente, por vínculo de natureza trabalhista, societária ou contrato de prestação 
de serviço, na data prevista para entrega da proposta, no mínimo, 01 (um) profissional de 
nível superior com graduação em Engenharia da Computação, Engenharia de Sistemas, 
Ciências da Computação, Sistemas de Informação ou Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas, e 01 (um) com graduação em Pedagogia, por meio da apresentação de cópia 
autenticada do diploma ou de declaração de conclusão de curso. 

 
c) A comprovação do vínculo profissional formal do responsável técnico com o LICITANTE 

deverá ser feita mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 
  
1-Vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida 
pelo Ministério do Trabalho;  
2-Vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 
Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do LICITANTE.  
3-Profissional autônomo, contrato de prestação de serviço devidamente registrado em 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 
 

d) O (s) atestado (s) deverá (ão) ser apresentado (s) em papel timbrado do emissor, carimbado 
(s), devendo constar a razão social, o CNPJ e o endereço da pessoa jurídica emissora, bem 
como o nome, o cargo e o telefone do signatário, e ainda, a marca/modelo e a quantidade do 
objeto fornecido, a identificação das unidades escolares e a descrição dos serviços prestados. 
 
e) O (s) atestado (s) deverá (ão) se referir a atividade econômica principal ou secundária da 
licitante e a contratos já concluídos ou cuja execução tenha iniciado há, pelo menos, 120 (cento 
e vinte) dias. 
 
f) Para fins de comprovação da capacidade técnica será admitida a apresentação de atestados 
que comprovem que empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico da licitante, isto é, 
empresas por ela controladas, suas controladoras, ou que tenham pelo menos um sócio em 
comum, realizaram o fornecimento satisfatoriamente. 
 
g) É prerrogativa do pregoeiro realizar diligências a fim de verificar a autenticidade do (s) 
atestado (s) e o atendimento às exigências contidas neste Edital, podendo solicitar a 
apresentação de documentos para esse fim. 

 
h) Não serão admitidos atestados emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
econômico da licitante 

 
d) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede 

da empresa. 
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8.1.4.2. Documentação Complementar 
a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, que cumpre plenamente os 

requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 

10.520, de 17 de julho de 2002, conforme ANEXO V; 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO 
VI; 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, estadual ou Federal, direta ou 

indireta, conforme ANEXO VII; 
d) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que se enquadra na situação de (microempresa ou empresa de pequeno 

porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao enquadramento dessa situação, conforme ANEXO VIII; 
8.1.4.3 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 

acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 

licitante. 

8.1.5.4 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

8.1.4.5 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade 

9.2  Das PENALIDADES, deste edital. 

8.1.4.6 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu 

nome e de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos 

devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas 

certidões expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

8.1.4.7 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em 

nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

8.1.4.8 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou 
cópias autenticadas por tabelião ou servidor da COPEL. 
 
8.1.4.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 

fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 

habilitação no certame. 
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8.1.4.10 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

8.1.4.11 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da COPEL, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 

oficial. 

8.1.4.12 A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 

9. DAS PENALIDADES/ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
9.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2.     A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 

até dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
10.1      Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura 

Municipal de Jequié, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de 

abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante 

considere que o viciaram. 

10.1.1 Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados o Pregoeiro, contendo as informações para contato, sendo que, até dois dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 

o Edital, na forma eletrônica, utilizando-se do e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, até as 

13h de cada dia útil. 

10.1.2  No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da 
unidade responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos 
neste subitem, começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao 
registrado na correspondência eletrônica. 

10.2     Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo previsto no art. 41 da Lei 8.666/93.  

10.3     Acolhida a impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

10.4   Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 

Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

protocolados no endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através 

do e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, obedecido o critério previsto no subitem 10.1.1e 

10.1.2. 

10.5     As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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10.6     As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

10.7     Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 

caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito 

de petição, interposta perante o Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à 

autoridade competente para no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o 

julgamento. 

10.8     Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do 

licitante ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso 

com a síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos.  
10.9     Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contrarrazões até o primeiro dia útil 

seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado 

antes da hora normal. 

10.10  Os memoriais serão dirigidos ao Prefeito Municipal (autoridade superior), por intermédio do 

Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os 

autos para decisão a ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento, sob pena de responsabilidade. 

10.11    A autoridade superior para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, 

total ou parcialmente, a decisão recorrida. 

10.12    A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

10.13    O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.14 A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de 

decididos os recursos.  

10.15 As impugnações e recursos deverão ser enviados através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br, ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, 

sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, seja por 

via eletrônica ou presencial no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a 

sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 3526-8040. 

11.  TERMO DE COMPROMISSO DE ENTREGA DE MATERIAL E ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
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11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Termo de Compromisso de entrega de material e Ata de Registro de Preços, a 

serem firmados entre o licitante vencedor e a Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar o Termo de Compromisso de entrega de material e a 

Ata de Registro de Preços. 
11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 

XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 

examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar o Termo de 

Compromisso de entrega de material ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas a 

endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência do Termo 

de Compromisso de entrega de material, dando-se por intimado em caso de eventual 

tentativa frustrada de comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 

forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 

para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 

declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 

direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Termo de 

Compromisso de entrega de material ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso de Fornecimento não poderá ser objeto de cessão, transferência 

ou subcontratação, bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto 

da carona, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração 

Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 

Municipal, que os valores registrados no Termo de Compromisso de entrega de material 
encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 

praticados, inclusive quando o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado. 
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11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do c

da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 

Municipal. 

12. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
12.1     Para cada entrega de material será assinado um contrato entre a licitante que tenha firmado o 

Termo de Compromisso de entrega de material e o titular da unidade compradora.  

12.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 

12.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 

que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

12.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o Termo de 

entrega de material ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 

previstas neste edital. 

12.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 

ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 

não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

13. CONDIÇÕES DO PAGAMENTO  

13.1   O pagamento será efetuado em até  30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

relação dos produtos disponibilizados, valor unitário, devidamente medida e atestada pelo 

servidor responsável. 

13.2.   Juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidões de 

regularidade fiscal (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, Certidão Negativas de Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, 

Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de 

Débitos Tributários Junto a Fazenda Municipal.  

13.3   O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a 

entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

13.4   Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das 

guias de recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no 

prazo constante da solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 

13.5. Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as 

pendências no prazo de até 5 (cinco) dias. 
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13.6   Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 

contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos 

deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 

13.7     No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou 

contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da 

excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de 

isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, 

com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema 

de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos 

os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

13.8. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

13.9    Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a 

regularização da situação, se, no ato da entrega dos produtos, forem identificadas 

imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas contidas neste 

instrumento e seus anexos. 
13.10.  Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do material fornecido, no 

todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 

providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de 

pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 

13.11 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 

em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 

14.  CONTRATAÇÃO 

14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a aquisição do objeto desta licitação nos 

termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 

competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 

retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 

edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 

propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 

das condições de habilitação, procedendo à contratação. 
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14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 

deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura do Termo de Compromisso e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 

representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 

quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 

até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 

registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 

em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 

procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 

I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 

todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 

relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 

devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

15. REVISÃO DE PREÇO 
15.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 

15.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 

reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

15.3. Em caso de novo reajustamento, a periodiocidade será contada a partir da data do último 

reajustamento concedido. 

15.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 

previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 

repactuação. 

15.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 

produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

15.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 

da CONTRATADA. 
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15.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 

vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 

previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

15.8. A empresa eventualmente contratada para a aquisição remanescente dos itens tem direito ao 

ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, no ato da 

contratação. 

15.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

15.10. As alterações dos preços do(s) material(ais), para efeito de repactuação ou revisão, com vista 

ao equilíbrio econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e 

que comprove alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a 

ser analisada obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os 

preços das propostas apresentadas; 

15.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 

pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 

a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

15.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 

deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

15.13. É vedado à CONTRATADA interromper a entrega de material enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

15.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 

e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

16. INCIDÊNCIAS FISCAIS 
16.1    Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a 

PROMITENTE FORNECEDORA. 

16.2     A PROMITENTE FORNECEDORA deverá ter levado em conta, na apresentação de sua 

proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e 

todas as despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 

recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

16.3  Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

PROMITENTE FORNECEDORA acresceu indevidamente a seus preços valores 
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correspondentes a quaisquer tributos não incidentes sobre a compra, tais valores serão 

imediatamente excluídos, com a devolução ao MUNICÍPIO, do valor por ventura. 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  

a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 

b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração 

Municipal; 

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 

Compromisso de entrega de material firmado; 

d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 

fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 

e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 

de Preços. 
17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente fornecedor, a comunicação 

será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 

página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 

aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente fornecedor, quando, mediante 

solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 

seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 

aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

18. DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 
18.1   O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da aquisição e da entrega de material e da alocação dos recursos necessários, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou 

mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 67 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

18.2    O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da aquisição e entrega de material e do contrato. 

18.3   A verificação da adequação da presente aquisição e entrega de material deverá ser realizada 

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência (Anexo I). 

18.4     A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no Contrato firmado 

entre as partes. 
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18.5    O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade no fornecimento do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.6   A conformidade do material a ser utilizado na entrega de material deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, 

de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 

18.7    O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.8     O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 
19.1     A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu 

todo ou em parte. 

19.2    O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, 

baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado.  

19.3   Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente 

ao licitante/contratado. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 

apresentação das propostas.  

20.2     A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 

divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

20.3     Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
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20.4    O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

20.5    As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  

20.6     A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.7    É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que 

deveria constar originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas; 

20.8    O PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 

promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

20.9    Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 

porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

20.10  Os vencedores terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida 

convocação será feita através de envio de fax, ofício, ou e-mail. 

20.11   Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do 

prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, 

reservando-se à Prefeitura Municipal de Jequié, o direito de, independentemente de qualquer 

aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

20.12   Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados 

através do correio eletrônico: administracao@jequie.ba.gov.br, ou protocolados, na Comissão 

Permanente de Licitação, sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro 

Jequiezinho Jequié/BA, seja por via eletrônica ou presencial nos horário de expediente das 

08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 

3526-8000. 
20.13   Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Diretoria de Compras e Licitação, situado na Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 

Bairro Jequiezinho Jequié/BA., nos dias úteis, no horário das 08h às 13h. 
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20.15   Fica designado o foro da Cidade de Jequié - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

21  DOS ANEXOS 
21.1.  Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preços  (ANEXO II) 
c) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal - (ANEXO 

III); 
d) Minuta da Ata de Registro de Preços  (ANEXO IV) 

e) Minuta de Contrato (ANEXO V); 

f) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO VI)  
g) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 

qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, estadual ou Federal, direta 

ou indireta (ANEXO VII); 
g) Modelo de Declaração única  (ANEXO VIII)  
h) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO IX) 

i) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta  (ANEXO X) 

j) Modelo de Termo de Compromisso de entrega de material  (ANEXO XI) 
 
 

 
Jequié/BA, 27 de agosto de 2020. 

 
 
 

Odair José da Silva Santana 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1  OBJETO 
Contratação de empresa por registro de preços para possível e eventual fornecimento de dispositivos 
eletrônicos, serviços técnicos e licenças de aquisição perpétua de sistemas informatizados para 
implantação de plataforma de gerenciamento integrado de dados das unidades da secretaria 
municipal de educação  de Jequié-ba, conforme especificações contidas no edital e seus anexos. 

 
2  JUSTIFICATIVA 
 
2.1 ATUALMENTE AINDA NÃO EXISTE UM CONTROLE EFICIENTE, ÁGIL E SEGURO DA FREQUÊNCIA 
ESCOLAR DOS ALUNOS DE FORMA ONLINE E QUE ASSEGURE QUE OS MESMOS ESTÃO REALMENTE 
FREQUENTANDO AS ESCOLAS, FICANDO SOMENTE SOB RESPONSABILIDADE DOS PROFESSORES 
REALIZAR ESSE CONTROLE. O SISTEMA INFORMATIZADO PERMITIRÁ UMA MELHOR ADMINISTRAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DA FREQUÊNCIA DE ALUNOS, AUXILIANDO NO GERENCIAMENTO, NA SEGURANÇA E NA 
DEMOCRATIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA TODOS OS NÍVEIS DA HIERARQUIA ADMINISTRATIVA. 

E AINDA, A IMPLANTAÇÃO VISA CONFERIR MAIOR EFICIÊNCIA AOS PROCESSOS ATUALMENTE EXECUTADOS 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, REFERENTES AO CONTROLE DA FREQUÊNCIA DOS ALUNOS, 
PROPORCIONANDO AGILIDADE NA COLETA DAS INFORMAÇÕES. OTIMIZAÇÃO DO TEMPO, SEGURANÇA E 
UMA COMPLETA INTEGRAÇÃO ENTRE PAIS, GESTORES, PROFESSORES E ALUNOS. 

A TECNOLOGIA DE RECONHECIMENTO FACIAL É A MAIS INDICADA POR DIVERSOS FATORES, DENTRE ELES: 
MAIOR AGILIDADE NA MARCAÇÃO DA FREQUÊNCIA UMA VEZ QUE O TEMPO DE IDENTIFICAÇÃO É MENOR 
QUE 02 ANOS (DOIS) SEGUNDOS, MAIOR DURABILIDADE POR NÃO EXIGIR O CONTATO FÍSICO PARA A 
REALIZAÇÃO DOS REGISTROS E GARANTIA DE SEGURANÇA POR LIMITAR O CADASTRO A 01(UMA) FACE 
POR MATRÍCULA. 

EM COMPARAÇÃO COM O RECONHECIMENTO BIOMÉTRICO PELA IMPRESSÃO DIGITAL, A TECNOLOGIA DE 
RECONHECIMENTO FACIAL NÃO ESTÁ SUJEITA AOS INFORTÚNIOS QUE GERAM REJEIÇÃO DOS REGISTROS 
E FORMAÇÃO DE FILAS, COMO POR EXEMPLO, OS CASOS DE ALUNOS COM A DIGITAL DESGASTADA OU 
INEXISTENTE, DEDO SUJO DE TINTA DE CANETA OU OUTROS RESÍDUOS COMO CREMES E PRODUTOS DE 
LIMPEZA. 

ALÉM DISSO, A LEITURA DA IMPRESSÃO DIGITAL TEM AMPLA MARGEM PARA FRAUDES, COMO POR 
EXEMPLO, O CADASTRO DA DIGITAL DE UMA PESSOA NA MATRICULA DE OUTRA, DENTRO OUTRAS. 

ALÉM DE ALTA QUALIDADE PARA MEDIR A TEMPERATURA DOS ALUNOS AO INGRESSAR NA ESCOLA NESSE 
TEMPOS DE PANDEMIA E PARA ALÉM DA MESMA. 
 
 
3  ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE A SER CONTRATADO: 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. Vlr. 
Unit. Vlr. Tot 

1 Mat. 91765 

DISPOSITIVO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PRESENÇA POR MEIO DE AUTENTICAÇÃO DA FACE, 
COM SISTEMA WEB DE TRANSMISSÃO CLOUD E 
GERENCIAMENTO. 

140 UN 8.103,63 1.134.508,20 

2 Serv. 41736 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 
CABEAMENTO ELÉTRICO E DE REDE DE DADOS, 
DELIMITAÇÃO DE POSICIONAMENTO, INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO DOS DISPOSITIVOS. 

140 UN 2.289,07 320.469,80 

3 Serv. 41940 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO, 
SUPORTE TÉCNICO, ATUALIZAÇÕES, INTEGRAÇÕES, 
CUSTOMIZAÇÕES, HOSPEDAGEM, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, IN LOCO E 

1680 UN 220,67 370.725,60 
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REMOTAMENTE, E ENVIO DE ALERTAS POR E-MAIL, 
NOTIFICAÇÃO PUSH E MENSAGENS DE TEXTO PARA 
CELULAR DE FORMA AUTOMÁTICA E EM QUANTIDADE 
ILIMITADA. 

4 Serv. 41738 

LICENÇA DE AQUISIÇÃO PERPÉTUA DE SISTEMA 
INFORMATIZADO, POR ALUNO, PARA 
GERENCIAMENTO DOS DADOS RELATIVOS À 
PRESENÇA REGISTRADA NOS DISPOSITIVOS DE 
AUTENTICAÇÃO DA FACE E À EDUCAÇÃO MUNICIPAL, 
COM ACESSO VIA WEB, APLICAÇÃO MOBILE PARA 
COMUNICAÇÃO E CONSULTAS, COM FORNECIMENTO 
DE TREINAMENTO. 

18700 UN 16,75 313.225,00 

5 Serv. 41739 

LICENÇA DE AQUISIÇÃO PERPÉTUA DE SISTEMA 
INFORMATIZADO, POR SERVIDOR, PARA MODULAÇÃO 
E GERENCIAMENTO DOS DADOS RELATIVOS À 
PRESENÇA REGISTRADA NOS DISPOSITIVOS DE 
AUTENTICAÇÃO DA FACE, COM ACESSO VIA WEB, 
APLICAÇÃO MOBILE PARA REGISTROS, 
JUSTIFICATIVAS E CONSULTAS, COM FORNECIMENTO 
DE TREINAMENTO. 

1600 UN 41,45 66.320,00 

Valor Total:   2.205.248,60 
 

 
4  DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE ENTREGA 
 
4.1 A empresa vencedora fornecerá os produtos e os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargos, em até 15 (quinze) dias a partir da data da ordem de fornecimento 
emitida pela Secretaria solicitante deste Município, salvo em casos justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE, no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 
205, Bairro Campo do América, Jequié-BA. 
 
5. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
PELO PERÍODO DE 12(DOZE) MESES. 
 
6.ESTIMATIVA DE VALOR 

 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 2.205.248,60 (dois milhões duzentos e cinco mil duzentos e quarenta e oito reais e 
sessenta centavos.). 
 
7. DA CONTRATAÇÃO 

 
7.1. Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a aquisição do objeto desta licitação nos 

termos do Termo de Referência que integra este edital. 

7.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 

competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 

retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 

edital. 

7.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 

propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 

das condições de habilitação, procedendo à contratação. 
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7.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 

deveres trabalhistas que possuir. 

7.5. A assinatura do Termo de Compromisso e/ou do contrato deverá ser realizada pelo representante 

legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

7.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 

quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 

até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 

registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

7.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 

em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

7.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 

procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 

I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

7.9. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

7.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser devidamente 
justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 
 
8.CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
8.1 Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao Banco do 
Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
8.2 Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com 

o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e 
requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

 
8.3 Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão 
que o praticou. 

 
8.4 Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
8.5 Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
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b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 

matriz ou da filial; 
8.6 Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 

desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 

assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual 

deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

 
9 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
9.1 Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao 

provedor do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e 

a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

9.2 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

9.3 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

9.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 

ocorra sua desconexão. 

9.5 Como condição para participação no Pregão, a licitante as

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

9.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

9

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

10. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
10.1. Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem 
assim receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 
 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
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b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com 
a execução do contrato. 

10.2. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada 
de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
11. FISCAL DO CONTRATO 
 

LUDIMILA GALVÃO DE CARVALHO 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o serviço objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no serviço, obedecidos os 
limites legais. 

 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 033/2020. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
a) Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula terceira deste 
instrumento. 
 
b) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do serviço ora pactuado. 
 
c) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 
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d) Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, defeito, vícios ou 
incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao bom andamento 
do contrato. 
 
14. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
14.1     Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

14.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

d)     Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de até dois 

anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

14.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
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c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

14.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

15. DAS AMOSTRAS 

15.1 A empresa arrematante do certame deverá apresentar amostras (prova de conceito) para 
comprovação do atendimento às exigências técnicas de todos os itens em até 05 (cinco) dias úteis 
após notificada, na sede da Secretaria de Educação do Município para analise pela comissão de 
compras.  
15.2. As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas com o nome da licitante, o 
número do item e a referência a este pregão.  
15.3. As amostras serão confrontadas as especificações expressas no Termo de Referência (anexo 
deste edital). 
15.4. As análises das amostras apresentadas serão processadas pela equipe técnica, consoante aos 
padrões técnicos, científicos e sensoriais disponíveis e reconhecidos. Serão rejeitados os produtos 
não aprovados pela equipe técnica.  
15.5. No caso de reprovação da amostra apresentada, o Pregoeiro convocará a empresa 
classificada em segundo lugar para apresentação de sua amostra.  
15.6. A não apresentação da amostra ou a sua reprovação pelo setor competente implicará a 
desclassificação do licitante do certame.  
15.7. As amostras ficarão sob a guarda da Comissão de Compras da Secretaria de Educação até a 
homologação do certame pela autoridade competente. 
15.8. Após a homologação do certame pela autoridade competente, o Pregoeiro notificará os 
licitantes para, no prazo de 05 dias úteis, comparecerem à Sala de licitação da Prefeitura Municipal 
de Jequié para retirarem as amostras e aquelas que não forem retiradas neste prazo serão 
destruídas. 
15.8. A licitante deverá apresentar pelo menos um profissional especialista para acompanhar e 
orientar a avaliação da amostra, que será realizada pela comissão da área técnica do contratante, 
seguindo os critérios abaixo relacionados: 

 
1. Dispositivo eletrônico para registro de presença por meio de autenticação da 
face, com sistema web de transmissão cloud e gerenciamento. 

Item Critério analisado  Atende Não 
atende 

1 Capacidade para pelo menos 2.000 (duas mil) faces.   
2 Capacidade para pelo menos 100.000 (cem mil) registros.   

3 Display LCD TFT colorido sensível ao toque (touch screen) de 
no mínimo 03 (três) polegadas. 

  

4 
Comunicação TCP/IP com api rest embarcada, wiegand 
(saída), USB e mini USB (download de registros e 
download/upload de usuários). 

  

5 Função de configuração servidor-web para envio de registros   
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diretamente pela web, configurando IP Servidor, porta, 
usuário, senha e intervalo. 

6 Função de atualização de data e hora pelo servidor web.   
7 Identificação por face, cartão RFID (125 kHz) e senha.   
8 Identificação menor que 02 (dois) segundos.   
9 Pelo menos 02 (duas) câmeras.   

10 Pelo menos 60 (sessenta) leds para melhor dimensionamento 
e potencialização do reconhecimento da face. 

  

11 
Função de ajuste e configuração manual de foco, de 
exposição de luz e da qualidade de leitura, reconhecimento e 
cadastro da face. 

  

12 Confirmação de reconhecimento luminosa e sonora por voz 
em língua portuguesa. 

  

13 Possibilitar a transferência de dados de um coletor para outro 
coletor selecionado. 

  

14 Função de visualização e monitoramento em tempo real via 
painel de diagnóstico da quantidade de coletores conectados. 

  

16 Fonte de alimentação bivolt 12 Vdc/3A.   
2. Licenças de aquisição perpétua de sistemas informatizados para gerenciamento 
dos dados relativos à presença de alunos registrada nos dispositivos de 
autenticação da face e à educação municipal, e para modulação e gerenciamento 
dos dados relativos à presença dos servidores, com acesso via web e aplicações 
mobile.  

Item Critério analisado  Atende Não 
atende 

1 
Permitir a coleta e o gerenciamento completo, em tempo real, 
da frequência escolar dos alunos, registrada nos 
equipamentos. 

  

2 
Disponibilizar a visualização em tela por painel de diagnóstico, 
em tempo real, e por meio de gráficos, dos índices de 
ausência e frequência. 

  

3 

Possuir módulo de comunicação que envie alertas por e-mail, 
notificações push e mensagem de texto para celular de forma 
manual, com capacidade de agendamento de envio e filtragem 
por escola, turno, série, turma, aluno e sexo e responsáveis. 

  

4 Permitir a emissão do diário de classe MEC.   

5 Permitir a emissão de relatório gerencial de alunos ausentes e 
presentes. 

  

6 

Permitir a emissão de relatório gerencial de plano de cadastro 
de face que indique o equipamento no qual o usuário deverá 
ser cadastrado, para possibilitar uma distribuição uniforme das 
turmas. 

  

7 
Permitir a emissão de relatório gerencial do planejamento de 
cadastro dos alunos nos coletores, informando em qual coletor 
cada aluno deve ser cadastrado, distribuindo a quantidade de 
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alunos cadastrados nos coletores e prevenindo gargalos no 
processo de identificação dos alunos nos equipamentos. 

8 Comunicação via api rest embarcada ao firmware dos 
dispositivos, usando protocolos TCP/HTTPS. 

  

9 
Permitir a configuração de horário e prazo de tolerância para o 
envio de mensagem de texto para celular e e-mail, bem como 
a edição dos textos dos mesmos. 

  

10 
Apresentar em painel de diagnóstico informação relativa ao 
quantitativo total de registros recebidos no dia e recebidos do 
dia. 

  

11 Apresentar em painel de diagnóstico informação relativa ao 
quantitativo de faces cadastradas e faces não vinculadas. 

  

12 

Possibilitar a coleta e o gerenciamento completo da frequência 
dos professores, servidores administrativos, terceiros e 
prestadores de serviços, registrado nos equipamentos de 
reconhecimento facial. 

  

13 Possibilitar o cadastro de afastamentos, tais como, feriados, 
licenças e férias. 

  

14 

Permitir que professores, servidores administrativos, terceiros 
e prestadores de serviços possam enviar solicitações de 
abonos e ajustes e/ou justificativas de ausência por meio do 
acesso ao sistema web e/ou do aplicativo mobile. 

  

15 
Permitir que professores, servidores administrativos, terceiros 
e prestadores de serviços, acompanhem suas batidas e obter 
notificações por meio de um aplicativo mobile. 

  

16 Permitir a configuração do horário em modo carga horária, 
sem a necessidade de configurações de entrada e saída. 

  

17 
Permitir o tratamento de regras específicas para classes 
diferenciadas de professores, servidores, terceiros e 
prestadores de serviços. 

  

18 Gerar log de informações sobre as atividades exercidas no 
sistema para posterior auditoria no próprio banco de dados. 

  

19 Possibilitar que as informações alteradas no sistema sejam 
confirmadas pelo responsável do setor de Recursos Humanos. 

  

20 

Enviar comprovante de registro de frequência por e-mail e 
mensagem de texto para os números de celular dos 
servidores, de forma automática, em tempo real e em 
quantidade ilimitada. 

  

21 
Disponibilizar a visualização em tempo real por intermédio de 
painel de monitoramento das quantidades de servidores 
ativos, temporariamente afastados e inativos. 

  

22 
Disponibilizar a visualização em tempo real por intermédio de 
painel de monitoramento da listagem de justificativas de 
afastamentos e suas quantidades. 

  

23 Disponibilizar a visualização em tempo real por intermédio de   
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painel de monitoramento da listagem e quantidade de 
servidores por cargo. 

24 

Apresentar painel para visualização rápida e em tempo real da 
situação das horas dos colaboradores exibindo os nomes, total 
de horas, total de horas moduladas e total de horas 
disponíveis. 

  

25 

Possibilitar a inclusão e edição de cadastro de servidores com 
o preenchimento do nome, código, unidade na qual está 
lotado, dados pessoais (filiação, sexo, CPF, RG, endereço, 
etc.), dados de contato (telefone, celular e endereço de e-
mail), contratos que possui (matrícula, cargo, nível, horas 
totais, horas moduladas, horas disponíveis, data de admissão, 
data de rescisão e situação atual), modulações (unidade, 
contrato, função da diretriz, cargo da diretriz, turno, horas 
semanais, data inicial, data final e situação atual) e 
afastamentos (contrato, justificativa do afastamento, data 
inicial, previsão de término e data final). 

  

26 Permitir a inclusão e edição do cadastro de períodos de 
fechamento com o preenchimento da descrição e do dia inicial. 

  

27 Distinguir e destacar por cores as marcações de frequência 
irregulares, as faltas, os feriados e os afastamentos. 

  

28 Possibilitar o bloqueio do cartão de frequência após o 
fechamento. 

  

29 
Permitir o cadastro e a edição dos controladores com o 
preenchimento do código, da descrição, do modelo, do 
número de série, do IP, da porta e da unidade. 

  

30 

Possibilitar o gerenciamento dos contratos dos professores, 
colaboradores e servidores administrativos, com informações 
da matrícula, situação, data admissão e rescisão, cargo, nível 
do cargo, quantidade de horas semanais e horários de 
trabalho. 

  

31 
Permitir o cadastro de diretriz para quadro administrativo e do 
magistério, por cargo, função, turno, quantidade de horas 
semanais e quantidade de vagas. 

  

32 
Apresentar por meio de gráficos as informações em tempo real 
das quantidades e dos percentuais de déficit e superávit de 
servidores. 

  

33 

Apresentar painel para visualização rápida e em tempo real do 
déficit de colaboradores por função exibindo o total de vagas 
por função, a quantidade de vagas moduladas, a quantidade 
de vagas disponíveis e a quantidade vagas excedentes. 

  

34 Realizar a modulação automática dos professores.   

35 Disponibilizar a quantidade necessária de professores por 
disciplina, série, curso, unidade escolar ou toda a rede. 

  

36 Identificar déficits, fazer a liberação das vagas para a   
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modulação dos professores e servidores administrativos e 
realocar os excedentes. 

37 Disponibilizar a quantidade de disciplinas, séries, cursos e 
aulas de cada unidade. 

  

38 
Possibilitar a modulação dos professores, com informação do 
ano letivo, disciplina, departamento, data início, contrato de 
trabalho e a vaga a ser preenchida. 

  

39 Realizar a modulação automática dos colaboradores e 
servidores administrativos. 

  

40 
Possibilitar a modulação de colaboradores e servidores 
administrativos, com informação de departamento, data início, 
contrato de trabalho e a vaga a ser preenchida. 

  

41 
Disponibilizar as vagas necessárias para a modulação dos 
colaboradores e servidores administrativos e exibir a 
quantidade de vagas por função em cada unidade. 

  

42 
Apresentar o status de cada professor, colaborador e servidor 
administrativo, exibindo sua carga horária modulada e 
disponível. 

  

43 Possibilitar o gerenciamento das modulações por diretriz.   

44 Permitir o cálculo da quantidade de vagas moduladas e 
disponíveis por diretriz e unidade. 

  

45 

Possibilitar a inclusão e edição do cadastro de diretrizes com o 
preenchimento da função, do cargo, da unidade, do turno, da 
quantidade de horas semanais, da quantidade de vagas, da 
quantidade de vagas moduladas e da quantidade de vagas 
disponíveis. 

  

46 Permitir a consulta das diretrizes por função.   

47 
Apresentar os servidores modulados em cada diretriz exibindo 
o nome, o contrato, o departamento, a data inicial, a data final 
e a situação atual. 

  

48 Permitir a consulta de modulações por nome do servidor.   

49 Definir a quantidade de vagas necessárias para cada função, 
em cada turma. 

  

50 Definir a quantidade de aulas necessárias para cada disciplina 
e específica de cada professor por disciplina. 

  

51 
Possibilitar a visão geral do quadro de professores, 
colaboradores e servidores administrativos, com informações 
do déficit e superávit por cargo, disciplina e função. 

  

52 

Após a criação das turmas nas unidades escolares, o sistema 
deverá informar a quantidade necessária de professores para 
atender a rede, por unidade escolar, curso, ano escolar e 
disciplina, conforme estabelecido nas diretrizes gerais. 

  

53 
A partir da modulação de turmas e matrizes curriculares, o 
sistema deverá liberar as vagas necessárias para a 
modulação dos professores, disponibilizando, por meio das 
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diretrizes gerais, a quantidade de aulas, curso, série e 
disciplina, em cada unidade escolar 

54 

Disponibilizar a visualização em tela via painel dashboard, em 
tempo real, de todas as informações relacionadas à 
modulação de professores e servidores, bem como cargas 
ociosas, remoções, licenças, afastamentos e déficit de vagas, 
e também apresentar estes dados por intermédio de gráficos 

  

55 

Geração de turmas; lançamento de notas e frequências; 
registro e emissão de boletins, históricos escolares, 
declarações e atestados; plano de ensino e matriz curricular; 
relatórios de frequência para o Bolsa Família; calendário 
escolar anual; envio ilimitado de e-mail e mensagem de texto 
para celular com avisos para alunos, responsáveis, 
funcionários/servidores e professores, com texto e 
programação configurável. 

  

56 

Realização de pré-matrícula e matrícula permitindo o cadastro 
dos períodos iniciais e finais de pré-matrícula, execução de 
sorteios de vagas, reserva de vagas, transferências, 
rematrícula e demais atividades correlacionadas; possibilitar a 
restrição de matrícula por idade de acordo com a configuração 
pré-estabelecida nas séries; possibilitar a configuração para 
realização de sorteios de vagas com o preenchimento da 
descrição, da data prevista, da data de encerramento da pré-
matrícula. 

  

57 

Gerenciamento da merenda preparada na unidade de ensino, 
em centrais e por empresas terceirizadas; enviar mensagem 
de texto e notificação push para o número de celular dos 
responsáveis pela merenda informando a quantidade de 
alunos presentes, inclusive de alunos com restrição alimentar, 
de forma automática, em tempo real e em quantidade 
ilimitada; controle do cardápio diário, dos valores nutricionais e 
do estoque de produtos. 

  

58 Registro e controle dos bens móveis e imóveis da Secretaria 
de Educação, seus setores e das unidades de ensino. 

  

59 

Cadastro e a consulta de todas as informações sobre a 
infraestrutura das unidades de ensino e demais setores 
relacionados à Educação; cadastro de salas de aula, 
banheiros, cozinhas, quadras esportivas, pátios, bibliotecas e 
laboratórios. 

  

60 

Integração das informações sobre a assiduidade dos alunos 
com o Conselho Tutelar; envio de notificações ao Conselho 
Tutelar e à Ação Social do Município nos casos de alunos que 
se ausentem da escola sem justificativa por um determinado 
número de dias configurável no sistema. 

  

61 Aplicação mobile em funcionamento nas plataformas IOS e   
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Android que permita a visualização da presença dos alunos 
nos últimos 05 (cinco) dias, a visualização de notas e que 
permita a comunicação da unidade escolar com os 
pais/responsáveis por meio do envio de notificações push. 
Possibilitar que na mesma visão os pais/responsáveis 
acompanhem tais informações de todos os alunos aos quais 
estejam vinculados. 

62 

Aplicação mobile em funcionamento nas plataformas IOS e 
Android que permita o registro móvel da presença dos 
servidores com geolocalização, a inclusão de justificativas e a 
visualização dos registros. 

  

Resultado: Aprovada  
Reprovada  

Data: 
Comissão avaliadora: 
 
 

 
15.9. Será desclassificada a proposta cuja amostra não atenda aos critérios analisados na 
prova de conceito. 
 
16. Objetivos 
16.1. O presente projeto de plataforma de gerenciamento visa a contratação de solução 
integrada de gerenciamento de unidades escolares sob diversos aspectos de segurança 
eletrônica integrada. 
Unidades escolares são instituições que possuem uma importância elevadíssima sob o 
aspecto da soberania nacional, pois tratam da formação do cidadão sob aspectos 
cognitivos, sociais e morais, sobretudo melhorando o presente e garantindo o futuro do país 
e da sociedade organizada. 
Tanto instituições escolares públicas como privadas estão submetidas e expostas aos atuais 
problemas de segurança e mazelas da sociedade, ou seja, ação do tráfico de drogas, 
prostituição, evasão escolar, problemas de transporte público que atrapalham a presença do 
aluno, problemas de ordem cognitiva e dificuldade de aprendizado, outros originários da 
condição socioeconômica entre tantos mais. 
Tais problemas geram perdas tanto nas unidades escolares como atingem 
fundamentalmente a Administração Pública, que, por sua vez, na busca incansável por 
melhorias e ganho de escala em qualidade, vem por meio de planejamentos e estudos, 
buscar implementar políticas públicas apoiadas por tecnologias de forma a sanar tais 
efeitos.  
As metas não visam apenas minimizar os maus efeitos, mas sim resolvê-los de forma 
definitiva e sustentável. Tal sustentabilidade deverá ser provida por uma solução que 
garanta escalabilidade e permeabilidade quanto à inclusão de novas políticas e sistemas 
para variações de problemas ou ainda novos problemas não conhecidos. 
Uma determinada solução que vise atendimento à uma demanda especifica momentânea 
não será tão eficaz quanto uma solução que vise o atendimento momentâneo, mas ainda 
permita agregar novos componentes ou ainda integrações para resolução de novos 
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problemas. 
Dessa maneira, a solução pretendida pelo presente Termo de Referência prevê 
componentes de integração com outros subsistemas e ainda implementação dos módulos 
de tecnologia aqui descritos, visando estar apto para atender às demandas atuais e de 
escalabilidade. 

 
16.2. Benefícios esperados da solução a ser implantada: 

 
a) Atualização da base cadastral de alunos das unidades escolares; 
 
b) Cadastro das faces de alunos e servidores; 

 
c) Utilização da base cadastral bem como da face cadastrada de cada aluno e servidor 

para realizar o gerenciamento diário e efetivo da frequência dos mesmos; 
 

d) Por meio de sinais recebidos ou não recebidos do sistema de identificação poder 
realizar alertas precoces devido a ausência do aluno na unidade escolar; 

 
e) Envio de alertas aos pais ou responsáveis, bem como aos entes administrativos da 

área de educação e assistência social acerca da ausência na unidade escolar dos 
respectivos alunos. Tais avisos devem se dar por e-mail, notificação push e 
mensagem de texto; 

 
f) Os meios eletrônicos a serem disponibilizados permitem a determinação, criação e 

implementação de regras de controle de presença, as quais por sua vez criarão 
políticas públicas de gerenciamento, controle e tomada de ações, como por exemplo: 

 
f.1) Geração de relatórios de controle de presença dos alunos; 
f.2) Acompanhamento de alunos que em 05 (cinco) dias úteis de aula deixaram de 
comparecer, por exemplo, em 02 (dois) dias seguidos ou 03 (três) dias alternados, 
servindo tal informação para detectar a evasão; 
f.3) Relatórios de presença para administração da merenda escolar; 
f.4) Controle da presença, assiduidade e permanência dos alunos nas unidades; 
f.5) Aumento dos índices de aprendizagem e melhoria contínua dos indicadores 
relacionados à educação; 
f.6) Identificação por autenticação da face, garantindo que de fato quem registrou a 
presença foi o próprio aluno; 
f.7) Gerenciamento de dados estatísticos em benefícios de programas sociais, 
manutenção de unidades, controle da merenda e de outros recursos públicos, 
requisição de verbas, etc.; 
f.8) Importante incremento para a segurança das unidades; 
f.9) Valorização do aluno pelo reconhecimento de sua identidade e cidadania; 
f.10) Gerenciamento da ocupação escolar, organização e preparação de aulas, 
melhoria da grade horária; 
f.11) Identificação de desvios nos índices de presença de alunos, e identificação de 
problemas como o assédio de traficantes, trabalho infantil, evasão por conta da 
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distância entre a residência e a unidade escolar, má alimentação, etc. 
 

17. Escopo 
Itens que compõem a plataforma de gerenciamento integrado de dados: 

 
i. Dispositivo eletrônico para registro de presença por meio de autenticação da face, 

com sistema web de transmissão cloud e gerenciamento. 
 

ii. Prestação dos serviços de instalação de cabeamento elétrico e de rede de dados, 
delimitação de posicionamento, instalação e configuração dos dispositivos. 

 
iii. Prestação dos serviços de treinamento, suporte técnico, atualizações, integra-ções, 

customizações, hospedagem, manutenção preventiva e corretiva, in loco e 
remotamente, e envio de alertas por e-mail, notificação push e mensagens de texto 
para celular de forma automática e em quantidade ilimitada. 

 
iv. Licença de aquisição perpétua de sistema informatizado, por aluno, para 

gerenciamento dos dados relativos a presença registrada nos dispositivos de 
autenticação da face e do gerenciamento da educação municipal, com acesso via 
web, aplicação mobile para comunicação e consultas, e fornecimento de 
treinamento. 

 
v. Licença de aquisição perpétua de sistema informatizado, por servidor, para 

modulação e gerenciamento dos dados relativos a presença registrada nos 
dispositivos de autenticação da face, com acesso via web, aplicação mobile para 
registros, justificativas e consultas, e fornecimento de treinamento. 
 

18. Especificações técnicas 
18.1 A seguir estão especificadas as características mínimas para atendimento por parte 
das licitantes: 
 
Item 1 - Dispositivo eletrônico para registro de presença por meio de autenticação da 
face, com sistema web de transmissão cloud e gerenciamento. 

1. Permitir a identificação por autenticação da face, de cartão de aproximação RFID 
(125 kHz) e de senha; 
2. Capacidade mínima para armazenamento de 2.000 (duas mil) faces, 10.000 (dez mil) 
cartões e 100.000 (cem mil) registros; 
3. Display colorido sensível ao toque de no mínimo 03 (três) polegadas; 
4. Tempo de identificação menor que 02 (dois) segundos; 
5. Comunicação TCP/IP com api rest embarcada, wiegand (saída), USB e mini USB 
para download de registros e download/upload de usuários; 
6. Função de configuração servidor-web para envio de registros diretamente pela web, 
configurando IP servidor, porta, usuário, senha e intervalo; 
7. Interface de comunicação Ethernet 10/100 Mbps com protocolo TCP-IP puro, sem 
utilização de conversores; 
8. Firmware embarcado com api rest diretamente ao software web; 
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9. Função de atualização de data e hora pelo servidor web;  
10. Modos de verificação 1:1 e 1:N; 
11. Possuir no mínimo 02 (duas) câmeras e 60 (sessenta) leds para melhor 
dimensionamento e potencialização do reconhecimento da face; 
12. Sistema óptico infravermelho que proporcione facilidade de identificação de uma 
grande variedade de ambientes e condições de luminosidade; 
13. Função para configuração e ajuste manual de foco das câmeras; 
14. Função para configuração e ajuste manual de exposição de luz; 
15. Função para configuração da qualidade de leitura, reconhecimento e cadastro da 
face; 
16. Suporte para fixação em parede de pelo menos 40º (quarenta graus) com placa de 
identificação confeccionada em alumínio composto (ACM) ou policloreto de vinil (PVC); 
17. Confirmação de reconhecimento luminosa e sonora por voz em língua portuguesa; 
18. Capacidade para operar em temperaturas ambientes entre 0º (zero graus) e 45°C 
(quarenta e cinco graus); 
19. Capacidade para operar em níveis de umidade do ar entre 20% (vinte por cento) e 
80% (oitenta por cento); 
20. Capacidade de funcionamento on-line com conexão de internet inferior a 100 Kbps; 
21. Possibilitar o cadastro e registro da frequência de pessoas com deficiência; 
22. Fonte de alimentação bivolt 12 Vdc/3A; 
23. Manual de instruções em língua portuguesa a respeito do modo de operação do 
equipamento e da realização dos cadastros; 
24. Software web de gerenciamento embarcado com auto atualização automática via 
ftp e http para que assim que houver uma nova versão, o sistema se atualize sem 
intervenção humana; 
25. Coleta e envio de registros de forma manual e automática, que funcione em modo 
de background de modo simultâneo entre vários dispositivos; 
26. Capacidade de transferência de 100.000 (cem mil registros) coletados por segundo 
com compressão de dados; 
27. Autostart na falta de conexão à internet ou recuperação de falhas; 
28. Painel de monitoramento web com georreferenciamento das condições 
operacionais dos dispositivos em tempo real, apontando eventuais erros ou 
indisponibilidades (on-line ou off-line) por unidade, como, mal funcionamento da rede, 
falhas, problemas de leitura e envio, período sem sincronismo, quantidade de 
mensagens de texto enviadas, quantidade de registros coletados, data e hora do último 
ping, incluindo o registro de histórico para análise; 
29. Permitir a emissão de relatório de inconsistência das informações ou dados 
corrompidos; 
30. Ser capaz de testar a taxa de transmissão de sua conexão e estabelecer uma 
velocidade de transmissão mais adequada àquela situação. Se durante a conexão a 
taxa de transmissão variar, o sistema deve se autoajustar calibrando a sua forma de 
transmissão; 
31. O software deve trabalhar de forma on-line e off-line, bem como deve estar 
preparado para possíveis quedas de conexão e com o servidor central, devendo 
trabalhar continuamente de forma off-line. Assim que a conexão for restabelecida, os 
dados deverão ser sincronizados e atualizados de forma automática; 
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32. Sincronizar automaticamente todos os dispositivos com o horário de verão;  
33. Permitir o bloqueio automático de registros em horários programados; 
34. Possibilitar a configuração dos dispositivos (adicionar, alterar ou remover) por meio 
do sistema web, via browser, fazendo a leitura e a aplicação em seu ambiente; 
35. Realizar o backup automático dos templates; 
36. Realizar de forma manual e automática a limpeza dos templates não utilizados 
diariamente;  
37. Permitir o envio automático dos registros para um servidor pré-configurado, 
podendo ser periódico com o tempo configurável ou em tempo real, com validação por 
usuário e senha, aguardando a resposta do servidor a cada envio para confirmação da 
operação; 
38. Permitir a configuração das informações do servidor no dispositivo para que haja a 
comunicação, configurando e armazenando URL válida sob o protocolo HTTP, 
identificação do coletor e senha de acesso ao servidor para que o servidor possa 
identificar o dispositivo que está enviando os dados por meio do usuário e verificar se o 
dispositivo está autorizado a enviar registros por meio da senha; 
39. Função de envio automático no dispositivo por meio de configuração do tempo de 
envio dos registros armazenados no mesmo, podendo ser configurado se o dispositivo 
deverá ou não apagar os registros após o envio, com parâmetros de intervalo de envio 
e apagar após envio, permitindo a visualização, se houver, da mensagem de erro da 
última tentativa de envio de registros; 
40. Fluxo de configuração: informar os dados de configuração, endereço, usuário, 
senha, intervalo e apagar após envio; salvar os dados de configuração; testar a 
configuração; enviar os dados de usuário, senha, intervalo e apagar após envio para o 
endereço do servidor; exibir retorno de teste; e, sair da configuração; 
41. Fluxo de envio de registros: obter os registros armazenados no dispositivo; obter 
parâmetros de endereço, usuário, senha, intervalo e apagar após envio; montar 
estrutura de dados contendo os registros (matrícula e hora), usuário e senha; enviar os 
dados para o servidor; aguardar retorno da requisição; se sucesso, apagar os registros 
enviados do dispositivo, se configurado; se falha, gravar o motivo da falha da última 
requisição no dispositivo. 

 
Item 2 - Prestação dos serviços de instalação de cabeamento elétrico e de rede de 
dados, delimitação de posicionamento, instalação e configuração dos dispositivos. 

1. A contratada deverá realizar todos os serviços de instalação, configuração e ativação 
dos dispositivos, provendo o cabeamento de comunicação de rede de dados e 
alimentação de energia elétrica necessária para a alimentação dos mesmos. 
2. Deverá executar o cabeamento elétrico e de rede de dados entre os dispositivos e os 
switches. A comunicação a partir dos switches, incluindo os links de comunicação 
LAN/WAN, será de responsabilidade do contratante. 
3. A execução do cabeamento poderá se dar tanto de forma sobreposta à paredes e 
tetos, utilizando-se sempre de bandejamentos e similares, como de forma embutida em 
paredes, tetos e pisos, com a reposição do acabamento a fim de não haver alteração 
das características físicas e originais dos locais de instalação. 
4. Deverá ser realizada a delimitação do posicionamento dos dispositivos considerando 
as condições técnicas ideias para garantia da eficiência da autenticação da face (altura, 
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luminosidade, etc), a instalação das placas de identificação, a instalação dos 
dispositivos e as configurações de foco, luz e rede. 

 
Item 3 - Prestação dos serviços de treinamento, suporte técnico, atualizações, 
integrações, customizações, hospedagem, manutenção preventiva e corretiva, in loco 
e remotamente, e envio de alertas por e-mail, notificação push e mensagens de texto 
para celular de forma automática e em quantidade ilimitada. 

1. Caberá a contratada fornecer o treinamento dos operadores, onde para cada qual 
deverá haver um conteúdo adequado às suas atividades. 
2. A contratada deverá prover treinamento teórico e prático de modo a garantir que os 
treinandos estão aptos à utilização dos dispositivos. 
3. Todo o conteúdo necessário para o treinamento deverá ser disponibilizado por conta 
da Contratada, podendo ser impresso, digital ou por vídeos tutoriais. 
4. Os treinamentos deverão ser ministrados em dias úteis, nos horários de expediente 
do Contratante. O conteúdo ministrado e o dimensionamento das turmas ficarão a cargo 
da Contratada, considerando a área de atuação dos treinandos, sendo que cada turma 
não poderá ter mais de 30 (trinta) participantes. 
5. Os treinamentos deverão abranger as equipes conforme perfis apresentados nos 
itens a seguir: 

a) Perfil: Usuários 
Treinamento da solução adquirida, de acordo com as funcionalidades e o 
cronograma de implantação. Ao final do treinamento, os profissionais deverão estar 
aptos a operarem de forma plena a solução, de modo a utilizarem todos os recursos 
existentes no que se refere ao papel dos usuários, e exercerem o papel de 
multiplicadores. A carga horária mínima é de 04 (quatro) horas. 
b) Perfil: Gestores 
Treinamento da solução adquirida, de acordo com as funcionalidades e o 
cronograma de implantação. Ao final do treinamento, os profissionais deverão estar 
aptos a operarem de forma plena a solução, de modo a utilizarem todos os recursos 
existentes no que se refere ao papel dos gestores, e exercerem o papel de 
multiplicadores. A carga horária mínima é de 04 (quatro) horas. 

6. Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos participantes que tiverem 
comparecido a mais de 85% (oitenta e cinco por cento) das atividades de cada 
treinamento. 
7. As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais como: 
hospedagem, transporte, diárias, etc. serão por conta da Contratada. 
8. O Contratante resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o 
treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for 
julgado insuficiente, caberá à Contratada, sem ônus para a Contratante, ministrar o 
devido reforço. 
9. A Contratada deverá realizar a prestação de um conjunto de serviços técnicos, in 
loco e remotamente, durante a vigência contratual, composto pelo suporte técnico para 
dirimir dúvidas, pela manutenção preventiva e corretiva, por atualizações, integrações e 
customizações, pela hospedagem da aplicação web (servidor), bem como pelos 
serviços de envio de alertas por e-mail, notificação push e mensagens de texto para 
celular de forma automática e em quantidade ilimitada; 
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10. Para a hospedagem da aplicação web deverão ser disponibilizados pelo menos 
quatro servidores em funcionamento escalonado que possuam as seguintes 
características mínimas: Windows Server 2012 R2 Data Center (64-bit), 16 Cores 
Intel(R) Xeon(R) CPU E5-2660 0 @ 2.20GHz, 112GB de memória e 800GB de SSD HD. 
11. A contratada deverá dar suporte técnico e manutenção aos dispositivos, devendo 
possuir canais de comunicação com os usuários e gestores por meio de telefone, e-mail 
e sistema de abertura de chamados (Help Desk). Esses canais deverão realizar 
atendimento de primeiro nível sanando dúvidas de usuários, tratando algum problema 
ou abrindo chamados para o atendimento de campo. 
12. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva consistem na correção de 
eventuais defeitos de operação para todos os dispositivos instalados, devendo atender 
as especificações e padrões apresentados a seguir: 
12.1 A manutenção corretiva será destinada a remover os eventuais defeitos de 
funcionamento apresentados nos dispositivos, mediante chamado à contratada, 
compreendendo os serviços de mão-de-obra para o conserto e/ou 
substituição/reposição de peças desgastadas e/ou danificadas por originais do 
fabricante, e ainda quando for considerado necessário serviço de regulagem, ajuste e 
pequenos reparos colocando-os em perfeitas condições de uso. Em caso de danos 
causados por mal-uso e/ou vandalismo, os custos referentes a substituição de peças 
ficarão a cargo da Contratante. 
12.2 A manutenção preventiva compreende uma série de procedimentos tais como 
verificações, ajustes e testes, que tem o objetivo de evitar ou reduzir a probabilidade de 
falha ou a degradação do funcionamento dos dispositivos. Esses procedimentos 
deverão ser realizados trimestralmente, de acordo com um cronograma previamente 
definido.  
12.3 Os serviços de manutenção preventiva poderão ser realizados juntos e 
concomitantemente com a manutenção corretiva, desde que já tenham decorrido 2/3 
(dois terços) do período a contar da última preventiva realizada. 
12.4 Quando da execução da manutenção preventiva for constatada a necessidade de 
uma intervenção corretiva, a contratada deverá realizar a correção do defeito. 
13. Caberá a contratada o fornecimento do serviço de envio de alertas por e-mail, 
notificação push e mensagens de texto por celular para todas as funcionalidades que 
exigem ou necessitam de tal comunicação, de forma automática e em quantidade 
ilimitada. 

Item 4 - Licença de aquisição perpétua de sistema informatizado, por aluno, para 
gerenciamento dos dados relativos à presença registrada nos dispositivos de 
autenticação da face e à educação municipal, com acesso via web, aplicação mobile 
para comunicação e consultas, com fornecimento de treinamento. 

1. Permitir a coleta e o gerenciamento completo, em tempo real, da frequência escolar 
dos alunos, registrada nos equipamentos; 
2. Quando o usuário realizar o primeiro acesso ao sistema, mostrar na tela inicial um 
tutorial básico (com opção de pular/visualizar depois) mostrando a localização dos 
comandos mais relevantes; 
3. Enviar aviso de ausência do aluno por e-mail, notificação push e mensagem de texto 
para o número de celular dos pais e/ou responsáveis cadastrados, de forma automática, 
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em tempo real e em quantidade ilimitada;  
4. Enviar mensagem de texto e notificação push para o número de celular dos 
responsáveis pela merenda informando a quantidade de alunos presentes, inclusive de 
alunos com restrição alimentar, de forma automática, em tempo real e em quantidade 
ilimitada; 
5. Enviar mensagem de texto e notificação push para o número de celular dos (as) 
diretores (as) informando o quantitativo e o percentual de alunos presentes, de forma 
automática, em tempo real e em quantidade ilimitada; 
6. Permitir a emissão de relatório gerencial detalhando a frequência escolar por aluno; 
7. Permitir a emissão de relatório gerencial detalhando a frequência escolar por turma; 
8. Permitir a emissão de relatório gerencial detalhando a frequência escolar por ano; 
9. Permitir a emissão de relatório gerencial detalhando a frequência escolar por série; 
10. Permitir a emissão de relatório gerencial detalhando a frequência escolar por 
unidade de ensino; 
11. Permitir a emissão de relatório gerencial detalhando a frequência escolar de toda a 
rede; 
12. Não permitir a duplicidade de cadastros de matrículas nos controladores; 
13. Permitir a emissão de relatórios detalhado os usuários ativos que não estão 
cadastrados nos equipamentos; 
14. Armazenar e disponibilizar de forma web a visualização dos registros on-line dos 
horários de entrada e saída dos alunos, com acesso por meio de senha, com perfil 
programável; 
15. Disponibilizar a visualização em tela por painel de diagnóstico, em tempo real, e por 
meio de gráficos, dos índices de ausência e frequência; 
16. Disponibilizar a visualização em tela por painel de diagnóstico, em tempo real, e por 
meio de gráficos, de todas as informações relacionadas à frequência dos alunos; 
17. Disponibilizar a visualização em tela por painel de diagnóstico, em tempo real, e por 
meio de gráficos, de todas as informações relacionadas ao envio de e-mails e 
mensagem de texto para celular; 
18. Possuir módulo de comunicação que envie alertas por e-mail, notificações push e 
mensagem de texto para celular de forma manual, com capacidade de agendamento de 
envio e filtragem por escola, turno, série, turma, aluno e sexo e responsáveis; 
19. Permitir a emissão de relatório gerencial de inconsistência; 
20. Permitir a emissão de relatório gerencial de quadro de horários; 
21. Permitir a emissão de relatório gerencial de resumo das horas; 
22. Permitir a emissão de relatório gerencial de ocorrências; 
23. Permitir a emissão de relatório gerencial de listagem de todas as tabelas do 
sistema; 
24. Permitir a emissão de relatório gerencial mensal de registros detalhando a 
frequência dos alunos; 
25. Permitir a emissão do diário de classe MEC; 
26. Possuir escalonamento horizontal da capacidade de recebimento de registros; 
27. Permitir a emissão de relatório gerencial detalhado de usuários que não possuem a 
face cadastrada nos equipamentos; 
28. Permitir a emissão de relatório gerencial do quantitativo de registros recebidos por 
dia; 
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29. Permitir a emissão de relatório gerencial de faces não cadastradas; 
30. Permitir a emissão de relatório gerencial de registros não vinculados a pessoas; 
31. Permitir a emissão de relatório gerencial de quantitativo de registros recebidos por 
coletor; 
32. Permitir a emissão de relatório gerencial de alunos ausentes e presentes. 
33. Permitir a emissão de gráfico de histograma; 
34. Utilizar o conceito NOSQL para armazenamento de dados, por meio do mecanismo 
de serialização RPC; 
35. Permitir a emissão de relatório gerencial de plano de cadastro de face que indique o 
equipamento no qual o usuário deverá ser cadastrado, para possibilitar uma distribuição 
uniforme das turmas; 
36. Possibilitar a visualização em dashboard e por intermédio de gráficos da quantidade 
de registros recebidos por coletor; 
37. Possibilitar a visualização em dashboard e por intermédio de gráficos da quantidade 
de registros recebidos no dia por coletor dos últimos trinta dias;  
38. Possibilitar a visualização em dashboard e por intermédio de gráficos da quantidade 
total de registros recebidos; 
39. Possibilitar a visualização em dashboard e por intermédio de gráficos da quantidade 
total de registros recebidos no dia; 
40. Permitir a emissão de relatório gerencial de indicadores de tempo médio de 
registro; 
41. Excluir de modo automático do equipamento as faces de pessoas não vinculadas 
ou não autorizadas; 
42. Apresentar em dashborad gráfico de histograma com a quantidade máxima de 
registros coletados no intervalo de tempo especificado na linha do tempo; 
43. Apresentar em dashboard um widget de informações de alertas de inconsistência 
de registros; 
44. Apresentar em dashboard um widget de informações de alertas de falhas de 
configuração, incluindo um link por meio do qual o usuário possa navegar para o ponto 
de origem do problema e para o ponto de solução; 
45. Apresentar em dashboard um widget de informações de alertas de quantidade de 
registros rejeitados, incluindo um link por meio do qual o usuário possa navegar para o 
ponto de origem do problema e para o ponto de solução; 
46. Apresentar em dashboard um widget de informações de alertas de equipamentos 
sem comunicação, incluindo um link por meio do qual o usuário possa navegar para o 
ponto de origem do problema e para o ponto de solução; 
47. Apresentar em dashboard um widget de informações de alertas de equipamentos 
com a capacidade excedida, incluindo um link por meio do qual o usuário possa 
navegar para o ponto de origem do problema e para o ponto de solução; 
48. Permitir a emissão de relatório gerencial único de combinações contendo 
quantidade de registros inconsistentes, quantidade de pessoas sem cadastros no 
coletor, quantidade de pessoas cadastradas por coletor, gráfico de registros, gráfico de 
histograma, resumo de alertas e pessoas sem cadastro no coletor; 
49. Possibilitar a transferência de dados de um coletor para outro coletor selecionado; 
50. Apresentar mapa de faces cadastradas nos coletores permitindo a visualização das 
turmas que estão cadastras em cada coletor e a quantidade de pessoas daquelas 
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turmas; 
51. Permitir a visualização em dasboard da quantidade de faces e usuários 
cadastrados em cada coletor por turno, turma e série, além de possuir a capacidade de 
mover, copiar ou excluir faces e usuários de forma online, via browser, para qualquer 
coletor cadastrado; 
52. Realizar o planejamento da quantidade de coletores necessários para o 
funcionamento eficiente do sistema, baseado na quantidade de alunos, turnos, turmas e 
estatura média dos alunos de cada turma;  
53. Permitir a emissão dos gabaritos de instalação dos coletores de acordo com o 
planejamento realizado pelo sistema; 
54. Permitir a emissão das placas de identificação de cada coletor de acordo com o 
planejamento realizado pelo sistema; 
55. Permitir a emissão de relatório gerencial do planejamento de cadastro dos alunos 
nos coletores, informando em qual coletor cada aluno deve ser cadastrado, distribuindo 
a quantidade de alunos cadastrados nos coletores e prevenindo gargalos no processo 
de identificação dos alunos nos equipamentos; 
56. Função de visualização e monitoramento em tempo real via painel de diagnóstico 
da quantidade de unidades conectadas; 
57. Função de visualização e monitoramento em tempo real via painel de diagnóstico 
da quantidade de coletores conectados; 
58. Função de visualização e monitoramento em tempo real via painel de diagnóstico 
da quantidade de registros recebidos; 
59. Função de visualização e monitoramento em tempo real via painel de diagnóstico 
da quantidade de falhas ocorridas nas unidades; 
60. Função de visualização e monitoramento em tempo real via painel de diagnóstico 
de unidades com falhas no mapa; 
61. Função de visualização e monitoramento em tempo real via painel de diagnóstico 
de eventos; 
62. Função de monitoramento das unidades com visualização via painel de diagnóstico 
de evento de ajuste de data/hora dos coletores; 
63. Função de monitoramento das unidades com visualização via painel de diagnóstico 
dos eventos de envio de mensagem de texto para celular por turno (unidade escolar) 
com detalhes do processamento; 
64. Função de monitoramento das unidades com configuração de reprocessamento 
manual do envio de mensagem de texto para celular por turno via painel de diagnóstico; 
65. Função de monitoramento das unidades com visualização por meio de painel de 
diagnóstico do status da conexão com a unidade; 
66. Função de monitoramento das unidades com visualização via painel de diagnóstico 
das opções de envio de mensagem de texto para celular; 
67. Função de monitoramento das unidades com visualização por meio de painel de 
diagnóstico da quantidade total de mensagem de texto para celular enviados; 
68. Função de monitoramento das unidades com visualização por meio de painel de 
diagnóstico da versão da aplicação; 
69. Função de monitoramento das unidades com visualização por meio de painel de 
diagnóstico dos dados de contato da unidade; 
70. Função de monitoramento das unidades com obtenção dos logs de eventos da 
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aplicação; 
71. Função de adicionar anotação por unidade via painel de diagnóstico; 
72. Função de monitoramento dos coletores com visualização via painel de diagnóstico 
do status de conexão com o coletor; 
73. Função de monitoramento dos coletores com visualização via painel de diagnóstico 
da quantidade de registros recebido na última coleta; 
74. Função de monitoramento dos coletores com visualização via painel de diagnóstico 
da data e hora da última coleta; 
75. Função de monitoramento dos coletores com visualização por meio de painel de 
diagnóstico da descrição da última falha encontrada; 
76. Função de monitoramento dos coletores com visualização por meio de painel de 
diagnóstico do histórico de log de eventos; 
77. Função de monitoramento dos coletores com visualização por meio de painel de 
diagnóstico do histórico de logs obtidos das unidades; 
78. Função de monitoramento dos coletores via painel de diagnóstico para download 
dos logs; 
79. Software multiplataforma, devendo funcionar perfeitamente nas plataformas 
Windows 32/64 bits, Linux e MacOS; 
80. Comunicação via api rest embarcada ao firmware dos equipamentos de coleta, 
usando protocolos tcp/https; 
81. Registrar as alterações, inserções e remoções de dados feitas pelos operadores do 
sistema (log), para uma eventual auditoria; 
82. Possibilitar a vinculação dos dados cadastrais às imagens fotográficas dos 
usuários; 
83. Por questões de segurança deve criptografar todos os dados a serem transmitidos 
para o servidor central; 
84. Sistema de detecção e correção de falhas em memória S-RAM e dados para o 
módulo embarcado CLC (column-line-code); 
85. Geração de backup automático dos dados coletados e enviados; 
86. Fazer a comunicação broadcasting de sincronismo de informações dos eventos 
registrados pelos servidores em exercício, coletados em todos os equipamentos de 
registro instalados, disponibilizando banco de dados com as informações colhidas; 
87. Capacidade de comunicação broadcasting com os equipamentos para exclusão de 
cadastro; 
88. Possuir configuração de proxy para poder se ajustar a configurações de diferentes 
redes; 
89. Permitir importação de dados cadastrais dos alunos e exportação de dados, em 
arquivo .txt, de formato configurável; 
90. Todos os processos e funcionalidades devem ser registrados em um arquivo de log 
com os detalhes de seu funcionamento; 
91. Realizar o backup automático dos dados coletados por coletor e também dos dados 
que já foram transmitidos, incluindo as faces, possibilitando a sua recuperação 
posterior; 
92. Suportar modos de autenticação OAuth 2.0 e por Certificado Digital A1 e A3; 
93. Permitir a configuração de horário e prazo de tolerância para o envio de mensagem 
de texto para celular e e-mail, bem como a edição dos textos dos mesmos; 
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94. Permitir a visualização do status de envio de mensagem de texto para celular, 
contemplando as opções: processado, não processado, expirado, enviado, não enviado 
e não habilitado; 
95. Suportar os protocolos http, https e tcp; 
96. Possibilitar o envio dos dados para o servidor central nos formatos Json ou XML;  
97. O formato Json deverá ser acrescido de uma coluna com a assinatura Hash para 
garantir que seus dados não foram modificados durante a transmissão;  
98. O XML deverá exibir no seu conteúdo os dados da assinatura eletrônica realizada 
por um certificado digital; 
99. Apresentar em painel de diagnóstico informação relativa ao quantitativo total de 
registros recebidos no dia e recebidos do dia;  
100. Apresentar em painel de diagnóstico informação relativa ao quantitativo de faces 
cadastradas e faces não vinculadas;  
101. Permitir a visualização em gráfico do histórico de quantitativo de registros e envio 
de mensagem de texto para celular por dia; 
102. Possuir níveis de usuários como, professores, diretores e secretaria, além de 
permitir atribuição de permissões diferentes para cada operador ou grupo de 
operadores do sistema;  
103. Possuir aplicação mobile para visualização dos registros de entrada e saída dos 
alunos, com perfil de aluno e responsável, incluindo o envio de informativos e alertas de 
push; 
104. Possuir servidor de processamento sob demanda capaz de identificar a 
quantidade de informações recebidas das escolas e a necessidade ou não de aumento 
da sua capacidade de processamento. Identificada a necessidade, o servidor deverá 
alocar novos recursos de forma horizontal e paralela para que se mantenha a taxa de 
processamento de registros por segundo; 
105. Abertura de chamados técnicos integrada ao gerenciamento: 
105.1 Permitir a abertura de chamados técnicos para solicitação de manutenção e/ou 
suporte técnico, relativos aos controladores e ao software; 
105.2 Permitir o cadastro de quantidade ilimitada de unidades; 
105.3 Permitir o cadastro de quantidade ilimitada de departamentos; 
105.4 Permitir o cadastro de quantidade ilimitada de grupos de atendimento; 
105.5 Permitir o cadastro de quantidade ilimitada de usuários por unidade, 
departamento e grupo; 
105.6 Vincular o cadastro de usuário ao endereço de e-mail do mesmo para envio 
automático e ilimitado de e-mails com alertas sobre a alteração de status dos chamados 
técnicos; 
105.7 Vincular o cadastro de usuário ao endereço de e-mail do mesmo para envio 
automático e ilimitado de e-mails com alertas sobre a inclusão de apontamentos; 
105.8 Vincular o cadastro de usuário ao endereço de e-mail do mesmo para envio 
automático e ilimitado de e-mails com alertas sobre arquivos anexados pelos 
atendentes; 
105.9 Vincular o cadastro de usuário ao endereço de e-mail do mesmo para envio 
automático e ilimitado de e-mails com alertas sobre o encerramento dos chamados; 
105.10 Vincular o cadastro de usuário ao endereço de e-mail do mesmo para envio 
automático e ilimitado de e-mails com alertas de notificação para avaliação do 
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atendimento; 
105.11 Vincular o cadastro de usuário ao número do celular do mesmo para envio 
automático e ilimitado de mensagem de texto para celular com alertas sobre a alteração 
de status dos chamados técnicos; 
105.12 Vincular o cadastro de usuário ao número do celular do mesmo para envio 
automático e ilimitado de mensagem de texto para celular com alertas sobre a inclusão 
de apontamentos; 
105.13 Vincular o cadastro de usuário ao número do celular do mesmo para envio 
automático e ilimitado de mensagem de texto para celular com alertas sobre arquivos 
anexados pelo atendente; 
105.14 Vincular o cadastro de usuário ao número do celular do mesmo para envio 
automático e ilimitado de mensagem de texto para celular com alertas sobre o 
encerramento dos chamados; 
105.15 Vincular o cadastro de usuário ao número do celular do mesmo para envio 
automático e ilimitado de mensagem de texto para celular com alertas de notificação 
para avaliação do atendimento; 
105.16 Vincular o cadastro de usuário ao número do celular do mesmo para envio 
automático e ilimitado de mensagem de texto para celular com alertas sobre status de 
equipamentos em manutenção; 
105.17 Vincular o cadastro de usuário ao número do celular do mesmo para envio 
automático e ilimitado de mensagem de texto para celular com alertas sobre laudos 
técnicos pendentes; 
105.18 Permitir que o usuário habilite e desabilite o recebimento de alertas; 
105.19 Permitir o registro de quantidade ilimitada de chamados técnicos; 
105.20 Permitir o cadastro de quantidade ilimitada de tipos de chamados; 
105.21 Permitir o cadastro de quantidade ilimitada de subtipos de chamados; 
105.22 Gerar um número de protocolo único para cada chamado técnico;  
105.23 Permitir a vinculação de chamados a números de protocolos já existentes no 
caso de chamados vinculados; 
105.24 Informar ao usuário o prazo máximo de solução do chamado no formato data e 
hora (dd/mm/aaaa hh:mm:ss); 
105.25 Permitir que sejam anexados arquivos de texto e imagem nos chamados; 
105.26 Permitir que os chamados sejam enviados na íntegra por e-mail; 
105.27 Permitir que os chamados sejam impressos na íntegra; 
105.28 Apresentar timeline dentro do chamado com os quatro últimos chamados abertos 
pelo usuário; 
105.29 Possibilitar que o usuário opte pelo não encerramento do chamado nos casos de 
não resolução; 
105.30 Possibilitar que o usuário opte pelo não encerramento do chamado nos casos de 
resolução parcial do problema; 
105.31 Permitir que o usuário avalie o atendimento quando do encerramento de cada 
chamado, com parâmetros de 01 (uma) a 05 (cinco) estrelas, considerando 01 (uma) 
como atendimento insatisfatório e 05 (cinco) como atendimento muito satisfatório; 
105.32 Enviar e-mail para que o usuário possa avaliar o atendimento ao seu chamado 
dentro da própria mensagem do e-mail clicando em um link; 
105.33 Enviar mensagem de texto para celular para que o usuário possa avaliar o 
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atendimento ao seu chamado acessando o link enviado na mensagem; 
105.34 Não permitir a abertura de um novo chamado caso o usuário possua chamados 
não avaliados; 
105.35 Permitir a visualização em dasboard dos chamados finalizados aguardando 
avaliação com um link para ir à página de avaliação; 
105.36 Possuir timeline para visualização do status dos chamados; 
105.37 Destacar os chamados com prazo de vencimento próximo; 
105.38 Destacar os chamados aguardando avaliação; 
105.39 Quando o usuário realizar o primeiro acesso para abertura de chamados, 
mostrar na tela inicial um tutorial básico (com opção de pular/visualizar depois) 
mostrando a localização dos comandos mais relevantes, como botão de abertura de 
chamado, verificação de chamados abertos, mostrar chamados, edição de informações 
pessoais, dentre outros; 
105.40 Possuir um wizard para auxiliar o usuário quanto ao funcionamento do sistema; 
105.41 Possibilitar o agendamento online de visitas técnicas dentro dos próprios 
chamados, com visualização da agenda no formato calendário (dia, mês e ano) e 
especificação dos horários por data, com intervalo de trinta minutos e marcação 
destacada de cada agendamento contendo o local, o nome do atendente, o nome do 
técnico responsável, data e hora de início, data e hora de término e status (agendado, 
cancelado e realizado); 
105.42 Permitir o cadastro de quantidade ilimitada de equipamentos identificados por 
número de série; 
105.43 Permitir o cadastro de quantidade ilimitada de equipamentos identificados por 
patrimônio; 
105.44 Permitir o cadastro de quantidade ilimitada de equipamentos identificados por 
unidade de instalação; 
105.45 Permitir a emissão de laudo técnico de manutenção vinculado ao respectivo 
chamado, contendo o detalhamento do equipamento, a data de entrada em 
manutenção, o nome do técnico responsável, o defeito informado, o defeito 
diagnosticado, a possível causa, a data de realização da manutenção e a discriminação 
dos serviços realizados; 
105.46 Permitir o gerenciamento dos controladores em manutenção por unidade; 
105.47 Permitir o gerenciamento dos controladores em manutenção por número de 
série; 
105.48 Permitir o gerenciamento dos controladores em manutenção por número de 
patrimônio; 
105.49 Permitir de modo online a autorização ou não de manutenção; 
105.50 Permitir de modo online a visualização em tempo real do status da manutenção; 
105.51 Permitir de modo online a visualização dos laudos técnicos de manutenção dos 
equipamentos; 
105.52 Possibilitar o envio automático e ilimitado de e-mail notificando da necessidade 
de autorizar serviços; 
105.53 Possibilitar o envio automático e ilimitado de e-mail notificando da conclusão da 
manutenção;  
105.54 Possibilitar o envio automático e ilimitado de mensagem de texto para celular 
notificando da necessidade de autorizar serviços; 
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105.55 Possibilitar o envio automático e ilimitado de mensagem de texto para celular 
notificando da conclusão da manutenção; 
105.56 Apresentar gráficos com o total de controladores em manutenção e o tempo que 
cada controlador está em manutenção, compreendendo o período entre a data de 
entrada do equipamento até a data de sua conclusão; 
105.57 Permitir a emissão de relatório gerencial de chamados abertos por período;  
105.58 Permitir a emissão de relatório gerencial de chamados abertos por usuário;  
105.59 Permitir a emissão de relatório gerencial de chamados abertos por unidade;  
105.60 Permitir a emissão de relatório gerencial de tipos e subtipos de chamados; 
105.61 Permitir a emissão de relatório gerencial de tempo médio de solução de 
chamados; 
105.62 Permitir a emissão de relatório gerencial de avaliações dos chamados; 
105.63 Permitir a emissão de relatório gerencial de equipamentos em manutenção; 
105.64 Permitir a emissão de relatório gerencial de agendamentos por período;  
105.65 Permitir a emissão de relatório gerencial de avaliação dos operadores; 
105.66 Permitir a emissão de relatório gerencial de laudos técnicos emitidos; 
105.67 Permitir a emissão de relatório gerencial de laudos técnicos aprovados; 
105.68 Permitir a emissão de relatório gerencial de laudos técnicos reprovados; 
105.69 Permitir a emissão de relatório gerencial de visitas técnicas por período; 
105.70 Permitir a emissão de relatório gerencial de visitas técnicas por unidade; 
105.71 Disponibilizar a visualização em tela via painel analítico, em tempo real, do total 
de chamados técnicos; 
105.72 Disponibilizar a visualização em tela via painel analítico, em tempo real, por meio 
de gráficos, dos quantitativos relacionados ao status dos chamados técnicos, como 
pendentes e encerrados; 
105.73 Disponibilizar a visualização em tela via painel analítico, em tempo real, por meio 
de gráficos, do quantitativo de chamados técnicos avaliados e os respectivos 
quantitativos referentes aos graus de avaliação; 
105.74 Disponibilizar a visualização em tela via painel analítico, em tempo real, por meio 
de gráficos, dos quantitativos relacionados aos status dos chamados técnicos 
pendentes, como abertos, respondidos, aguardando retorno e aguardando avaliação; 
105.75 Disponibilizar a visualização em tela via painel analítico, em tempo real, por meio 
de gráficos, dos quantitativos relacionados aos status dos chamados técnicos avaliados, 
como solucionados, parcialmente solucionados e não solucionados; 
105.76 Disponibilizar a visualização em tela via painel analítico, em tempo real, por meio 
de gráficos, dos quantitativos relacionados aos status dos equipamentos em 
manutenção, como em análise, em fase de emissão de laudo técnico, em manutenção e 
finalizado; 
105.77 Disponibilizar a visualização em tela via painel analítico, em tempo real, por meio 
de gráficos, dos quantitativos relacionados aos status dos laudos técnicos, como 
encaminhados, aprovados e reprovados; 
105.78 Disponibilizar a visualização em tela via painel analítico, em tempo real, por meio 
de gráficos, do quantitativo de chamados técnicos pendentes com parâmetro de 
configuração de tempo sem atendimento; 
105.79 Possibilitar a emissão e configuração de alertas de e-mail e mensagem de texto 
para celular de chamado atualizado; 
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105.80 Possibilitar a emissão e configuração de alertas de e-mail e mensagem de texto 
para celular de status do equipamento em manutenção; 
105.81 Possibilitar a emissão e a configuração de alertas de e-mail e mensagem de 
texto para celular de chamado aguardando avaliação; 
105.82 Possibilitar a emissão e a configuração de alertas de e-mail e mensagem de 
texto para celular de agendamento de assistência técnica; 
105.83 Possibilitar a emissão e a configuração de alertas de e-mail e mensagem de 
texto para celular de encerramento de chamado; 
105.84 Possibilitar a emissão e a configuração de alertas de e-mail e mensagem de 
texto para celular de laudo técnico pendente. 
106. Gerenciamento da secretaria escolar: 
106.1 Abranger todos os serviços de competência das secretarias das unidades de 
ensino; 
106.2 Central de matrícula (matrícula, rematrícula, transferência e reserva de vagas); 
106.3 Geração de turmas;  
106.4 Lançamento de notas e frequências;  
106.5 Registro e emissão de boletins; 
106.6 Registro e emissão de históricos escolares; 
106.7 Registro e emissão de declarações; 
106.8 Registro e emissão de atestados e outros documentos; 
106.9 Diário de classe web;  
106.10 Plano de ensino e matriz curricular; 
106.11 Emitir relatórios de frequência para o Bolsa Família; 
106.12 Relatórios gerenciais e estatísticos;  
106.13 Registro de calendário escolar anual;  
106.14 Disponibilizar o envio ilimitado de e-mail e mensagem de texto para celular de 
avisos para alunos, responsáveis, funcionários/servidores e professores, com texto e 
programação configurável. 
107. Gerenciamento pedagógico: 
107.1 Proporcionar o gerenciamento por ano/série, e/ou ciclos, de todas as 
informações pedagógicas da Educação Básica; 
107.2 Proporcionar o gerenciamento por ano/série, e/ou ciclos, de todas as 
informações pedagógicas da Educação de Jovens e Adultos; 
107.3 Proporcionar o gerenciamento por ano/série, e/ou ciclos, de todas as 
informações pedagógicas da da Educação Especial;  
107.4 Possibilitar o cadastro de alunos e responsáveis, do professor, dos segmentos 
da Educação Básica e ano/série; 
107.5 Possibilitar o registro e a consulta das frequências por turma ou por aluno; 
107.6 Possibilitar a vinculação de funcionários e servidores com seus respectivos 
cursos e formações; 
107.7 Possibilitar o cadastro e a consulta ao desempenho escolar dos alunos. 
108. Matrícula escolar: 
108.1 Possuir módulo para realização de pré-matrícula e matrícula que permita o 
cadastro dos períodos iniciais e finais de pré-matrícula, execução de sorteios de vagas, 
reserva de vagas, transferências, rematrícula e demais atividades correlacionadas; 
108.2 Permitir a visualização das pré-matrículas por descrição, ano letivo, semestre, 
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data inicial, data final e situação atual;  
108.3 Permitir a consulta das pré-matrículas por descrição; 
108.4 Possibilitar a criação e edição de pré-matrículas com o preenchimento da 
descrição, ano letivo, semestre, quantidade permitida de opções de escolas, quantidade 
obrigatória de opções de escolas, data inicial e data final; 
108.5 Apresentar a data de criação da pré-matrícula, a data da última modificação, o 
operador que realizou a última modificação e se a pré-matrícula foi encerrada ou não; 
108.6 Possibilitar a habilitação ou não da visualização por região escolar; 
108.7 Possibilitar a restrição de matrícula por idade de acordo com a configuração pré-
estabelecida nas séries; 
108.8 Possibilitar o envio do número de protocolo por mensagem de texto para o 
celular cadastrado (mensagem de texto para celular); 
108.9 Possibilitar a habilitação ou não do envio de alertas aos alunos da rede; 
108.10 Possibilitar a habilitação ou não da utilização de turnos; 
108.11 Possibilitar a habilitação ou não da exibição de necessidades especiais; 
108.12 Exibir em tempo real por meio de painel dashboard as listagens de candidatos, 
sorteios, séries e operadores; 
108.13 Apresentar a listagem de candidatos exibindo o número de protocolo, o nome do 
candidato, a data de nascimento, o nome do responsável, a série, a data do cadastro, 
se foi ou não contemplado e se foi ou não matriculado; 
108.14 Permitir a inclusão de candidatos com o preenchimento do nome, da data de 
nascimento, do nome do responsável, da relação de parentesco, do telefone fixo, do 
celular, do endereço, da série, da regiãoe das opções de escolas desejadas; 
108.15 Possibilitar a configuração para realização de sorteios de vagas com o 
preenchimento da descrição, da data prevista, da data de encerramento da pré-
matrícula; 
108.16 Apresentar listagem dos sorteios exibindo a descrição, a data prevista, a data de 
realização do sorteio, se o sorteio é por turno, se o envio de mensagem de texto para 
celular para os contemplados está habilitado ou não, se está encerrado ou não; 
108.17 Permitir que sejam habilitados ou não os sorteios por turno e os envios de 
mensagem de texto para celular para os candidatos contemplados; 
108.18 Permitir a configuração das séries com o preenchimento da escola, da série, do 
turno e quantidade de vagas; 
108.19 Apresentar listagem das séries exibindo o nome das escolas, as séries, os 
turnos e as quantidades de vagas; 
108.20 Permitir que seja adicionada quantidade ilimitada de operadores com o 
preenchimento do nome, sexo, e-mail, telefone, celular, endereço, pré-matrículas 
associadas, login, senha, se está ativo ou inativo, se é usuário administrador ou não; 
108.21 Apresentar a listagem de operadores exibindo o nome do operador, se ele é ou 
não é administrador e se está ativo ou não. 
109. Merenda escolar: 
109.1 Permitir o gerenciamento da merenda preparada na unidade de ensino; 
109.2 Permitir o gerenciamento da merenda preparada em centrais,  
109.3 Permitir o gerenciamento da merenda preparada e entregue por empresas 
terceirizadas; 
109.4 Possibilitar a visualização da quantidade de alunos presentes;  
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109.5 Enviar mensagem de texto para celular e notificação push para o número de 
celular dos responsáveis pela merenda informando a quantidade de alunos presentes, 
inclusive de alunos com restrição alimentar, de forma automática, em tempo real e em 
quantidade ilimitada; 
109.6 Permitir o controle do cardápio diário;  
109.7 Permitir o controle dos valores nutricionais;  
109.8 Permitir o controle do estoque de produtos recebidos e utilizados;  
109.9 Permitir o controle de alunos com restrições alimentares;  
109.10 Permitir o controle da quantidade de merendas enviadas por dia e turno;  
109.11 Permitir o controle das quantidades e tipos de merendas a serem entregues;  
109.12 Permitir o controle da quantidade de merenda recebida por dia e turno. 
110. Patrimônio: 
110.1 Registro e controle dos bens móveis e imóveis da Secretaria de Educação e 
seus setores; 
110.2 Registro e controle dos bens móveis e imóveis das unidades de ensino; 
110.3 Possibilitar o gerenciamento da incorporação de bens; 
110.4 Possibilitar o gerenciamento da baixa dos bens; 
110.5 Lançamento de bens enviados para manutenção; 
110.6 Registro de depreciação; 
110.7 Controle da numeração das placas de patrimônio; 
110.8 Registro de inventário e dos bens de acordo com o centro de custo. 
110.9 Infraestrutura das unidades de ensino: 
110.10 Possibilitar o cadastro e a consulta de todas as informações sobre a 
infraestrutura das unidades de ensino e demais setores relacionados à Educação; 
110.11 Permitir o cadastro das naturezas das ocupações;  
110.12 Cadastro do estado de conservação dos imóveis;  
110.13 Permitir o cadastro das localizações;  
110.14 Permitir o cadastro das áreas construídas;  
110.15 Permitir o cadastro de salas de aula; 
110.16 Permitir o cadastro de banheiros; 
110.17 Permitir o cadastro de cozinhas; 
110.18 Permitir o cadastro de quadras esportivas; 
110.19 Permitir o cadastro de pátios; 
110.20 Permitir o cadastro de bibliotecas; 
110.21 Permitir o cadastro de laboratórios;  
110.22 Permitir o armazenamento das plantas dos prédios;  
110.23 Permitir o cadastro de unidades com acessibilidade para pessoas com 
deficiência; 
110.24 Possibilitar a emissão de relatório gerencial do quantitativo de salas de aula 
ativas e inativas;  
110.25 Possibilitar a emissão de relatório gerencial do quantitativo de banheiros ativos 
e inativos; 
110.26 Possibilitar a emissão de relatório gerencial do quantitativo de cozinhas ativas e 
inativas; 
110.27 Possibilitar a emissão de relatório gerencial do quantitativo de quadras 
esportivas ativas e inativas; 
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110.28 Possibilitar a emissão de relatório gerencial do quantitativo de pátios ativos e 
inativos; 
110.29 Possibilitar a emissão de relatório gerencial do quantitativo de bibliotecas ativas 
e inativas; 
110.30 Possibilitar a emissão de relatório gerencial do quantitativo de laboratórios 
ativos e inativos; 
110.31 Possibilitar a emissão de relatório gerencial de unidades escolares por estado 
de conservação; 
110.32 Possibilitar a emissão de relatório gerencial de unidades escolares por área 
construída; 
110.33 Possibilitar a emissão de relatório gerencial único do quantitativo de salas de 
aula, banheiros, cozinhas, quadras, pátios, bibliotecas e laboratórios por unidade 
escolar. 
111. Gerenciamento de índices e indicadores educacionais: 
111.1 Disponibilizar informações, índices e indicadores que possibilitem a visualização 
de estatísticas pontuais e/ou comparativas; 
111.2 Permitir o acesso a dados estatísticos, demográficos e educacionais do MEC, 
IBGE, IDEB, Censo Escolar e ENEM, bem como indicadores de desenvolvimento 
educacional das unidades que compõem a rede de ensino. 
112. Gerenciamento de programas socioeducacionais: 
112.1 Permitir o gerenciamento dos cadastros dos programas socioeducacionais da 
esfera federal; 
112.2 Permitir o gerenciamento dos cadastros dos programas socioeducacionais da 
esfera estadual;  
112.3 Permitir o gerenciamento dos cadastros dos programas socioeducacionais da 
esfera municipal; 
112.4 Permitir o gerenciamento dos cadastros dos programas socioeducacionais 
exclusivo (s) de determinada (s) unidade (s) de ensino;   
112.5 Possibilitar o cadastro de alunos e profissionais, bem como dos tipos de 
benefícios, validades e contrapartidas;  
112.6 Proporcionar a emissão de relatórios gerenciais; 
112.7 Proporcionar a emissão de histórico dos beneficiários; 
112.8 Proporcionar a emissão de distribuição dos benefícios. 
113. Conselho Tutelar: 
113.1 Permitir a integração das informações sobre a assiduidade dos alunos com o 
Conselho Tutelar; 
113.2 Possibilitar a visualização de todos os dados relacionados à frequência pelo 
Conselho Tutelar e a Ação Social do Município; 
113.3 Enviar notificações ao Conselho Tutelar e à Ação Social do Município nos casos 
de alunos que se ausentem da escola sem justificativa por um determinado número de 
dias configurável no sistema;  
113.4 Possibilitar o acompanhamento da intervenção do Conselho Tutelar; 
113.5 Permitir o registro do status do acompanhamento, que poderá ser visualizado 
por toda a hierarquia administrativa; 
113.6 Permitir a visualização dos históricos de intervenção e acompanhamento do 
Conselho Tutelar por aluno, turma, série/ano, unidade de ensino e toda a rede; 
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113.7 Emitir relatórios gerenciais; 
113.8 Enviar informações especiais sobre o desempenho do aluno de forma 
automática ao Conselho Tutelar. 
114. Transporte escolar:  
114.1 Proporcionar o gerenciamento do transporte escolar realizado com veículos do 
município; 
114.2 Proporcionar o gerenciamento do transporte escolar realizado por terceirizados; 
114.3 Permitir o cadastro e a consulta de veículos; 
114.4 Permitir o cadastro e a consulta de motoristas e suas carteiras de habilitação; 
114.5 Permitir com o monitoramento da validade das carteiras de habilitação; 
114.6 Possibilitar o controle de quilometragem; 
114.7 Possibilitar o controle de abastecimentos; 
114.8 Possibilitar o controle de manutenções;  
114.9 Permitir o lançamento de ocorrências (multas, acidentes, etc); 
114.10 Permitir o registro de rotas com indicação dos pontos de embarque e 
desembarque, destinos por horários e quilometragem das rotas. 
115. Biblioteca: 
115.1 Cadastro de operadores por níveis de atividades que poderão ser executadas 
por cada um deles; 
115.2 Cadastro de alunos e demais usuários, com possibilidade de vinculação da foto; 
115.3 Cadastro de categorias de usuários, permitindo a configuração de diferentes 
prazos de empréstimo; 
115.4 Cadastro de editoras; 
115.5 Cadastro de autores; 
115.6 Cadastro de índices; 
115.7 Cadastro de assuntos; 
115.8 Cadastro de tipo de material; 
115.9 Cadastro de classificações literárias; 
115.10 Inclusão de novos exemplares de um mesmo título; 
115.11 Definição de políticas de empréstimo; 
115.12 Definição de políticas de renovação; 
115.13 Definição de políticas de devolução; 
115.14 Definição de diferentes tipos de penalidades; 
115.15 Configuração de bloqueios por atrasos; 
115.16 Cadastro de obras e seus exemplares manualmente; 
115.17 Cadastro de obras e seus exemplares pelo ISBN - International Standard Book 
Number;  
115.18 Impressão de etiquetas de lombada; 
115.19 Controle de empréstimos; 
115.20 Controle de renovações; 
115.21 Controle de devoluções; 
115.22 Possibilitar a emissão do recibo de empréstimo e de devolução; 
115.23 Permitir a emissão de relatório gerencial do acervo por obras; 
115.24 Permitir a emissão de relatório gerencial do acervo por editora; 
115.25 Permitir a emissão de relatório gerencial do acervo por título; 
115.26 Permitir a emissão de relatório gerencial do acervo por assunto; 
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115.27 Permitir a emissão de relatório gerencial do acervo por tipo; 
115.28 Permitir a emissão de relatório gerencial dos itens emprestados; 
115.29 Permitir a emissão de relatório gerencial do histórico de empréstimos por 
usuário/aluno; 
115.30 Permitir a emissão de relatório gerencial dos itens emprestados com devolução 
em atraso; 
115.31 Permitir a emissão de relatório gerencial dos usuários/alunos bloqueados por 
atraso; 
115.32 Possibilitar a pesquisa do acervo por modo simples ou avançado; 
115.33 Possibilitar a pesquisa por obras; 
115.34 Possibilitar a pesquisa por periódicos; 
115.35 Possibilitar a pesquisa por classificação; 
115.36 Possibilitar a pesquisa por assunto; 
115.37 Possibilitar a pesquisa por ano de publicação; 
115.38 Possibilitar a pesquisa por data de cadastro; 
115.39 Possibilitar a pesquisa por código de obra; 
115.40 Possibilitar a pesquisa por tipo de material; 
115.41 Possibilitar a pesquisa pelo ano de publicação do exemplar; 
115.42 Possibilitar a pesquisa pelo volume do exemplar; 
115.43 Possibilitar a pesquisa pelo suporte do exemplar; 
115.44 Possibilitar a pesquisa por número de tombo; 
115.45 Possibilitar a pesquisa por data de tombo; 
115.46 Possibilitar a pesquisa por código de barras; 
115.47 Possibilitar a pesquisa por forma de aquisição; 
115.48 Possibilitar a pesquisa por editora; 
115.49 Permitir o envio de notificações de atrasos automáticas e ilimitadas via e-mail e 
mensagem de texto para celular; 
115.50 Possibilitar a emissão de carta de cobrança para os usuários/alunos com atraso 
na devolução; 
115.51 Permitir o bloqueio automático de usuários que possuam devoluções em atraso. 
116. Ocorrências de saúde: 
116.1 Permitir o registro e a consulta das ocorrências de saúde nas unidades de 
ensino; 
116.2 Possibilitar o lançamento de atestados médicos de alunos, professores e 
servidores administrativos. 
117. Censo escolar:  
117.1 Proporcionar a padronização e o gerenciamento de todas as informações do 
Censo Escolar exigidas pelo MEC, respeitando as suas exigências. 
118. Georreferenciamento:  
118.1 Permitir a visualização topográfica em tela de todas as unidades da rede de 
ensino; 
118.2 Permitir a visualização topográfica em tela das residências de todos os alunos da 
rede de ensino; 
118.3 Possibilitar o levantamento geográfico por escola e seus respectivos alunos 
matriculados, viabilizando a tomada de decisões. 
119. Aplicação mobile: 
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119.1 Deverá possuir aplicação mobile multiplataforma, que funcione nas plataformas 
Android e IOS e possua, no mínimo, dois tipos de visões de usuários: 
119.1.1 Aluno:  
119.1.1.1 Permitir a visualização da foto de cadastro; 
119.1.1.2 Permitir a visualização dos registros de entrada e saída; 
119.1.1.3 Permitir a visualização de notas; 
119.1.1.4 Permitir a visualização de alertas; 
119.1.1.5 Permitir a visualização de informativos. 
119.1.2 Pais/responsáveis: 
119.1.2.1 Permitir a visualização dos registros de entrada e saída de todos os filhos 
matriculados; 
119.1.2.2 Permitir a visualização de notas; 
119.1.2.3 Permitir a visualização de alertas; 
119.1.2.4 Permitir a visualização de informativos. 
120. Caberá a contratada o fornecimento de treinamentos aos operadores do sistema 
informatizado, onde para cada qual deverá haver um conteúdo adequado às suas 
atividades, a fim de garantir que os treinandos estejam aptos à utilização do sistema. 
121. Todo o conteúdo necessário para os treinamentos deverá ser disponibilizado por 
conta da contratada, podendo ser impresso, digital ou por vídeos tutoriais. 
122. Os treinamentos deverão ser ministrados em dias úteis, nos horários de 
expediente da contratante, em locais disponibilizados pela mesma e que possuam 
estrutura adequada para projeção de tela e para comportar os treinandos. O conteúdo 
ministrado e o dimensionamento das turmas ficarão a cargo da contratada, 
considerando a área de atuação dos treinandos, sendo que cada turma não poderá ter 
mais que 30 (trinta) participantes. 
123. Os treinamentos deverão abranger as equipes conforme perfis apresentados nos 
itens a seguir: 
a) Perfil: Usuários 
Treinamento da solução adquirida, de acordo com as funcionalidades e o cronograma 
de implantação. Ao final do treinamento, os profissionais deverão estar aptos a 
operarem de forma plena a solução, de modo a utilizarem todos os recursos existentes 
no que se refere ao papel dos usuários, e exercerem o papel de multiplicadores. A 
carga horária mínima é de 04 (quatro) horas. 
b) Perfil: Gestores 
Treinamento da solução adquirida, de acordo com as funcionalidades e o cronograma 
de implantação. Ao final do treinamento, os profissionais deverão estar aptos a 
operarem de forma plena a solução, de modo a utilizarem todos os recursos existentes 
no que se refere ao papel dos gestores, e exercerem o papel de multiplicadores. A 
carga horária mínima é de 04 (quatro) horas. 
124. Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos participantes que tiverem 
comparecido a mais de 85% (oitenta e cinco por cento) das atividades de cada 
treinamento. 
125. As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais 
como: hospedagem, transporte, diárias, etc. serão por conta da contratada. 
126. O contratante resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o 
treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for 
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julgado insuficiente, caberá à contratada, sem ônus para o contratante, ministrar o 
devido reforço. 

 
Item 5 - Licença de aquisição perpétua de sistema informatizado, por servidor, para 
modulação e gerenciamento dos dados relativos a presença registrada nos 
dispositivos de autenticação da face, com acesso via web e aplicação mobile para 
registros e consultas, com fornecimento de treinamento. 

1. Possibilitar a coleta e o gerenciamento completo da frequência dos professores, 
servidores administrativos, terceiros e prestadores de serviços, registrado nos 
equipamentos de reconhecimento facial; 
2. Permitir o tratamento de escalas cíclicas ou mensais, compensação, banco de horas, 
troca de escalas e troca de horários; 
3. Armazenar histórico de escalas mensais; 
4. Permitir o tratamento de escalas variadas de horários tais como: 12x36, 6x2, 6x1, 
escalas administrativas e escalas de vigias; 
5. Possibilitar o tratamento de horas extras, faltas e atrasos, exceções e anomalias, 
diretamente no cartão de frequência visualizado em tela, permitindo a visualização do 
período completo e as marcações realizadas, bem como o horário estipulado para os 
dias no período; 
6. Possibilitar o cadastro de afastamentos, tais como, feriados, licenças e férias; 
7. Possibilitar o cadastro de motivos de afastamentos; 
8. Disponibilizar pesquisa de feriados nacionais e municipais e permitir o 
autopreenchimento no cadastro de afastamentos; 
9. Possibilitar o cadastro de motivos de demissões e exonerações para seleção no 
cadastro dos professores, servidores administrativos, terceiros e prestadores de 
serviços; 
10. Permitir o recebimento dos registros de frequência por meio de arquivo de texto, 
possibilitando a filtragem por data e/ou por servidor e de forma automática por meio dos 
coletores instalados em cada unidade do município; 
11. Permitir o acompanhamento do desempenho diário dos professores, servidores 
administrativos, terceiros e prestadores de serviços com controle de ausências, horas 
extras e horas faltantes em tempo real; 
12. Permitir que professores, servidores administrativos, terceiros e prestadores de 
serviços possam enviar solicitações de abonos e ajustes e/ou justificativas de ausência 
por meio do acesso ao sistema web e/ou do aplicativo mobile; 
13. Permitir que professores, servidores administrativos, terceiros e prestadores de 
serviços, acompanhem suas batidas e obter notificações por meio de um aplicativo 
mobile; 
14. Permitir o lançamento de férias, licenças e abonos por departamento e/ou por 
unidade pelo gestor em sua área administrativa; 
15. Permitir a criação de grades infinitas de horários; 
16. Disponibilizar a função de atrelar uma grade de horário a um servidor específico ou 
grupos de professores, servidores administrativos, terceiros e prestadores de serviços; 
17. Permitir a definição de tolerâncias para entrada antecipada, entrada com atraso, 
saída antecipada e saída após horário; 
18. Possibilitar a configuração do período de apuração do banco de horas com controle 
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de prazos para apuração, controle de prazos para compensação e extrato de 
acompanhamento de saldos; 
19. Possibilitar a configuração de horários noturnos com horário de fechamento e 
configuração na grade de horários; 
20. Permitir a emissão de relatório gerencial com o status dos coletores, online e off-
line, por unidade do município; 
21. Permitir a importação de dados dos servidores por meio de arquivos em formato de 
texto e CSV com layout definido pelo usuário gestor do sistema; 
22. Permitir quantidade ilimitada de registros no cadastro de colaboradores e manter o 
histórico dos mesmos; 
23. Utilizar a tecnologia de Virtual DOM (REACTJS) para as manipulações de tela 
como a de folha de frequência; 
24. Permitir o recálculo em grande volume de dados, possibilitando a seleção das 
unidades desejadas; 
25. Permitir o cadastro de novos perfis de gestores com atribuições específicas de 
funções e restrições ao acesso a determinadas áreas do sistema; 
26. Possibilitar a configuração do modo de impressão, permitindo a opção pelo layout e 
as colunas apropriadas a serem exportadas; 
27. Utilizar a tecnologia de "cloud computing" (computação em nuvem), a fim de 
proporcionar mobilidade para o uso do gestor; 
28. Permitir a vinculação da foto ao cadastro do professor, servidor administrativo, 
terceiro e prestador de serviços; 
29. Permitir o cadastro de períodos para fechamento da folha de frequência; 
30. Permitir a configuração do horário em modo carga horária, sem a necessidade de 
configurações de entrada e saída; 
31. Permitir a configuração do horário para marcação automática de folga quando não 
houver registro; 
32. Permitir a configuração de envio de alertas de extra jornada e atrasos no painel 
administrativo do gestor; 
33. Possibilitar o cadastro de justificativas e as definições de prazo em dias, sendo 
remunerada ou não, para preenchimento automático; 
34. Possibilitar a importação dos servidores por meio de um arquivo de texto, 
obedecendo a um layout pré-estabelecido; 
35. Possibilitar a emissão de relatório gerencial de marcações desconsideradas com 
filtragem por período e fazer a distinção por cores nas batidas descartadas, ou seja, 
cada cor indicará o motivo pelo qual foi descartada a batida; 
36. Permitir a configuração de usuários, possibilitando o cadastro e a alteração de 
usuário já existente e disponibilizar função de configuração de dias e horários de 
permissão de acesso ao software; 
37. Permitir a realização de backups diários automáticos; 
38. Possibilitar a configuração de tolerância de faltas e tolerância de extra jornada na 
configuração do horário; 
39. Possibilitar a emissão de relatório gerencial de matrículas por servidor, exibindo 
coletores por unidade; 
40. Permitir a completa integração com outros módulos, como o de folha de 
pagamento, por meio de API; 
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41. Permitir a impressão da tabela da escala mensal em branco ou preenchida; 
42. Possibilitar o tratamento de até 04 (quatro) horários flexíveis por servidor (sem 
restrição do registro da frequência), e horários do tipo móvel ou refeições flexibilizadas 
(horários pré-assinalados); 
43. Permitir o tratamento de regras específicas para classes diferenciadas de 
professores, servidores, terceiros e prestadores de serviços; 
44. Permitir a manutenção do cartão de frequência em uma única tela, possibilitando o 
registro de justificativas, abonos parciais, ajustes de horários, cálculos de abonos, soma 
das horas trabalhadas, soma das horas em falta, carga horária do dia, avançar horário e 
recuar horário;  
45. Permitir a manutenção do cartão de frequência por meio da visualização da tela de 
frequência diária, possibilitando a filtragem por unidade, por cargo e pelo dia no qual 
será realizada a manutenção; 
46. Possibilitar a criação do layout de exportação dos registros após a manutenção da 
folha de frequência, permitindo que o mesmo seja escolhido e definido no momento da 
impressão; 
47. Disponibilizar tela de exportação em massa, além das opções de recalcular batidas, 
exclusão de registros, alteração de cargas horárias, exclusão de afastamentos, 
exclusão de feriados, e permitir que estas opções somente sejam utilizadas caso a folha 
de frequência não esteja fechada; 
48. Gerar log de informações sobre as atividades exercidas no sistema para posterior 
auditoria no próprio banco de dados;  
49. Possuir interface que disponibilize o cartão de frequência e os últimos registros por 
meio de usuário e senha, para que os servidores possam efetuar as consultas;  
50. Permitir a visualização online do cartão de frequência;  
51. Possibilitar a consulta dos registros efetuados pelo servidor e o lançamento de 
abonos, abonos parciais, justificativas ou ajustes no cartão de frequência, bem como 
consultar vales;  
52. Possibilitar que as informações alteradas no sistema sejam confirmadas pelo 
responsável do setor de Recursos Humanos;  
53. Gerar log das confirmações de ajustes efetuadas pelo setor de RH, detalhando 
quem foi o usuário que autorizou; 
54. Gerar relatórios para extrair as informações do sistema;  
55. Possuir módulo de comunicação que envie alertas por e-mail e mensagem de texto 
para celular de forma manual, com filtragem por professor, servidor, unidade de ensino 
e grupo de servidor; 
56. Enviar mensagem de texto para celular, notificação push e e-mail no caso de extra 
jornada, atraso e falta dos professores, servidores administrativos, terceiros e 
prestadores de serviços, possibilitando a configuração do tempo de tolerância para o 
envio e a inclusão/exclusão dos números de telefone e endereços de e-mails 
cadastrados para o recebimento; 
57. Enviar comprovante de registro de frequência por e-mail e mensagem de texto 
(mensagem de texto para celular) para os números de celular dos servidores, de forma 
automática, em tempo real e em quantidade ilimitada;  
58. Enviar e-mails com o cartão de frequência e o relatório de ocorrências e eventos da 
frequência para os servidores e seus chefes imediatos e superiores, de forma 
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automatizada e sem a necessidade de anexar o arquivo ao e-mail pelo usuário; 
59. Disponibilizar a visualização em tempo real dos dados relacionados à frequência 
dos professores, servidores administrativos, terceiros e prestadores de serviços por 
meio de painel dashboard que exiba estatísticas de frequência, ausência e atrasos, com 
filtragem por servidor e por grupo de servidor, e também apresentar estes dados por 
intermédio de gráficos; 
60. Disponibilizar a visualização em tempo real por intermédio de painel de 
monitoramento dos percentuais e gráficos que apresentem a quantidade diária de 
registros da frequência mensal e possibilitar a filtragem por mês; 
61. Disponibilizar a visualização em tempo real por intermédio de painel de 
monitoramento das quantidades de servidores ativos, temporariamente afastados e 
inativos; 
62. Disponibilizar a visualização em tempo real por intermédio de painel de 
monitoramento as quantidades e percentuais de servidores do sexo masculino e 
feminino; 
63. Disponibilizar a visualização em tempo real por intermédio de painel de 
monitoramento da frequência diária com os cartões de frequência do dia de todos os 
servidores contendo as entradas e saídas, a carga horária, as horas trabalhadas, o 
saldo positivo, o saldo negativo, as entradas antecipadas, as saídas antecipadas e os 
abonos; 
64. Disponibilizar a visualização em tempo real por intermédio de painel de 
monitoramento da listagem do dia com os nomes dos servidores e os horários dos 
registros; 
65. Disponibilizar a visualização em tempo real por intermédio de painel de 
monitoramento da listagem de justificativas de afastamentos e suas quantidades; 
66. Disponibilizar a visualização em tempo real por intermédio de painel de 
monitoramento da listagem e quantidade de servidores por cargo; 
67. Disponibilizar a visualização em tempo real por intermédio de painel de 
monitoramento da listagem de servidores por horário; 
68. Disponibilizar a visualização em tempo real por intermédio de painel de 
monitoramento do histórico de registros recebidos do dia; 
69. Disponibilizar a visualização em tempo real por intermédio de painel de 
monitoramento do histórico de registros recebidos no dia; 
70. Apresentar painel para visualização rápida e em tempo real da situação das horas 
dos colaboradores exibindo os nomes, total de horas, total de horas moduladas e total 
de horas disponíveis; 
71. Possibilitar a inclusão e edição de cargos com o preenchimento das informações de 
descrição do cargo, tipo, atividades relacionadas, nível, e função;  
72. Possibilitar a consulta de cargos por descrição e tipo; 
73. Possibilitar a inclusão e edição de funções com o preenchimento das informações 
de descrição da função e o cargo ao qual deverá ser associada; 
74. Possibilitar a consulta de funções por descrição e tipo; 
75. Possibilitar a inclusão e edição de cadastro de servidores com o preenchimento do 
nome, código, unidade na qual está lotado, dados pessoais (filiação, sexo, CPF, RG, 
endereço, etc.), dados de contato (telefone, celular e endereço de e-mail), contratos que 
possui (matrícula, cargo, nível, horas totais, horas moduladas, horas disponíveis, data 
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de admissão, data de rescisão e situação atual), modulações (unidade, contrato, função 
da diretriz, cargo da diretriz, turno, horas semanais, data inicial, data final e situação 
atual) e afastamentos (contrato, justificativa do afastamento, data inicial, previsão de 
término e data final); 
76. Permitir a consulta de servidores por nome; 
77. Permitir a inclusão de feriados com o preenchimento da descrição e data; 
78. Permitir a consulta de feriados por descrição; 
79. Possibilitar a inclusão e edição do cadastro de justificativas de afastamentos com o 
preenchimento da descrição, sigla, prazo e indicação se é remunerada ou não; 
80. Permitir a consulta de justificativas e afastamentos por descrição; 
81. Permitir a inclusão e edição do cadastro de períodos de fechamento com o 
preenchimento da descrição e do dia inicial; 
82. Permitir a consulta dos períodos por descrição; 
83. Possibilitar a inclusão e edição do cadastro de horários com o preenchimento da 
descrição, do tipo, do período, no mínimo cinco entradas e saídas, tolerância de faltas, 
tolerância de extras e carga horária total; 
84. Permitir que a carga horária seja fixada em horas semanais; 
85. Permitir a definição do horário de fechamento noturno; 
86. Permitir a fixação do horário 24 (vinte e quatro) horas; 
87. Permitir a habilitação de batidas pré-assinaladas; 
88. Permitir a definição do preenchimento de folga quando não houver registro; 
89. Possibilitar a consulta de horários pela descrição; 
90. Permitir a consulta e impressão dos cartões de frequência com preenchimento da 
unidade, do servidor, do contrato e do prazo inicial e final; 
91. Exibir nos cartões de frequência as entradas e saídas, totais de horas trabalhadas, 
carga horária, saldo de horas positivas, saldo de horas negativas, entradas antecipadas, 
saídas antecipadas e abonos; 
92. Distinguir e destacar por cores as marcações de frequência irregulares, as faltas, os 
feriados e os afastamentos; 
93. Possibilitar o bloqueio do cartão de frequência após o fechamento; 
94. Permitir a impressão em lote dos cartões de frequência por meio do preenchimento 
do período de referência, da unidade e do cargo; 
95. Permitir o cadastro e a edição de unidades com o preenchimento do nome, código, 
CNPJ, endereço, telefone, e-mail e nome do responsável; 
96. Permitir o cadastro e a edição do usuário administrador com o preenchimento do 
nome, código, login, senha, e-mail, celular, endereço, data de nascimento e sexo; 
97. Permitir a consulta de unidades por nome; 
98. Permitir o cadastro e a edição de usuários com o preenchimento do nome, login, 
senha, e-mail, celular, endereço, data de nascimento, sexo, tipo de permissão e se está 
ativo ou inativo; 
99. Permitir a consulta de usuários por nome; 
100. Permitir o cadastro e a edição de departamentos; 
101. Permitir a consulta de departamentos por nome; 
102. Possibilitar a realização de manutenção nos cartões de frequência para alteração 
de carga, exclusão de registros e atualização de cálculos, por meio do preenchimento 
da unidade, do colaborador, do contrato, da data inicial e final; 
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103. Permitir a exportação dos cartões de frequência com o preenchimento da data de 
referência; 
104. Permitir a exportação dos registros dos controladores com o preenchimento da 
unidade, da data incial e final, e do tipo de exportação; 
105. Permitir o cadastro e a edição dos controladores com o preenchimento do código, 
da descrição, do modelo, do número de série, do IP, da porta, da unidade e da altura; 
106. Permitir a consulta de controladores por descrição; 
107. Permitir a visualização dos registros dos controladores exibindo a matrícula, a 
data e hora do registro, e a data e hora do recebimento; 
108. Permitir a consulta dos registros por unidade, data inicial e data final; 
109. Possibilitar a configuração com a inserção de logotipo ou brasão, nome do 
Município, nome da Secretaria, fuso horário, habilitação de horário de verão, 
configuração de e-mail, ativação e desativação de controlador; 
110. Sinalizar quando um horário com banco de horas habilitado abrir um novo período 
sem que o anterior esteja fechado; 
111. Disponibilizar o vínculo do servidor do contrato; 
112. Permitir a filtragem de servidores pelo tipo de vínculo o contrato; 
113. Permitir a filtragem de servidores pelo tipo de horário; 
114. Permitir a filtragem de servidores pela situação de contrato; 
115. Exibir um passo-a-passo das principais funções do portal do servidor no primeiro 
acesso ao sistema e permitir que esse mesmo passo-a-passo possa ser acessado para 
consulta posterior; 
116. Permitir o arredondamento das horas extras e/ou do banco de horas; 
117. Exibir uma listagem com o resumo da frequência dos servidores, com filtragem 
por unidade, servidor e período; 
118. Permitir a configuração e o filtro das unidades por região; 
119. Permitir a criação de grupos de permissão e que cada grupo tenha acesso a 
leitura, atualização, exclusão e/ou criação de recursos; 
120. Permitir habilitar ou desabilitar o acesso por grupo de permissão; 
121. Permitir a definição de um usuário administrador vinculado a uma unidade e 
departamento, limitando a listagem dos que pertencem somente ao mesmo 
departamento; 
122. A aplicação deverá funcionar por meio de containers provisionados de acordo com 
a demanda; 
123. Possibilitar que a aplicação funcione com infraestrutura como código; 
124. Possuir banco de dados não relacional otimizado para escrita para o 
armazenamento dos registros sem tratamento; 
125. Possuir banco de dados relacional transacional e escalável para o tratamento e 
integridade dos registros; 
126. Utilizar tecnologia de SPA (Single Page Application); 
127. Disponibilizar visualização por meio de painel administrativo da quantidade de 
servidores por status do contrato; 
128. Disponibilizar no dossiê do servidor a data e hora da última atualização dos 
registros; 
129. Disponibilizar no dossiê do servidor sua lotação especificando a unidade, a função 
e o departamento; 
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130. Disponibilizar no dossiê do servidor sua formação com a escolaridade e a 
formação acadêmica; 
131. Disponibilizar no dossiê do servidor a informação se o mesmo é PCD (pessoa 
com deficiência) bem como possui laudo médico; 
132. Disponibilizar visualização por meio de painel administrativo da quantidade de 
servidores por unidade; 
133. Disponibilizar visualização por meio de painel administrativo da quantidade de 
coletores por unidade; 
134. Permitir a visualização da listagem das justificativas dos servidores; 
135. Permitir executar operação de abono parcial em massa especificando filtragem 
por servidores, região, secretaria, dia ou intervalo de data e horário; 
136. Permitir executar operação de alteração de horário em massa, especificando 
filtragem de servidores, região, secretaria, horário, cargo, situação ou vínculo do 
contrato; 
137. Disponibilizar visualização por meio de listagem dos servidores que sejam PCD; 
138. Permitir consultar servidores por número de telefone; 
139. Disponibilizar no dossiê do servidor os registros feitos no coletor sem tratamento e 
separados por unidade; 
140. Permitir filtrar o log de acesso por data, usuário e recurso; 
141. Permitir no cadastro do nome social do servidor; 
142. Possuir interface responsiva; 
143. Possibilitar o gerenciamento de conhecimento do servidor; 
144. Disponibilizar no dossiê do servidor a sua etnia; 
145. Permitir a filtragem do servidor por etnia; 
146. Permitir a emissão dos relatórios em formato PDF; 
147. Permitir que o recebimento de comprovante de registro por e-mail seja facultativo 
para o servidor mesmo que o envio esteja habilitado na secretaria; 
148. Permitir no dossiê do servidor múltiplos contratos de trabalho; 
149. Permitir o encerramento em massa das modulações dos servidores; 
150. Permitir que o usuário faça o seu primeiro acesso informando seu CPF e/ou e-
mail, estando o servidor já cadastrado no sistema. 
151. Permitir o cadastro dos professores, colaboradores e servidores administrativos, 
com informações de dados pessoais, dados de contato e endereço; 
152. Permitir o cadastro das dependências físicas das unidades de ensino; 
153. Permitir o cadastro de cargo, com informação dos níveis do cargo e as funções 
associadas; 
154. Permitir o cadastro de função, com informação dos cargos associados; 
155. Permitir o cadastro e configuração do período do ciclo mensal da folha de 
pagamento; 
156. Permitir o cadastro e configuração de horário de trabalho; 
157. Permitir o cadastro de feriados; 
158. Possuir painel de gerenciamento de professores, colaboradores e servidores 
administrativos; 
159. Possibilitar o gerenciamento dos contratos dos professores, colaboradores e 
servidores administrativos, com informações da matrícula, situação, data admissão e 
rescisão, cargo, nível do cargo, quantidade de horas semanais e horários de trabalho; 
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160. Permitir o cadastro de diretriz para quadro administrativo, por cargo, função, turno, 
quantidade de horas semanais e quantidade de vagas; 
161. Permitir o cadastro de diretriz para quadro do magistério, por ano letivo, grade 
escolar e cargo; 
162. Apresentar por meio de gráficos as informações em tempo real das quantidades e 
dos percentuais de déficit e superávit de servidores; 
163. Apresentar painel para visualização rápida e em tempo real do déficit de 
colaboradores por função exibindo o total de vagas por função, a quantidade de vagas 
moduladas, a quantidade de vagas disponíveis e a quantidade vagas excedentes; 
164. Realizar a modulação automática dos professores; 
165. Disponibilizar a quantidade necessária de professores por disciplina, série, curso, 
unidade escolar ou toda a rede; 
166. Identificar déficits, fazer a liberação das vagas para a modulação dos professores 
e servidores administrativos e realocar os excedentes; 
167. Disponibilizar a quantidade de disciplinas, séries, cursos e aulas de cada unidade; 
168. Possibilitar a modulação dos professores, com informação do ano letivo, 
disciplina, departamento, data início, contrato de trabalho e a vaga a ser preenchida; 
169. Realizar a modulação automática dos colaboradores e servidores administrativos; 
170. Possibilitar a modulação de colaboradores e servidores administrativos, com 
informação de departamento, data início, contrato de trabalho e a vaga a ser 
preenchida; 
171. Disponibilizar as vagas necessárias para a modulação dos colaboradores e 
servidores administrativos e exibir a quantidade de vagas por função em cada unidade; 
172. Apresentar o status de cada professor, colaborador e servidor administrativo, 
exibindo sua carga horária modulada e disponível; 
173. Possibilitar o gerenciamento das modulações por diretriz; 
174. Permitir o cálculo da quantidade de vagas moduladas e disponíveis por diretriz e 
unidade; 
175. Permitir o acesso de professores, colaboradores e servidores administrativos ao 
sistema com controle de permissão; 
176. Possibilitar a inclusão e edição do cadastro de diretrizes com o preenchimento da 
função, do cargo, da unidade, do turno, da quantidade de horas semanais, da 
quantidade de vagas, da quantidade de vagas moduladas e da quantidade de vagas 
disponíveis; 
177. Permitir a consulta das diretrizes por função; 
178. Apresentar os servidores modulados em cada diretriz exibindo o nome, o contrato, 
o departamento, a data inicial, a data final e a situação atual; 
179. Possibilitar a inclusão e edição do cadastro de modulações com o preenchimento 
da unidade, do turno, da função, do cargo, do departamento, da data inicial, da data 
final, nome do servidor, CPF, matrícula, contrato, nível, horas semanais e situação 
atual; 
180. Permitir a consulta de modulações por nome do servidor; 
181. Modulação automática de turmas; 
182. Definir a quantidade de vagas necessárias para cada função, em cada turma; 
183. Modulação das matrizes curriculares;  
184. Definir a quantidade de aulas necessárias para cada disciplina e específica de 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D1176F431C6247C9A816D8AE9C5F50E1

quarta-feira, 2 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01095 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 170

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 2 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01095 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 171

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 67 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

cada professor por disciplina; 
185. Apresentar dossiê do professor, colaborador e servidor administrativo; 
186. Possibilitar o controle das licenças e afastamentos dos professores, colaboradores 
e servidores administrativos; 
187. Permitir o cadastro de motivo/justificativa de afastamento; 
188. Permitir a configuração de motivo/justificativa de afastamento, com indicação do 
prazo em dias ou indeterminado e se é remunerado; 
189. Permitir o gerenciamento de licenças e afastamentos, com anotação do 
motivo/justificativa e data de início e fim do período; 
190. Permitir o gerenciamento das substituições dos afastados; 
191. Permitir o gerenciamento de retorno dos afastados; 
192. Possibilitar o gerenciamento das modulações por professor, colaborador e 
servidor administrativo; 
193. Apresentar com exatidão os professores, colaboradores e servidores excedentes 
e as possibilidades existentes em cada unidade de ensino da rede; 
194. Permitir a modulação de professores efetivos interessados em mudar de escola; 
195. Remanejar os professores e servidores que pediram remoção e proceder a 
alocação das aulas de substituição para os professores efetivos de acordo com a área 
de formação; 
196. Emitir relatórios gerenciais; 
197. Possibilitar a visão geral do quadro de professores, colaboradores e servidores 
administrativos, com informações do déficit e superávit por cargo, disciplina e função; 
198. Possibilitar a visão geral da quantidade de horas moduladas e disponíveis por 
professor, colaborador e servidor administrativo; 
199. Possuir folha de frequência integrada à modulação; 
200. Permitir o lançamento automático da frequência de servidores; 
201. Permitir o lançamento e o controle de substituição de professores; 
202. Após a criação das turmas nas unidades escolares, o sistema deverá informar a 
quantidade necessária de professores para atender a rede, por unidade escolar, curso, 
ano escolar e disciplina, conforme estabelecido nas diretrizes gerais; 
203. Informar a quantidade necessária de servidores administrativos conforme 
estabelecido nas diretrizes gerais; 
204. A partir da modulação de turmas e matrizes curriculares, o sistema deverá liberar 
as vagas necessárias para a modulação dos professores, disponibilizando, por meio 
das diretrizes gerais, a quantidade de aulas, curso, série e disciplina, em cada unidade 
escolar; 
205. Disponibilizar a visualização em tela via painel dashboard, em tempo real, de 
todas as informações relacionadas à modulação de professores e servidores, bem como 
cargas ociosas, remoções, licenças, afastamentos e déficit de vagas, e também 
apresentar estes dados por intermédio de gráficos; 
206. Aplicação mobile: 
206.1 Deverá possuir aplicação mobile multiplataforma, disponível nas plataformas 
Android e IOS e que possua, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 
206.1.1 Permitir a visualização dos registros de entrada e saída; 
206.1.2 Permitir a inserção de justificativas; 
206.1.3 Permitir a visualização de alertas; 
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206.1.4 Permitir a visualização informativos. 
207. Caberá a contratada o fornecimento de treinamentos aos operadores do sistema 
informatizado, onde para cada qual deverá haver um conteúdo adequado às suas 
atividades, a fim de garantir que os treinandos estejam aptos à utilização do sistema. 
208. Todo o conteúdo necessário para os treinamentos deverá ser disponibilizado por 
conta da contratada, podendo ser impresso, digital ou por vídeos tutoriais. 
209. Os treinamentos deverão ser ministrados em dias úteis, nos horários de 
expediente da contratante, em locais disponibilizados pela mesma e que possuam 
estrutura adequada para projeção de tela e para comportar os treinandos. O conteúdo 
ministrado e o dimensionamento das turmas ficarão a cargo da contratada, 
considerando a área de atuação dos treinandos, sendo que cada turma não poderá ter 
mais que 30 (trinta) participantes. 
210. Os treinamentos deverão abranger as equipes conforme perfis apresentados nos 
itens a seguir: 
a) Perfil: Usuários 
Treinamento da solução adquirida, de acordo com as funcionalidades e o cronograma 
de implantação. Ao final do treinamento, os profissionais deverão estar aptos a 
operarem de forma plena a solução, de modo a utilizarem todos os recursos existentes 
no que se refere ao papel dos usuários, e exercerem o papel de multiplicadores. A 
carga horária mínima é de 04 (quatro) horas. 
b) Perfil: Gestores 
Treinamento da solução adquirida, de acordo com as funcionalidades e o cronograma 
de implantação. Ao final do treinamento, os profissionais deverão estar aptos a 
operarem de forma plena a solução, de modo a utilizarem todos os recursos existentes 
no que se refere ao papel dos gestores, e exercerem o papel de multiplicadores. A 
carga horária mínima é de 04 (quatro) horas. 
211. Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos participantes que tiverem 
comparecido a mais de 85% (oitenta e cinco por cento) das atividades de cada 
treinamento. 
212. As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais 
como: hospedagem, transporte, diárias, etc. serão por conta da contratada. 
213. O contratante resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o 
treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for 
julgado insuficiente, caberá à contratada, sem ônus para o contratante, ministrar o 
devido reforço. 

 
19. CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO 
19.1 O cronograma está definido na tabela a seguir, onde os itens foram substituídos por 
ações: 
 Mês de referência após  

a assinatura do contrato 
Etapa 01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 

1 Instalação dos dispositivos           
1.1 Delimitação de posicionamento           
1.2 Cabeamento elétrico e de rede de dados           
1.3 Instalação dos dispositivos           
1.4 Configuração dos dispositivos           
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2 Implantação do sistema de gerenciamento da Educação 
e frequência de alunos 

          

2.1 Gerenciamento pedagógico, da secretaria escolar, da 
matrícula, da frequência escolar, de índices e programas 

          

2.1.1 Definição do(s) responsável(is) (por conta da Contratante)           

2.1.2 Levantamento de informações e banco de dados existentes 
(por conta da Contratante)           

2.1.3 Cadastro de usuários           

2.1.4 Importação de banco de dados existente (por conta da 
Contratada)           

2.1.5 Levantamento de requisitos a serem parametrizados (por 
conta da Contratante e da Contratada)           

2.1.6 Parametrização de requisitos (por conta da Contratante com 
o auxílio da Contratada)           

2.1.7 Treinamento do(s) responsável(is) (por conta da Contratada)           

2.1.8 Cadastro inicial das faces e/ou cartões (por conta da 
Contratada)           

2.2 Merenda escolar           
2.2.1 Definição do(s) responsável(is) (por conta da Contratante)           

2.2.2 Levantamento de informações e banco de dados existentes 
(por conta da Contratante) 

          

2.2.3 Importação de banco de dados existente (por conta da 
Contratada) 

          

2.2.4 Treinamento do(s) responsável(is) (por conta da Contratada)           

2.2.5 Cadastro dos dados e configurações pertinentes ao módulo 
(por conta da Contratante) 

          

2.3 Patrimônio           
2.3.1 Definição do(s) responsável(is) (por conta da Contratante)           

2.3.2 Levantamento de informações e banco de dados existentes 
(por conta da Contratante) 

          

2.3.3 Importação de banco de dados existente (por conta da 
Contratada) 

          

2.3.4 Treinamento do(s) responsável(is) (por conta da Contratada)           

2.3.5 Cadastro dos dados e configurações pertinentes ao módulo 
(por conta da Contratante) 

          

2.4 Conselho Tutelar           
2.4.1 Definição do(s) responsável(is) (por conta da Contratante)           

2.4.2 Levantamento de informações e banco de dados existentes 
(por conta da Contratante) 

          

2.4.3 Importação de banco de dados existente (por conta da 
Contratada) 

          

2.4.4 Treinamento do(s) responsável(is) (por conta da Contratada)           

2.4.5 Cadastro dos dados e configurações pertinentes ao módulo 
(por conta da Contratante) 

          

2.5 Transporte escolar           
2.5.1 Definição do(s) responsável(is) (por conta da Contratante)           

2.5.2 Levantamento de informações e banco de dados existentes 
(por conta da Contratante) 

          

2.5.3 Importação de banco de dados existente (por conta da 
Contratada) 

          

2.5.4 Treinamento do(s) responsável(is) (por conta da Contratada)           

2.5.5 Cadastro dos dados e configurações pertinentes ao módulo 
(por conta da Contratante) 

          

2.6 Biblioteca           
2.6.1 Definição do(s) responsável(is) (por conta da Contratante)           

2.6.2 Levantamento de informações e banco de dados existentes 
(por conta da Contratante) 

          

2.6.3 Importação de banco de dados existente (por conta da 
Contratada) 
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2.6.4 Treinamento do(s) responsável(is) (por conta da Contratada)           

2.6.5 Cadastro dos dados e configurações pertinentes ao módulo 
(por conta da Contratante) 

          

2.7 Censo escolar           
2.7.1 Definição do(s) responsável(is) (por conta da Contratante)           

2.7.2 Levantamento de informações e banco de dados existentes 
(por conta da Contratante) 

          

2.7.3 Importação de banco de dados existente (por conta da 
Contratada) 

          

2.7.4 Treinamento do(s) responsável(is) (por conta da Contratada)           

2.7.5 Cadastro dos dados e configurações pertinentes ao módulo 
(por conta da Contratante) 

          

3 Implantação do sistema de modulação e presença de 
servidores 

          

3.1 Definição do(s) responsável(is) (por conta da Contratante)           

3.2 Levantamento de informações e banco de dados existentes 
(por conta da Contratante) 

          

3.3 Cadastro de usuários           

3.4 Importação de banco de dados existente (por conta da 
Contratada) 

          

3.5 Levantamento de requisitos a serem parametrizados (por 
conta da Contratante e da Contratada) 

          

3.6 Parametrização de requisitos (por conta da Contratante com 
o auxílio da Contratada) 

          

3.7 Treinamento do(s) responsável(is) (por conta da Contratada)           

3.8 Cadastro inicial das faces e/ou cartões (por conta da 
Contratada) 

          

3.9 Integrações com a folha (por conta da Contratada)           
4 Acompanhamento técnico           

4.1 
Treinamentos, suporte técnico, atualizações, integrações, 
customizações, hospedagem, manutenções e envio de 
alertas. 

          

 
20. GARANTIA 
20.1.Todos os sistemas implantados e seus componentes deverão contar com 12 (doze) meses de 
garantia. 
20.2. A garantia deverá ser prestada no local de instalação dos equipamentos e softwares. 
20.3. Durante o período de garantia a contratada deverá atender a todos os chamados realizados 
pela contratante conforme especificado neste item. 
20.4. A contratada durante o período de garantia deverá prestar manutenção preventiva dos 
equipamentos e softwares de forma a mantê-los operacionais. A manutenção preventiva deverá ter 
periodicidade mensal e o cronograma de execução deverá ser desenvolvido em conjunto com a 
contratante. 
20.5. Caso seja necessária a remoção de algum componente para o laboratório da contratada, a 
mesma deverá substituir o item a ser reparado com um exemplar similar a fim de manter as 
condições funcionais da solução. 
20.6. A contratada deverá disponibilizar módulo de atendimento help desk online integrado ao 
software de gerenciamento dos controladores, para abertura e registro de chamados técnicos. Deverá 
ser registrado o conteúdo de abertura do chamado e gerar um protocolo para acompanhamento. 
 
21. DA HABILITAÇÃO 
21.1. Todos os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a 

situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo máximo de 03 (três) 

horas após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br, e os documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a classificação/habilitação, 
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enviados pelo correio (comprovar rastreamento) e/ou protocoladas na Comissão Permanente 
de Licitação COPEL, situada à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro 
Jequiezinho Jequié/BA., no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a 
sexta-feira. Maiores informações Tel. (73) 3526-8000. 

21.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

21.1.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS  CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas  CNDT; 

21.1.2.1 Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre 
a data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

21.1.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Atestado (s) de capacidade técnica, emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante forneceu satisfatoriamente, no mínimo, 35% (trinta e 
cinco por cento) do quantitativo licitado de dispositivos eletrônicos para registro da presença 
por meio de autenticação da face, com o sistema informatizado web de gerenciamento da 
mesma, bem como ter realizado a prestação dos serviços de treinamento, suporte técnico, 
atualizações, integrações, customizações, hospedagem, manutenção preventiva e corretiva, 
e envio de alertas por e-mail, notificação push e mensagens de texto para celular de forma 
automática e em quantidade ilimitada para, no mínimo, 40 (quarenta) unidades escolares. (os 
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documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) autenticada(s) em todas as 
vias); 
 

b) Capacidade técnico-profissional, por meio da comprovação da licitante de que possui em seu 
quadro permanente, por vínculo de natureza trabalhista, societária ou contrato de prestação 
de serviço, na data prevista para entrega da proposta, no mínimo, 01 (um) profissional de 
nível superior com graduação em Engenharia da Computação, Engenharia de Sistemas, 
Ciências da Computação, Sistemas de Informação ou Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas, e 01 (um) com graduação em Pedagogia, por meio da apresentação de cópia 
autenticada do diploma ou de declaração de conclusão de curso. 

 
c) A comprovação do vínculo profissional formal do responsável técnico com o LICITANTE 

deverá ser feita mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 
  
1-Vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida 
pelo Ministério do Trabalho;  
2-Vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 
Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do LICITANTE.  
3-Profissional autônomo, contrato de prestação de serviço devidamente registrado em 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos. 
 

d) O (s) atestado (s) deverá (ão) ser apresentado (s) em papel timbrado do emissor, carimbado 
(s), devendo constar a razão social, o CNPJ e o endereço da pessoa jurídica emissora, bem 
como o nome, o cargo e o telefone do signatário, e ainda, a marca/modelo e a quantidade do 
objeto fornecido, a identificação das unidades escolares e a descrição dos serviços prestados. 
 
e) O (s) atestado (s) deverá (ão) se referir a atividade econômica principal ou secundária da 
licitante e a contratos já concluídos ou cuja execução tenha iniciado há, pelo menos, 120 (cento 
e vinte) dias. 
 
f) Para fins de comprovação da capacidade técnica será admitida a apresentação de atestados 
que comprovem que empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico da licitante, isto é, 
empresas por ela controladas, suas controladoras, ou que tenham pelo menos um sócio em 
comum, realizaram o fornecimento satisfatoriamente. 
 
g) É prerrogativa do pregoeiro realizar diligências a fim de verificar a autenticidade do (s) 
atestado (s) e o atendimento às exigências contidas neste Edital, podendo solicitar a 
apresentação de documentos para esse fim. 

 
h) Não serão admitidos atestados emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
econômico da licitante 

 
i) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede 
da empresa. 

 
21.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o 
documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de 
expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 
licitação; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
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podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses 
da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. A licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de 
Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas 
seqüencialmente onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial e Certidão 
de Regularidade Profissional, emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade ou no caso 
de empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o Balanço Patrimonial e 
Demonstração de Resultado emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital  
SPED, contendo Recibo de Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e 
Autenticação, podendo este último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão 
de Registro. 

21.1.4.1 O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação 

em Diário Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima  

21.1.4.2 Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo 

índice oficial (IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 

21.1.4.3 Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, 

a PMA se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi 

transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores 

apresentados e calculados pelos licitantes. 

 
21.1.5. Documentação Complementar 
e) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, que cumpre plenamente os 

requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 

10.520, de 17 de julho de 2002, conforme ANEXO V; 

f) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO 
VI; 

g) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, estadual ou Federal, direta ou 

indireta, conforme ANEXO VII; 
h) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que se enquadra na situação de (microempresa ou empresa de pequeno 

porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao enquadramento dessa situação, conforme ANEXO VIII; 
21.11.1 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 

acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 

licitante. 

21.11.2 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

21.11.3 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade 

9.2  Das PENALIDADES, deste edital. 
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21.11.4 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu 

nome e de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos 

devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas 

certidões expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

21.11.5 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em 

nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

21.11.6 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou 
cópias autenticadas por tabelião ou servidor da COPEL. 
 
21.11.7 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 

fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 

habilitação no certame. 

21.11.8 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

21.11.9 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da COPEL, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 

oficial. 

21.11.10 A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
   033/2020 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
 
Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizará o fornecimento e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1.  Razão Social - 
1.2.   Endereço - 
1.3.  C.N.P.J.  
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Marca Quant. Und. Vlr. Unit. Vlr. Tot 

1 Mat. 91765 

DISPOSITIVO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PRESENÇA POR MEIO DE AUTENTICAÇÃO DA 
FACE, COM SISTEMA WEB DE TRANSMISSÃO 
CLOUD E GERENCIAMENTO. 

 

140 UN   

2 Serv. 41736 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DE CABEAMENTO ELÉTRICO E DE REDE DE 
DADOS, DELIMITAÇÃO DE POSICIONAMENTO, 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS. 

 

140 UN   

3 Serv. 41940 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO, 
ATUALIZAÇÕES, INTEGRAÇÕES, 
CUSTOMIZAÇÕES, HOSPEDAGEM, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, IN 
LOCO E REMOTAMENTE, E ENVIO DE ALERTAS 
POR E-MAIL, NOTIFICAÇÃO PUSH E 
MENSAGENS DE TEXTO PARA CELULAR DE 
FORMA AUTOMÁTICA E EM QUANTIDADE 
ILIMITADA. 

 

1680 UN   

4 Serv. 41738 

LICENÇA DE AQUISIÇÃO PERPÉTUA DE 
SISTEMA INFORMATIZADO, POR ALUNO, PARA 
GERENCIAMENTO DOS DADOS RELATIVOS À 
PRESENÇA REGISTRADA NOS DISPOSITIVOS 
DE AUTENTICAÇÃO DA FACE E À EDUCAÇÃO 
MUNICIPAL, COM ACESSO VIA WEB, APLICAÇÃO 
MOBILE PARA COMUNICAÇÃO E CONSULTAS, 
COM FORNECIMENTO DE TREINAMENTO. 

 

18700 UN   
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5 Serv. 41739 

LICENÇA DE AQUISIÇÃO PERPÉTUA DE 
SISTEMA INFORMATIZADO, POR SERVIDOR, 
PARA MODULAÇÃO E GERENCIAMENTO DOS 
DADOS RELATIVOS À PRESENÇA REGISTRADA 
NOS DISPOSITIVOS DE AUTENTICAÇÃO DA 
FACE, COM ACESSO VIA WEB, APLICAÇÃO 
MOBILE PARA REGISTROS, JUSTIFICATIVAS E 
CONSULTAS, COM FORNECIMENTO DE 
TREINAMENTO. 

 

1600 UN   

 Valor Total:   
 

 
O valor global da nossa proposta é de R$ __________ (_________________). 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por 60 (sessenta) dias contados da data de 
apresentação da mesma. 
 
4  PARZO DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
4.1 Declaramos que o prazo para fornecimento dos materiais e prestação dos serviços é de 15 
(quinze) dias, contados a partir da emissão da ordem de fornecimento do material, salvo em casos 
justificados e aceitos pelo CONTRATANTE. 
 
5 - DECLARAÇÃO 
Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem na perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e 
trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 
indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do fornecimento do produto. 

 
b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 

PREFEITURA. 
 

c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do fornecimento, comprometendo-
nos desde já a executar o fornecimento na forma exigida por esta prefeitura. 

 
 

____________________,_____de __________________ de 2020. 

 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA  

 
 

 
*(ESSA PROPOSTA DEVE SER ANEXADA NO PORTAL licitações-e) 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  033/2020 

 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre,  

 

(  X  ) nem menor de 16 anos.  

(  X  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

__________________, _____de __________________ de 2020. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2020 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 130/2020 

 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2020 
 

 
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de Jequié, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa por registro de preços para possível e eventual fornecimento de 
dispositivos eletrônicos, serviços técnicos e licenças de aquisição perpétua de sistemas 
informatizados para implantação de plataforma de gerenciamento integrado de dados das unidades 
da secretaria municipal de educação  de Jequié-ba, conforme especificações contidas no edital e 
seus anexos. 

 
1.2. Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ ( .............), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 033/2020, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 
promover o equilíbrio econômico  financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
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2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 03 (três) dias úteis após recebimento da Nota de 
Empenho pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  DA ENTREGA DO MATERIAL e SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora entregará o material e os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo nos locais indicados pela Secretaria de educação nos prazos 
determinados pelo edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA  INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DO CONTRATO 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante 
que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a 
emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA  REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro 
de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico  financeiro do contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
8.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração 
seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e 
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outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, a partir da notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA  SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO FORO 
11.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
Jequié, ________ de ________________de 2020. 
 
 
 

___________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2020 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 130/2020 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2020 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE JEQUIÉ E A EMPRESA ________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiezinho - Jequié  BA, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio 
Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - expedida 
pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a 
firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. Neste ato representado 
por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação 
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2020, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO  DE MATERIAL que será regido pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013, Lei Municipal 1.664 de 31/10/2005 e 
Decreto Municipal 13.118 de 04 de fevereiro de 2013 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições 
seguintes:. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de empresa por registro de preços para possível e eventual fornecimento de dispositivos 
eletrônicos, serviços técnicos e licenças de aquisição perpétua de sistemas informatizados para 
implantação de plataforma de gerenciamento integrado de dados das unidades da secretaria 
municipal de educação  de Jequié-ba, conforme especificações contidas no edital e seus anexos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta 
da Contratada, o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico SRP Nº 033/2020. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  O material será entregue de acordo com as solicitações feitas pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
Órgão:  
Atividade: 
Elemento de despesa:  
Fonte:                  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo fornecimento abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes 
preços unitários: 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 
 

Marca 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

 LOTE  

      
 

  
 Total (R$): 
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 Valor Total:   
 
O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das 
condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a 
recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do dis  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos 
os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico SRP Nº 033/2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês 
subsequente ao fornecimento do material, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a 
CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do 
fornecimento do material, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a 
Contratada tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins 
de pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da 
emissão da fatura que deverão estar dentro da validade.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo, em até 15 (quinze) dias úteis, no local indicado pela Secretaria de Educação do município 
de Jequié-BA, sob pena de rescisão unilateral do contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer fornecimento 
em desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O fornecimento será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
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§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
Fica designado para fiscalização do presente contrato o (a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Matricula 
nº. xxxxxxx, lotado na Secretaria de xxxxxxxx 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

g) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
h) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

i) Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento objeto do presente Contrato. 
 

j) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, 
obedecidos aos limites legais. 

 
k) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

l) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico SRP Nº 033/2020. 

 
CLÁUSULA OITAVA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas 
na Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
fornecimento ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO  Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA  MULTAS E SANÇÕES                          
PARÁGRAFO PRIMEIRO  A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução 
do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese 
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 

 
II. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento não realizado; 
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III. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  INEXECUÇÃO E RESCISÃODO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII 
do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, 
através de processo de execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo 
extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, 

seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do 
fornecimento, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, 
apurado na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 
horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do fornecimento, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 

do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
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h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 
 

 
 

Jequié,............de........................ de 2020. 
 
 
 

___________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 

__________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________ 
CPF: 
 
_________________________ 
CPF: 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  033/2020 

 
 
 
 
 
A empresa _________________________, CNPJ ____________, declara a Prefeitura Municipal de 

JEQUIÉ, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão 
Eletrônico SRP Nº 033/2020, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do 

artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, e do subitem  do Edital, estando ciente da 
responsabilidade administrativa, civil e penal. 
 

 

______________,____ de __________________ de 2020. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE FATO IMPEDITIVO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  033/2020 

 
 

 
 
 
____________________________________________,na qualidade de representante legal da 
empresa___________________________________________, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 
 
 

____________,_____de_______________ de 2020. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D1176F431C6247C9A816D8AE9C5F50E1

quarta-feira, 2 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01095 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 191

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 2 de setembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01095 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 192

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 88 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 

ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
   033/2020 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

2) Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

3) Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

4) Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

5) Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

6) O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2020. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
    033/2020 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 

_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 

h Pregão Eletrônico SRP Nº 033/2020, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 

 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
    033/2020 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO XI 
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO DO MATERIAL, N.º 

______/_______ 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   033/2020 

N.º do Processo: ____________ 
N.º do Pregão Eletrônico: ___________ 
_________________________________________________________________ 
NOME DO PROMITENTE FORNECEDOR 
_________________________________________________________________________________ 
ENDEREÇO 
_________________________________________________________________________________ 
CNPJ/MF sob o n.º ______________ através do seu representante legal, _____________________, 
R.G. n.º _________________ CPF n.º ______________, conforme instrumento em anexo, vem pelo 
presente TERMO DE COMPROMISSO, firmado com o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, neste ato 
representada pelo(a) Prefeito (a) Municipal Sr(a). ___________________, obrigar-se ao quanto 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1 Contratação de empresa por registro de preços para possível e eventual fornecimento de 
dispositivos eletrônicos, serviços técnicos e licenças de aquisição perpétua de sistemas 
informatizados para implantação de plataforma de gerenciamento integrado de dados das unidades 
da secretaria municipal de educação  de Jequié-ba, conforme especificações contidas no edital e 
seus anexos. 
 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados na ata de registro de preços do presente 
Pregão Eletrônico SRP nº 033/2020, parte integrante deste Termo de Compromisso de 
Fornecimento, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados e/ou instrumentos hábeis entre o PROMITENTE 
FORNECEDOR e o Município de Jequié. 
 
1.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 
1.2 Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando solicitado pela 
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou 
supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1.º e 
2.º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
1.3 As alterações deverão ser devidamente justificadas e, quando se tratar de modificação do valor 
em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto, além de outros requisitos legais, 
deverá haver a solicitação formal do dirigente máximo da unidade (s) municipal (is) interessada, a 
comprovação de que houve aumento ou diminuição da demanda inicialmente prevista e a indicação 
dos recursos suficientes para fazer face ao aumento da despesa. 
 
1.6 As alterações serão processadas e formalizadas nos mesmos autos do processo de licitação, 
de forma que fique registrado todo o histórico da contratação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1  As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários previstos no orçamento da Município 
de Jequié, para o exercício de 2019, devidamente ajustada na dotação do exercício subseqüente. 
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PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTES 
   

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor do presente Termo de Compromisso de fornecimento do material é o valor ofertado 
pelo PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) ______ constante(s) de sua proposta, 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 033/2020, que faz parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, perfazendo o valor total de R$ _________ 
(__________________________), fixo e só reajustável na forma da lei, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes seguros, tributos, contribuições fiscais, para fiscais, emolumentos e custos de 
qualquer natureza. 
 
3.2 O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente, no prazo de até 20 (vinte) 
dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em conformidade com a legislação 
vigente, correspondentes ao fornecimento do material, efetivamente, entregues  devidamente 
atestados pelo Servidor/Comissão de Recebimento e mediante a apresentação dos documentos 
fiscais exigíveis e declaração de não existência de débitos. 
 
3.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
 
3.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preço ou correção monetária. 

 
3.5 Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, ao fornecimento do material terá direito a 
multa equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor pago em atraso. 
 
3.6 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos 
estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas no art. 62 da Lei nº 8.666/93 e recebimento da Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura do Termo 
de Compromisso de fornecimento do material, podendo, a critério da Administração Pública 
Municipal, ser celebrados tantos contratos quantos necessários, para atendimento aos órgãos e 
entidades municipais.  
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
5.1 Cumprir o presente Termo de Compromisso de fornecimento do material, nos termos aqui 
dispostos, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado 
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
 
5.2 Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob 
pena de cancelamento do presente Termo de Compromisso de fornecimento do material, 
 
5.3 Entregar o material na sede da contratante ou no local previamente definido, em até 20 (vinte) 
dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho, mediante conferência obrigatória pela 
Comissão de Recebimento do órgão solicitante. 

 
5.4 Manter atualizado o endereço, telefone e fax da empresa, dando ciência à Administração 
Municipal das modificações que venham a ocorrer no período de vigência do Termo de Compromisso 
de fornecimento do material, dando-se por intimada em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - INCIDÊNCIAS FISCAIS 
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6.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta do objeto contratado, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas normas aplicáveis à espécie. 
 
6.2 O PROMITENTE FORNECEDOR declara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas 
as despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a 
erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 
 
6.3 Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que o 
PROMITENTE FORNECEDOR acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 
quaisquer tributos não incidentes sobre a compra contratada, tais valores serão imediatamente 
excluídos, com o reembolso do valor porventura pago ao PROMITENTE FORNECEDOR. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONTRATO 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o 
titular da unidade compradora. 
 
7.1.1 O Contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 
62 da Lei nº 8.666/93. 
 
7.2 O PROMITENTE FORNECEDOR poderá ser convocado para assinatura do contrato no prazo de 
5(cinco) dias úteis, a contar do envio da convocação via e-mail. 
 
7.3 O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o contrato pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR implicará na aplicação das sanções previstas neste edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA  ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
8.1 Será emitida a ordem de fornecimento do material para cada fornecimento realizado e respectiva 
Nota de Empenho. 
 
8.2 Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante não 
eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
8.3. A autorização para pagamento referente à nota fiscal só acontecerá mediante a comprovação 
dos seguintes documentos:  
 
a) Documentos relativos à regularidade fiscal; 
 
8.4 Não será admitida a troca de marca para os produtos licitados sem prévia autorização do setor 
técnico competente da Administração Municipal e, no caso de autorização para a troca, esta só será 
permitida quando a nova marca for similar ou de melhor qualidade e em condições de igualdade ou 
superioridade do produto ofertado e desde que atendam as exigências técnicas constantes do Anexo 
1  Termo de Referência do edital, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
 
8.5 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante a emissão da Nota de 
Empenho emitida pela Administração Municipal. 
 
8.6 O recebimento dar-se-á nas seguintes condições: 
 
8.6.1 Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos fornecimento do material com as especificações. 
 
8.6.2 Definitivamente, após a verificação que comprove a adequação do  fornecimento do material. 
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8.6.3 Considerar-se-á definitivo o recebimento do objeto deste instrumento, caso não haja qualquer 
manifestação da contratante, até o prazo final do recebimento provisório. 
 
8.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita 
execução deste contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 
 
8.8 Ocorrerá por conta da contratada toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, 
caso se faça necessário. 
 
8.9 Não serão aceitos, sob quaisquer pretextos, o fornecimento do material, que não atendam aos 
requisitos pré-estabelecidos no edital e no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DE PREÇO  
9.1 A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, devendo 
ser mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente oferecido pelo promitente 
fornecedor e o preço de mercado vigente à época da licitação. 
 
9.2 O preço registrado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, cabendo ao MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, convocar os promitentes 
fornecedores para negociar o novo preço. 
 
9.3 O promitente fornecedor poderá solicitar revisão dos preços registrados, somente para que seja 
mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato; 
 
9.4 O pedido de revisão, por escrito, deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal de Jequié.  

 
9.5 A cada pedido de revisão de preço deverá o promitente fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova 
composição do preço. 

 
9.6 No caso do promitente fornecedor ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar 
de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas 
relativas ao valor da aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, 
lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

 
9.7 A Administração Pública Municipal poderá exigir do promitente fornecedor as listas de preços 
expedidas pelos fabricantes, contendo, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração 
seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

 
9.8 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais 
ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação ou deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

 
9.9 O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, 
devidamente apurado, e os propostos pelo promitente fornecedor será mantido durante toda a vigência 
do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a 
vigência deste registro. 

 
9.10 A Procuradoria Geral do Município deverá, obrigatoriamente, emitir parecer sobre a revisão de 
preços dos itens registrados.  

 
9.11 A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 
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9.12 É vedado ao promitente fornecedor interromper o fornecimento do material, enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste 
edital. 
 
9.13 Quando o Município de Jequié, através de pesquisa trimestral ou impugnação de terceiros, 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará o promitente 
fornecedor, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados àqueles 
oficialmente reconhecidos pelo Município do Jequié, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir 
da notificação do documento. 

 
9.14 Na hipótese do promitente fornecedor não efetuar a adequação dos preços de mercado, o 
Município do Jequié, a seu critério poderá resilir, parcial ou totalmente, o Termo de Compromisso de 
fornecimento do material. 
 
9.15 A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas às previstas neste Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
10.1 O fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de suas 
obrigações, às penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 na sua atual redação, sem prejuízo das 
demais cominações legais, nas situações a seguir:  
 
10.1.1 Advertência, quando ocorrer atraso na entrega dos materiais em até 10(dez) dias da data 
fixada.  
 
10.1.2 Multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão de 12 (doze) 
meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando o fornecedor 
deixar de atender as especificações técnicas dos materiais, prevista no edital, contrato ou 
instrumento equivalente; 
 
10.1.3 Nos casos de reincidência de retardamento imotivado no fornecimento do material, por mais 
de 15 (quinze) dias: 
a) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor da 
fatura do fornecimento do material, além de suspensão de 3 (três) meses; 
 
b) multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura do fornecimento do 
material, realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente, e suspensão de 3 (três) meses, a 
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 
 
c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura do fornecimento do material realizados com 
atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente, e suspensão de 6 (seis) meses. 
 
10.1.4 Deixar de comunicar, formalmente, à Administração Municipal as alterações que venham a 
ocorrer no endereço, telefone e fax da empresa, no período de vigência do contrato: suspensão de 6 
(seis) meses. 
 
10.1.5 Paralisar o fornecimento do material sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e 
suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal. 
 
10.1.6 Entregar, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada, furtada, deteriorada ou 
danificada: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e declaração de 
inidoneidade, por um prazo de 1 (um) ano. 
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10.1.7 Recusar-se a assinar o contrato ou a receber o empenho: multa de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 (seis) meses. 
 
10.1.8 Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou do contrato, no âmbito da 
Administração Municipal; apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos nos 
processos licitatórios; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo: declaração de inidoneidade, por um prazo de 1 (um) ano. 
 
10.1.9 Dar causa a o retardamento da execução do certame ou não manter a proposta: suspensão 
por um prazo de até 01 (um) ano. 
 
10.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
10.3 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, impedirá a 
pessoa física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento de materiais, após prévio 
processo administrativo, ou cobrado judicialmente, a critério do Município de Jequié. 
 
10.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal. 
 
10.6 As penalidades estabelecidas em lei não excluem qualquer outra prevista neste instrumento, 
nem a responsabilidade da contratada por perdas e danos que causar à contratante ou a terceiros em 
conseqüência do inadimplemento das condições contratuais. 
 
10.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
10.8 As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 
forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a depender do grau da 
infração cometida pelo contratado. 
 
10.9 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo Município de Jequié, se: 
a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de fornecimento do material firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista na cláusula nona deste instrumento. 
e) em razão de interesse público, devidamente justificado. 
 
11.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 11.1 será feita 
por correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 
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11.2.1 No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente fornecedor, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na página 
eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de aviso de amplo 
acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 
 
11.3 O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente fornecedor, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e seus 
anexos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
11.3.1 A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a aplicação das 
sanções previstas no edital e na legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  ANTICORRUPÇÃO 
12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 
a)    : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) : a falsificação ou omissão dos fatos com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) : (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 12.3 a seguir; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 
 
12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitira que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e 
à execução do contrato.  
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - FORO 
13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Jequié, como o competente para dirimir questões decorrentes 
do cumprimento deste Termo de Compromisso de fornecimento do material renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Jequié, ____ de ___________________ de ______. 
 

_____________________________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.743   -     EM 02 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 

 

 
Art. 1º - Exonerar a Srª. CAMILA BORGES, do cargo em comissão de Diretora de 

Comunicação Social, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de Relações 

Institucionais e Comunicação Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

   = PREFEITO = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 20.743 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 02 DE SETEMBRO DE 2020. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BC6CA1BDEE01930CCA7BD73652D7CB11
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____________________________________________________________________________________________ 
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D E C R E T O    N.º 20.744   -     EM 02 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 

 

 
Art. 1º - Nomear o Sr. MARCUS SANTOS PASSOS, para exercer o cargo em 

comissão de Diretor de Comunicação Social, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal 

de Relações Institucionais e Comunicação Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

   = PREFEITO = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 20.744 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 02 DE SETEMBRO DE 2020. 

 
 

________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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